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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

--***~ Ribamar •--·· • - Fiq ene 
J ,,, 

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do(a) Departamento de Cotação de Preços 
Documento de Formalização da Demanda - DFD para aquisição de bens. 

SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Educação 

Responsável(is) pela formalização da demanda: 

Eduardo Pires do Nascimento Jorge 

E-mail: Telefone: 

(99} 03586-1117 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1. O presente documento manifesta a necessidade de aquisição de Equipamentos de Proteção e prevenção ao 
Covid, visando atender demanda do(a) Secretaria Municipal de Educação. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1. A aquisição dos materiais e insumos para proteção e prevenção ao Covid-19 é imprescindível, na proteção 
dos servidores no âmbito do t rabalho, bem como dos usuários dos serviços públicos que acessam 
diariamente os prédios e espaços públicos. A presente aquisição é importante também na adoção de medidas 
de prevenção e campanhas educativas a fim de conscientizar toda população do município sobre as formas 

de prevenção. 

3. PREVISÃO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DA DEMANDA 

3.1. A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 21 de Fevereiro de 2022. 

4. Quantidade de bem(ns) a ser(em) adquirido(s). 

4.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de bem(ns), conforme quantidades estabelecidas na tabela a 

seguir: 

Unidade de Quantidade 
Item Descr ição Fornecimento Total 

1 Álcool gel 05 litros UND 240 

2 Mascaras tecido duplo personalizada, tam. Pequeno, medio e grande. UND 8000 

Dispenser totem alcool gel , acionamento pedal, confecionado em 
ferro galvanizado e revestido ACM, bico saida gel revestido em chapa 
aco galvanizado afixado com porca e parafuso mangueira por dentro 

3 do bico. Garafa de alcool gel capacidade de l litro de alcool, Instalado UND 80 

internamente, com tampa para colocação alcool gel medindo 3,5 cm 
de boca., com tampa de rosca na parte superior, medindo 1,25 x 0,25 
personalizado ~ 

4 
Folders impressão papel couche 115 grm format 8 f/v colorido com UNO ar fotos ilustrativas. 
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Faixa em lona 440grm impressao digital com madeiras nas duas pontas 
1,00 X 8m. 

Baners lona 440 grm impressão digital com acabamento madeira e 
ponteiras 

UNO 24 

UNO 24 

Ribamar Fiquene - MA, 4 de Janeiro de 2022. 

Certifico que a formalização da demanda acima identific a se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da necessidade do presente documento. 

imento Jorge 
unicipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Rua Paraná, nll 693, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AVISO DE INTENÇÃO DIE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) 

Secretários(as) Municipais da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. 

Prezados(as), 

A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições e em conformidade com a legislação 

local, Decreto nº 7 .892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 

15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, vem através desse COMUNICAR: 

1. A intenção de realizar registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19.; 

2. O processo licitatório será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação, e a Secretaria Municipal 

de Educação, será o Órgão Gerenciador e responsável pela consolidação da demanda das Secretarias 

Municipais que Manifestarem Interesse em participar do processo de contratação; 

3. As unidades interessadas podem manifestar interesse em participar do presente procedimento até o 

dia 06 de janeiro de 2022, devendo informar a Justificativa, Local de Entrega e Quantitativos da 

demanda desejada, além de poder sugerir a inclusão de novos itens, desde que, compatíveis e 

pertinentes ao objeto do presente procedimento licitatório, que terá sua aceitação avaliado pela 

Unidade Responsável, conforme previsto na legislação local em epígrafe. 

4. Deverá ser encaminhado Ofício destinado à este, autorizado pela autoridade competente do respectivo 

órgão interessado, Termo de Participação, com indicação dos quantitativos, local e horário de entrega 

e possíveis sugestões de inclusão de itens, conforme modelo anexo e Concordância com a Minuta do 

Termo de Referência; 

Anexo a este estão a Minuta do Termo de Referência e modelo de Ofício de Manifestação de Interesse. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição através do e-mail descrito no rodapé do presente. 

Atenciosamente, 

Ribamar Fiquene - MA, 4 de Janeiro de 2022. 

scimento Jorge 

n ,pai de Educação 

r-----------
1 PROTOCOLO OE RECEBIMENTO : 

1 DATA: __ / __ /__ 1 

I _ _ _____ I 
1 Carimbo e Assinatura 1 
, ___________ j 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO 1 

MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 

PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição dos materiais e insumos para proteção e prevenção ao Covid-19 é imprescindível, na proteção dos 

servidores no âmbito do trabalho, bem como dos usuários dos serviços públicos que acessam diariamente os 

prédios e espaços públicos. A presente aquisição é importante também na adoção de medidas de prevenção e 

campanhas educativas a fim de conscientizar toda população do município sobre as formas de prevenção. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 

1 e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 

exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive 

Microempreendedor Individual - MEi; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Complementar 

nº 123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando: 

3.2.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 

ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

3.2.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado. 

4. VIGtNCIA DA ATA E FUTUROS CONTRATOS 
4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. A duração dos contratos, que porventura forem originados da respectiva ARP, ficarão adstritos à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

5. DA MODALIDADE E MODO OE DISPUTA 
5.1. Por se tratar a presente contratação de bens/serviços comuns, sugere-se que a licitação seja realizada 

na modalidade Pregão tipo MENOR PREÇO, forma de adjudicação POR ITEM. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
6.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

RUA RUA PARANÁ, 693 , CENTRO - RIBAMAR FIQUENE/ MA - CEP: 65.938-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

6.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos/serviços ofertados, marca, 
quando foro caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por 
extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos 
produtos. 

6.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar 
proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima 
estabelecidos; 

6.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante. 

7. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especia l às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, a Lei nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

7.1.1. Habilitação jurídica; 
7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
7.1.3. Qualificação técnica; 
7 .1.4. Qualificação econômico-financeira; 
7.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

8 . QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

8.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo 
satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 
compatíveis em características, quantidades e prazos. 

8.1.l. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de 
medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

9. DA FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

9.1. A forma de execução do objeto será mediante apresentação de Ordem de Fornecimento/Serviço da 
Secretaria Solicitante, devidamente assinada por servidor autorizado, contendo identificação do 
solicitante, quantidade solicitada, valor de cada item solicitado e local para entrega; 

9.2. A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade deste Órgão; 
9.3. Quanto se tratar de produtos, deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 

danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas. 
9.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Gestor da ARP e/ou Fiscal de 

Contrato ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao 
quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições para a utilização. 

10. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

O objeto do presente procedimento deve ser entregue/executado no endereço: ${1ocal_entrega}, em horário 

comercial, das 08:00hrs às 12:00hrs e das 14:00hrs as 18:00hrs, em dias úteis, conforme Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

11. DO PAGAMENTO 

RUA RUA PARANÁ, 693, CENTRO - RIBAMAR FIQUENE/ MA • CEP: 65.938-000 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

11.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias corridos após o 
recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 

11.2. Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, acompanhada das 
Certidões Negativas de Débito do FGTS, Trabalhista, Receita Municipal, Est adual e Federal. 

11.3. A Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim exigir. 
11.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular 

perante ao Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista 
(CNDT) e os Tributos Federais, Estaduais e/ou Municipais, conforme o caso. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA/CONTRATANTE 
12.1. Promover, por meio do Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato designado por Portaria, o 

acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 

12.2. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do objeto, 

quando for o caso; 
12.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA ou por seus prepostos; 
12.4. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências da ARP e/ou Contrato; 
12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as exigências deste Termo de 

Referência; 
12.6. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 

objeto, fixando prazo para a sua correção; 
12. 7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa realizar a execução do objeto; 
12.8. Fiscalizar para que durante a vigência do ARP e/ou Contrato sejam mantidas as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO/CONTRATADO 

13.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução do objeto, para adoção de medidas cabíveis; 

13.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato, 

atendendo de imediato as reclamações; 
13.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado 

pelo Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato; 
13.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus 

técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da Contratante; 
13.5. Fornecer, na forma solicitada pelo Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato, Relatório de Atividades 

realizadas; 
13.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 

13.7. Assumir, t ambém, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, 

ainda que nas dependências da Contratante; 

RUA RUA PARANÁ, 693, CENTRO - RIBAMAR FIQUENE/ MA - CEP: 65.938-000 
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13.8. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu 
bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada 
e nas orientações do Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de 
qualidade dos produtos ou serviços a serem contratados; 

13.9. Executar o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para quaisquer danos 
ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar 
a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

13.10. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem. 

14. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

14.1. Advertência; 
14.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
14.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.l. É vedada a subcontratação parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com 
terceiros; 

15.2. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

16. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Item Oe$crlção 
Unidade de Quantidade 

Fornecimento Total 

1 Álcool gel OS l itros UNO 240 

2 
M ascaras tecido duplo personalizada, tam. Pequeno, medio e 

UNO 8000 
grande. 

Oispenser totem alcool gel, acionamento pedal, confecionado em 
ferro galvanizado e revestido ACM, bico saida gel revestido em chapa 
aco galvanizado afüado com porca e parafuso mangueira por dentro 

3 do bico. Garafa de alcool gel capacidade de 1 litro de alcool, instalado UNO 80 
internamente, com tampa para colocação alcool gel medindo 3,5 cm 
de boca., com tampa de rosca na parte superior, medindo 1,25 x 
0,25 personalizado 

4 
Folders Impressão papel couche 115 grm format 8 f/v colorido com 

UNO 8000 
fotos ilustrativas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

Faixa em lona 440grm impressao digital tom madeiras nas duas 1 

pontas 1,00 x 8m. 

1 

Bane~ lona 440 grm lmpress3o digital com acabamento madeira e 

ponteiras 

UNO 

UNO 

--·º~ Ribamar - R 
d # 

24 

24 

Ribamar Fiquene - MA, 4 de Janeiro de 2022. 

cimento Jorge 

c1pal de Educação 
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ANEXO li 

(TIMBRADO DA SECRETARIA INTERESSADA) 

MODELO DE OFÍCIO 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Eduardo Pires do Nascimento Jorge 

Secretário Municipal de Educação 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS 

PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19., 

conforme Intenção de Regist ro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretário Municipal de - ---~ à luz do disposto na legislação local, 

Decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 

da Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993, solicitar autorização para participar do procedimento licitatório 

paraREGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO 

CONTÁGIO PELO COVID-19., conforme itens descritos no Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que (houve ou não houve) sugestão de acréscimo de itens a planilha com os 

quantitativos solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de est ima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, _ _ de _____ de __ 

Nome 

Secretário(a) Municipal de __ 
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17. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO Ili 

MODELO DE TERMO DE PARTICIPAÇÃO 
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Manifestação de Interesse ao Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19., conforme Minuta do Termo 

de Referência e edital do Órgão Gerenciador. 

18. JUSTIFICATIVA 

(JUSTIFICATIVA DO ÓRGÃO INTERESSADO) 

19. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

O objeto do presente procedimento deve ser entregue/executado no seguinte endereço: (INDICAR O LOCAL DE 

ENTREGA), em horário comercial, das 08:00hrs às 12:00hrs e das 14:00hrs as 18:00hrs, em dias úteis, conforme 

Ordem de Fornecimento/Serviço. 

20. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O TR 

Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

21. ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Informamos que nossa Est imativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 

da Secretaria Municipal de Administração de que t rata esse Termo de Participação conforme descritas abaixo: 

QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

Unidade de Quantidade 
Item Descrição 

Fornecimento Total 

ITENS PARA INCLUSÃO 

Unidade de Quantidade 
Item Descrição 

Fornecimento Total 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _ _ ___ de __ 

Nome 

Secretário(a) Municipal de __ _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFER~NCIA 

1. OBJETO 
O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA 
USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19. 

2. JUSTIFICATIVA 
a) A aquisição dos materiais e insumos para proteção e prevenção ao Covid-19 é imprescindível, na proteção 

dos servidores no âmbito do trabalho, bem como dos usuários dos serviços públicos que acessam 

diariamente os prédios e espaços públicos. A presente aquisição é importante também na adoção de 

medidas de prevenção e campanhas educativas a fim de conscientizar toda população do município sobre 

as formas de prevenção .. Diante da necessidade do cumprimento das medidas de prevenção ao 

Coronavírus, com o intuito de combater a proliferação do mesmo dentro dos órgãos públicos, visando a 

segurança dos servidores do município e da população em geral, justifica-se a presente aquisição .. No 

interesse da administração pública em combater o avanço dos casos de contágio pelo Coronavírus, faz-se 

necessária a aquisição de materiais e insumos, objeto da presente aquisição para utilização na prevenção 

e proteção, com isso, busca-se garantir a continuidade dos serviços prestados por esta Administração 

Pública .. Seguindo as orientações da OMS no sentido de que os governos devam manter o foco na 

contenção da circulação do vírus, através das medidas como lavagem e higienização das mãos, entre outra 

medidas, é dever do poder público buscar soluções para disponibilizar materiais que garantam a prevenção 

dentro dos prédios e espaços públicos, com isso justifica-se a necessidade da aquisição dos produtos objeto 

da futura aquisição. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 1 

e 111, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
a) Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 

exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor 

Individual - M Ei; 
b) Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 
c) Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, que oferta r lance até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 

3.2. Em observância ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que não há 
um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei 

Complementar 123/2006. 

4. VIGtNCIA DA ATA E FUTUROS CONTRATOS 
4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal nº 8.666. 

5. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
Incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações t rabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 
do objeto a ser contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e 
por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos 
produtos. 

a) Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta 
de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 

b) As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante. 

6. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O edital da licitação definirá todas as ex1gencias de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei n2 10.520/02 e no que couber, a Lei n2 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

a) Habilitação jurídica; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista; 
c) Qualificação técnica; 
d) Qualificação econômico-financeira; 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 
presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

a) O(s) atestado(s) ou deciaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida 
e quantitativo(s) fornecido(s). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O nos termos do §22, do art. 72 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

9. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

9.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as 
informações indicadas neste Termo de Referência. 
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9.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo fora sendo fora do território 
do município. 

9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

9.4. Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 

9.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e 
quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

-.o. DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de t ransporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993: 

11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de Junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento j ustificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 
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k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à 
Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será 
feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão 
Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer out ra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adlmplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

13.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratado em conformidade com o 
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

13.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 
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13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou Instrumento 
hábil; 

13.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

13.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
14.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 
XIII do artigo 55 da Lei n!!. 8.666/93, atualizada. 

14.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.º 81 na Lei 8.666/93. 

14.13.Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Cont ratante, com relação ao objeto 
executado. 

14.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem 
solicitados pela Contratante. 

14.15.Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeit a execução do objeto. 

14.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
14.17.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
14.18.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos t rabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
14.19.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
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14.20.0 contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 
a) É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
b) É proibida a veiculação de publicidade acerca da cont ratação, salvo se houver prévia autorização 

da Administração; 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma Integral, será feita pelo(a) servidor(a) 
Monica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 
16.1.b.l. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de at raso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

16.1.b.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

16.1.b.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

16.1.b.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 
"a", ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo 
de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene - M A I CNPJ: 01.598.S47/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

17.1. O cronograma de desembolso será rea lizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do objeto, 
mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

18. DAS AMOSTRAS 
18.1. Para a presente contratação não será obr igatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
20.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do cont rato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

a) É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
20.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes 

mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei nº 8.666/93). 

21. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

21.1. Consolidado dos quantitativos dos itens. 

ITEM 

1 

-

2 

3 

4 

5 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. 

Álcool gel 05 litros UNO 300 R$ 59,86 

Mascaras tecido duplo personalizada, 
tam. Pequeno, medio e grande. (Item UNO 10000 RS 11,81 
divido em cotas conforme art. 48, Ili, da 
LC 123/2006} 
Mascaras tecido duplo personalizada, UNO 
tam. Pequeno, medio e grande. (Ampla 7500 R$ ll,81 

concorrência) 
Mascaras tecido duplo personalizada, UND 
tam. Pequeno, medio e grande. (Cota de 2500 R$11,81 

25% para ME e EPP) 

Dispenser totem alcool gel , acionamento 
pedal, confecíonado em ferro galvanizado 
e revestido ACM, bico saida gel revestido 
em chapa aco galvanizado afixado com 
porca e parafuso mangueira por dentro 
do bico. Garafa de alcool gel capacidade UNO 100 R$ 438,00 

de 1 litro de alcool, instalado 
internamente, com tampa para colocação 
alcool gel medindo 3,5 cm de boca., com 
tampa de rosca na parte superior, 
medindo 1,25 x 0,25 personalizado 
Folders impressão papel couche 115 grm 
format 8 f/v colorido com fotos UNO 10000 R$ l,03 

ilustrativas. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
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R$ 118.100,00 

R$ 88.575,00 

R$ 29.525,00 

R$ 43.800,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

Faixa em lona 440grm impressao digital 
UNO 30 R$ 236,58 

com madeiras nas duas pontas 1,00 x 8m. 

Baners lona 440 grm impressão digital 
UNO 30 R$132,83 

com acabamento madeira e ponteiras 

TOTAL 

21.2. Divisão dos quantitativos de itens por cada Órgão Participante. 

ITEM 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
Álcool gel 05 litros UNO 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Educação - 240; 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 20; 
Secretaria Municipal de Assistência Social - 20; 
Secretaria Municipal de Saúde - 20; 

Mascaras tecido duplo personalizada, tam. Pequeno, medio e 
UNO 

grande. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Educação - 8.000; 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente - 500; 
Secretaria Municipal de Assistência Social - 500; 
Secretaria Municipal de Saúde - 1.000; 

Oispenser totem alcool gel, acionamento pedal, confecionado em 

ferro galvanizado e revestido ACM, bico salda gel revestido em 

chapa aco galvanizado afixado com porca e parafuso mangueira por 

dentr o do bico. Garafa de alcool gel capacidade de 1 litro de alcool, UNO 

instalado internamente, com tam pa para colocação alcool gel 

medindo 3,5 cm de boca., com tampa de rosca na parte superior, 

medindo 1,25 x 0,25 personalizado 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Educação - 80; 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente • 5; 
Secretaria Municipal de Assistência Social - 5; 
Secretaria Municipal de Saúde - 10; 

Folders impressão papel couche 115 grm format 8 f/v colorido com 
UNO 

fotos ilustrativas. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Educação - 8.000; 
Secretaria Municipal de Administraç.llo, Planejamento e Melo Ambiente - SOO; 
Secretaria Munlclpal de Assistência Social - SOO; 
Secretaria Municipal de Saúde - 1.000; 

Faixa em lona 440grm impressao digital com madeiras nas duas 
UNO 

pontas 1,00 x 8m. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Educação - 24; 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 2; 
Secretaria Municipal de Assistência Social - 2; 
Secretaria Municipal de Saúde - 2; 

Baners lona 440 grm impressão digital com acabamento madeira e 
1 UNO 

ponteiras 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Educação - 24; 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 2; 
Secretaria Municipal de Assistência Social - 2; 
Secretaria Municipal de Saúde - 2; 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nR SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

cpl@ribamarflquene.ma.gov.br I www.ribamarflquene.ma.gov.br 

-·••! 'bamar ~~-- Rq ne 
ffe .J 

R$ 7.097,40 

R$ 3 .984,90 

201.240,30 

QUANTIDADE 
300 

10.000 

100 

10.000 

30 

30 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

MEIO AMBIENTE 

Ribamar Fiquene - MA, 20 de janeiro de 2022. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Prlnclpal, nR SN, Centro - CEP 6S.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

cpl@lrlbamarflquene.ma.gov.br I www.ribamarflquene.ma.gov.br 
Página 9 de 9 



À 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

MEIO AMBIENTE 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM PARTICIPAR DE REGISTRO DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Eduardo Pires do Nascimento Jorge 

Secretário Municipal de Educação 

ASSUNTO: M anifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS 

PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19., 

conforme Intenção de Registro de Preços {IRP). 

Venho, na qualidade de Secretário Municipal, à luz do disposto na legislação vigente solicitar 

autorização para participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUM OS PARA HIGIENIZAÇÃO E 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19., conforme itens descritos 

no Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, 5 de janeiro de 2022. 

Prefeitura M unicipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 / 0001-01 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

Manifestação de Interesse em participar do REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 

PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19. 

2. JUSTIFICATIVA 

Diante da necessidade do cumprimento das medidas de prevenção ao Coronavírus, com o intuito de combater 

a proliferação do mesmo dentro dos órgãos públicos, visando a segurança dos servidores do município e da 

população em geral, justifica-se a presente aquisição. 

3. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O TR 

Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 

da Secretaria Municipal de Administração de que t rata esse Termo de Participação conforme descritas abaixo: 

QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

Item Descrlçlo 
Unidade de Quantidade 

Fornecimento Total 

1 Álcool gel 05 litros UNO 20 

2 Mascaras tecido duplo personalizada, tam. Pequeno, médio e grande. UNO soo 

Oispenser totem álcool gel , acionamento pedal, confeccionado em ferro 
galvanizado e revestido ACM, bico salda gel revestido em chapa aco 

3 
galvanizado afixado com porca e parafuso mangueira por dentro do bico. 

UNO s 
Garafa de alcool gel capacidade de 1 litro de alcool, instalado Int ernamente, 

com tampa para co locação alcool gel medindo 3,5 cm de boca., com tampa de 
rosca na parte superior, medindo 1,25 x 0,25 personalizado 

4 
Folders impressão papel couche 115 grm format 8 f/v colorido com fotos 

UNO soo 
Ilustrativas. 

5 
Faixa em lona 440grrn impressao digital com madeiras nas duas pontas 1,00 x 

UNO 2 
8m. 

6 Baners lona 440 grm impressão d igital com acabamento madeira e ponteiras UNO 2 

Ribamar Fiquene - MA, 5 de janeiro de 2022. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM PARTICIPAR DE REGISTRO DE PREÇOS 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Eduardo Pires do Nascimento Jorge 

Secretário Municipal de Educação 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS 

PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19., 

conforme Intenção de Registro de Preços (IRP) . 

Venho, na qualidade de Secretária Municipal de Assistência Social, à luz do disposto na legislação 

vigente solicitar autorização para participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA 

HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19., conforme 

itens descritos no Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, 5 de janeiro de 2022. 

~,d-.o...~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERM O DE PARTICIPAÇÃO 

Manifestação de Interesse em participar do REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 

PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19. 

2. JUSTIFICATIVA 

No interesse da administração pública em combater o avanço dos casos de contágio pelo Coronavírus, faz-se 

necessária a aquisição de materiais e insumos, objeto da presente aquisição para utilização na prevenção e 

proteção, com isso, busca-se garantir a continuidade dos serviços prestados por esta Administração Pública. 

3. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O TR 

Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 

da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descritas abaixo: 

QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

Item Descrição 
Unidade de Quantidade 

Fornecimento Total 

1 Álcool gel 05 litros UNO 20 

2 Mascaras tecido duplo personalizada, tam. Pequeno, medio e grande. UNO 500 

Oispenser totem alcool gel , acionamento pedal, confecionado em ferro 

galvanizado e revestido ACM, bico saida gel revestido em chapa aco 

3 
galvanizado afixado com porca e parafuso mangueira por dentro do bico. 
Garafa de alcool gel capacidade de 1 litro de alcool, instalado internamente, 

UNO 5 

com tampa para colocação alcool gel medindo 3,5 cm de boca., com tampa de 

rosca na parte superior, medindo 1,25 x 0,25 personalizado 

4 
Folders impressão papel couche 115 grm format 8 f/v colorido com fotos UNO soo 
ilustrativas. 

5 
Faixa em lona 440grm impressao digital com madeiras nas duas pontas 1,00 x UNO 2 
Sm. 

6 Baners lona 440 grm impressão digital com acabamento madeira e ponteiras UND 2 

Ribamar Fiquene - MA, 5 de Janeiro de 2022. 

~~~~~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

Manifestação de Interesse em participar do REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, 

PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19. 

Z. JUSTIFICATIVA 

Seguindo as orientações da OMS no sentido de que os governos devam manter o foco na contenção da 

ci rculação do vírus, através das medidas como lavagem e higienização das mãos, entre outras medidas, é dever 

do poder público buscar soluções para disponibilizar materiais que garantam a prevenção dentro dos prédios e 

espaços públicos, com isso justifica-se a necessidade da aquisição dos produtos objeto da futura aquisição. 

3. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O TR 

Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 

da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descritas abaixo: 

QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

Item Descrição 
Unidade de Quantidade 

Fornecimento Total 

1 Álcool gel OS litros UNO 20 

2 Mascaras tecido duplo personalizada, tam. Pequeno, medlo e grande. UNO 1000 

01spenser totem alcool gel , acionamento pedal, confecionado em ferro 
galvanizado e revestido ACM, bico salda gel revestido em chapa aco 

3 
galvanizado afixado com porca e parafuso mangueira por dentro do bico. 

UNO 10 
Garafa de alcool gel capacidade de 1 litro de alcool, Instalado internamente, 
com tampa para colocação alcool gel medindo 3,5 cm de boca., com tampa de 
rosca na parte superior, medindo 1,25 x 0,25 personalizado 

4 
Folders impressão papel couche 115 grm format 8 f/v colorido com fotos UNO 1000 
Ilustrativas. 

5 
Faixa em lona 440grm impressao digital com madeiras nas duas pontas 1,00 x UNO 2 
8m. 

6 Baners lona 440 grm impressão digital com ~ento madeira e ponteiras UNO 2 

I 

1 ) ~ ib::t Fiquene - MA, 6 de janeiro de 2022. 

rson da Silva Junior V 
Secretário Municipal de Saúde 
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À 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM PARTICIPAR DE REGISTRO DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Eduardo Pires do Nascimento Jorge 

Secretário Municipal de Educação 

- •*•~ Ribamar --ey- Flq ne 
d rt' 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS 

PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19., 

conforme Intenção de Registro de Preços (IRP}. 

Venho, na qualidade de Secretár io Municipal de Saúde, à luz do disposto na legislação vigente 

solicitar autorização para participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19., conforme itens descritos 

no Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - M A, 6 de janeiro de 2022. 

Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Munldpal de Ribamar Fl quene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Princlpal, nt SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

cpl@rlbamarflquene.ma.gov.b r I www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2 005.2022, contendo 

_____ folhas, incluindo esta, no dia 6 de janeiro de 2022 que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA 

'IIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19. 

Despacha-se ao setor competente para: 

a) Proceder com a consolidação dos quantitativos solicitados por cada órgão interessado em 

participar do presente procedimento, conforme documentos em anexo; 

b) Proceder com a adequação do Termo de Referência com os quantitativos consolidados de cada 

órgão participante; 

c) Realize Pesquisa de Preços de Mercado com vistas estabelecer preços de referência para os itens 

constantes no Termo de Referência. 

Fica autorizado a inclusão dos itens não contemplados na circular e que foram requeridos pelos órgãos 

participantes. 

Concluído as solicitações acima, remeta-se os presentes autos de volta à presente Secretaria Municipal para 

análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de Contratação. 

Eduardo Pire H1ll'~cimento Jorge 

Secretário icipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.S98.547/0001-01 
Rua Paraná, n!! 693, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

1 www.ribamarflquene.ma.gov.br 
Pállina 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DESPACHO 

Secretaria Municipal de Educação 

:m atenção a vossa Solicitação para: 

a) consolidação dos quantitativos solicitados por cada órgão interessado em participar do presente 

procedimento; 

b) adequação do Termo de Referência com os quant itativos consolidados de cada órgão participante, e; 

c) realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para ${objeto_detalhado}, informo que todas as 

solicitações foram devidamente atendidas. 

Informo ainda que o levantamento de preços foi realizado através de: Mercado Local; Banco de 

Preços; 

Foram anexados aos autos do processo o Mapa de Cotação de Preços, Termo de Referência 

readequado com os quantitativos consolidados e com os valores de referências levantados na pesquisa de preços 

de mercado para sua análise, aprovação e, se for o caso, autorização para autuação de procedimento licitatório. 

Ribamar Fiquene - MA, 20 de Janeiro de 2022. 

\.~7~JtA.c!$ ~ tJ>-. 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

Diretor do Departamento de Compras 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n<.1 SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

cpl@lrlbamarfiquene.ma.gov.br I www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página l de 1 



ASSUNTO: SOLICJT AÇÃO DE PREÇOS 

Prezado(s) Senhor(es), 

Pelo presente, a Prefeitura MunicipaJ de Ribamar Fiquene - MA, através do Setor Administrativo. solicita 
dessa conceituada empresa, informações dos valores prattcados para fornecimento dos produtos e ou 

serviços constantes no TERMO DE REFERÊNCIA em anexo, destinados a atender a demanda 

operacional desta Municipalidade. 

Informamos que a planilha orçamentária. ora denominada COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS, 
..1"!verá ser elaborada por vossa senhoria e impressa em papel timbrado, contendo dados mínimos 

1dispensáveis para a identificação da empresa ( Nome empresarial. número do C'NP J e endereço 

completo), e deverá estar assinada ou rubricada por representante legal, conforme MODELO SUGERIDO 
em anexo. 

A plani lha orçamentária deverá ser encaminhada preferencialmente em até 05 (cinco) dias úteis, a contar 

do recebimento deste, no e-mail: departamentocomprasPMRF@hotmail.com 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para elaboração de planilha de preços 

praticados em mercado, a qual será resultante da média aritmética dos preços unitários por item, entre 
todas as pesquisas realizadas. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos 
de consideração. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO PATRICK DO AMARANTE ABREU 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PORT. 01612021 

j'í\,-~ 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

Olm"OR OE l'ARTM{NTO Of CO,M;AS j 

AV. PRINCIPAi., S/N - CENTRO - FONE: (99) 3586--1117 
RIBAMAR FIQUENE . MARANHÃO 

RECEBIDO 

DATA 11-lOl.! :J(J a .!L 
RESPONSA VEL PELAS 
INFORMAÇÕES: 

ESPAÇO CARIMBO DA EMPSA 



Carinibos 

~AIIMfJ& 
Cartões de Visita • Crachás • Adesivos • Banner's 

Envelopamentos • Placas • Painéis • Faixas 

Fone/Fax: (99) 3524-2552 
& comunicação visual 

P:/ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PREZADOS SENHOR. 

ABAIXO INFORMAMOS COTAÇÃO ITENS SOLICITADOS, 

CNPJ: 05.566.689/ 0001-30 
INS. EST. 12.205.995-6 

aP: 65.901-430 

Quant. Descriminação R$. Unit. --------- R$.TotaJ 
20.700,00 300 alcool gel OS litros 69,00 

marcaras tecido duplo personalizada , tam. Pequeno , medio 
10000 e grande. 

dispenser totem alcool gel , acionamento pedal, 
confecionado em ferro galvanizado e revestido ACM, bico 
saída gel revestido em chapa aco galvanizado afixado com 

100 porca e parafuso mangueira por dentro do bico. Garafa de 
alcool gel capacidade de 1 Litro de alcool, instalado 
internamente, com tampa para colocação alcool gel medindo 
3,5 cm de boca., com tampa de rosca na parte superior ., 

10000 
folderes impressao papel couche 115 grm format 8 f/v 
colorido com fotos ilustrativas 
faixa em lona 440grm impressao digital com madeiras nas 

30 
duas pontas 1,00 x 8m. 

30 
baners lona 440 grm impressao digital com acabamento 
madeira e ponteiras 
DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL, QUARENTA E NOVE REAIS 

PRAZO ENTREGA A COMBINAR 

IMPERATRIZ/ MA.,13/01/ 2022 

~ · 0 )\ç -.. C, '"? , \ , : l~I 
EI LSO!I G H l~l••li CU:ICIÕ 
c11,1 o ·• ,1, 1 . ~e 
Ld r 

.. ºº' ,.. 4 • 

CNPJ: 05.566 689/0001 -30 
INS. EST. 12.205.995-6 

CEP: 65.901-AJ0 

12,50 

520,00 

1,45 

298,50 

129,80 

125.000,00 

52.000,00 

14.500,00 

8.955,00 

3.894,00 

225.049,00 

~N,v 
Francisco Patrick do Amarante ~eu 

Oli!TOl!m---=m=-~ 

e-moil: corimbosolioncocomunicoc6o 
Ruo Luis Domingues, 721 - Centro 

Imperatriz - Moronhõo 



• _.t!_ 
... :..__ =· "' ""' '""""·'~" "' ~ .... , , • ., PREFEI fURA MUNICIPAL DE RIBAI\IAR FIQUENE 

C PJ 01 5Q8 547 0001-01 

AS UNTO: 'OLICIT A( ÃO DE PREÇOS 

Prezado(s) Sl'nhor(~). 

Pelo presente. a Prefeitura rtumc1pal de Ribamar Fi~ucne - MA. atra, és do ctor A<lmm1<;trat1"º· t,t,ci1u 
dessa conceituada empresa. infonnações dos valores praticados para fom ec,mcnto do,; produtn, e ou 

scn ii;os constantes no TERMO DE REFERÊNCIA em anc,-;o. dcstinodos a atender a demanda 

<'perac1onal desta Municipalidade. 

Informamos que a planilha orçamentária, ora denominada COTAÇÃO DE PREÇO PRATICADOS. 

devera ser elaborada por , ossa cnhoria e impressa em papel timbrado. contendo dado mínimos 

md1spensáve1s para a identificação da empresa ( orne empresanal. número do CNP J e endereço 

completo). e de, erá estar as. inada ou ruhncada por representante legal. confonne MODELO SUGERIDO 
cm anexo. 

A piam lha orçamcntána deverá ser encaminhada preferencialmente cm até 05 (cinco) dias úteis. a contar 

do recebimento d~te, no e-mail. departamcntocomprnsPMRF@hotmail.com 

As informações prestadas por essa empresa serão utifüadas para elaboração de plamlha de preços 

praticados em mercado. a qual sera resultante da média aritmética dos preços unitários por item. entre 

todas as pesquisas reahzadas. 

Certo de contannos com o pronto atendimento a esta sohcitação. reiteramos nossos mais sinceros votos 
de consideração. 

Atenciosamente, 

FRA crsco PATRICK DO AMARANTE ABREU 

DIRETOR DO DEPARTAME TO DE COMPRAS 

PORT. 016 2021 

~Nv 
Francisco Patrick do Amarante ~~::.CJ 

IJlllt'TOll OI! ll<IRIMENTO r.-COMPIIA, • 

AV PRINCIPAL. S/N · CENTRO . FONE (HJ 3516-1117 
RIBAMAR FIQUENE • MARANHAO. 

RECEBIDO 
D ATA .__\ ~ / .J&j ~().:)_ 

---,, 
RESPONSAVELPELAS 
INFORMAÇÕES: 

ESPAÇO CARII\IBO DA EMPRESA 

NIOH 
~ Nl'f076lJ ','!9 I Rl 

,n1<'>ni~ l'«:'H"líi'l J un1ur 
r •• J)O 610 ~Ol 1~ IIIULAR 



para: 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 
Aos cuidados do setor de compras do municipio 

segue nosso orçamento para o itens, enviados 

1 Quant Descriminação 

ANTONIO PEREIRA JÚNIOR 
CNPJ: 07.624.599/0001-83 / Insc. Est.: 12.223.062-0 

E-mail: "-!1.. 1.l.ijrl ho .• ~ l.c ~ 
graficabrunelli@gmail.com 

R$. Unit R$. Total 1 
300 alcool gel 05 litros 68,00 20.400,00 

10000 marcaras tecido duplo personalizada , tam. Pequeno, me<f10 e grande. 13,00 130.000,00 

100 

10000 

30 

30 

dispenser totem alcool gel , acionamento pedal, confecionado em feno 
galvanizado e revestido ACM, bico saida gel revestido em chapa aco 
galvanizado afixado com porca e parafuso mangueira por dentro do bico. 
Garafa de alcool gel capacidade de 1 litro de alcool, instalado internamente, 
com tampa para colocação alcool gel medindo 3,5 cm de boca., com tampa 
de rosca na parte superior ., medindo 1,25 x 0,25 personalizado 
folderes impressao papel couche 115 grm formal 8 f/v colorido com fotos 
ilustrativas 
faixa em lona 440grm impressao digital com madeiras nas duas pontas 1,00 
x8m. 

baners lona 440 grrn ímpressao digital com acabamento madeira e ponteiras 

TOTAL DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E TREZENTOS REAIS 

COLOCAMO-NOS A DISPOSIÇÃO PARA NEGOCIAÇÃO 

IMPERA TRlZJMA., 13 de Janeiro de 2022 

500,00 

1,50 

300,00 

130,00 

NIOl't 

. ~~ l Nl'J 01 6l .S <,'>9 1 8J 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 
OIR!TOR oe P4RTM~NTO OE C014FRAS 

/\111ú ni~ P«"reira Junior 
< ,,, .SJO 670. !>02- I !> • llTULAII 

50.000,00 

15.000,00 

9.000,00 

3.900,00 

228.300,00 1 

RUA 04(QUATRO) QD. 04(QUATRO) LT. 14, B. VILA VITÓRIA (A SOM BR 010) - CEP: 65.918-018 /IMPERATRIZ-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01 .598.547 / 0001 -01 

r CERllFICAD07 

- a ~ ~ar '[!] . i 
L OOY:>lctUlB:>-' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Responsavel f rancisco Patrick Do Amarante Abreu 
Departamento. Diretor do Departamento de Compras 

Relatório ele Cotaçfio ITENS üE PROTEÇÃO CONTRA COVID- i 9 

Pesquisa realizada entre 16/01/2022 09·56:37 e 19/0 l /2022 09:20:52 

1 1 

Em conforrmdade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 

Método Matemático Aphcado Media Anlmétlca dos preços obl1dos - Preço calculado com base na média antmellca de todos os preços 
selecionados pelo usuáno para aquele determinado Item. 
c,,n/orr»l'lnsln,çiJoNormDl/vsN"65dC'Oldt!.JJll,ode2021. noM,qo .1' '.Af1t~d,•prcçosSt'ti1matc'TiB/tUJd.1emdaamro10QUt!contml INCVMNadom.ir-,coapficadoparaa 

«f~tb va/creshma<JI:\ • 

Item l ÁLCOOL GB. 05 LITROS 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1/4 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

300 

ó rgão Público 

PREÇO 

ESTIMAOO 

RS 42,57 (un) 

PERCENíUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 42.67 

lden1Jficação 

TOTAL 

AS 12.TTl .OO 

Data 

Licitação 
Preço 

GOVERNO DO ESTADO DE AONDONlA I PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS NºPregãcrl 092021 23/07/2021 A$ 42,57 

ValOf Urntán o 

Mediana dos Preços Obtidos· R$ 42.57 

Item 2 MÁSCARAS TECIDO DUPLO PERSONALIZADO, TAMANHOS, PEQUENO, MÉDIO E GRANDE. 

PRFÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / 1 

Preço C0<npras 

Governamentais 

QUANTIOAOf 

10.000 

órgão Público 

PAFÇO 

ESTIMADO 

RS9.93 (un) 

PERCENTUAL 

UASG 45'286 

PREÇO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

R$9,93 

ldenh ficac;ão 

A$ 42.57 

RS 99.300,00 

Oata 

Licitação 
Preço 

EMPRESA BRASILEIRA OE PESQUISA AGROPECUARIAIEMBRAPA Dispensa de 01/12/2021 RS 9.93 
PANTANAL/CORUMBA/MS 

ValOf Unitário 

~ 
ffanc\$eo Patrick do Amarante AbreU 

~O(M11M91R311E~ 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 9,93 

Relalóriogeradono(je 19I01/20221.ol:A7:Z3 (P: 168.197.15:lti) 

LJcnaçãoNº 

23/2021 

UASG 

135018 

CódigoValldaiçlo: J~1Y"'200M31gTWráa~Vm3UFP2sOrEW114'1%2f 
htlp:/~~~7 
IOkensJXl<08783RmxSOl()CgedM1Y%25200M31gTWrakllT%252tPRkcuVm3UFP2&0fEW1~ 

RS 9,93 

1 / 12 



Item 3. dispenser totem alcool gel . acionamento pedal, confecionado em ferro galvanizado e revestido ACM, bico sarda gel revestido em chapa aco 
galvanizado afixado com pol'ca e parafuso mangueira por dentro do bico. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/8 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

100 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 294.00 (un) 

PERCENTUAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA RJ 

Mediana dos Preços Obtidos· RS 294.00 

Item 4· folderes impressão papel couché 115 grm format 8 ftv colorido com fotos 1lustra11vas 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 19 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

10.000 

ôrgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 0,14 (un) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VAAGEM ALTA/ES 

PERCENTUAL 

Mediana dos Preços Obtidos: A$ 0.14 

Item s· faixa em lona 440grm impressão digital com macieiras nas duas pontas 1,00 x 8m. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

l/6 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

30 

Órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 111,25 (un) 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA DO PARUA 

PERCENTUAL 

Mediana dos Preços Obbdos AS 111,25 

Item 6' baners lona 440 grm impressão digital com acabamento madeira e ponteiras 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

l /2 

Preço Compras 

Gover namenta1s 

QUANTIDADE 

30 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 138.70 (un) 

Agencia de Modernização da Gestão de Processos 

PERCENTUAL 

Valor Unitário ~~ 
Francisco Pafrlck do Amarante Abreu 

~°' ~O OE COlll'AAS 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 138,70 

Relatório gerado no dia 19/01/202214:47::23 {P. 168.197.15.26) 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS294,00 

Identific ação 

TOTAL 

R$29 400,00 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:972021 1eno12021 AS 294,oo 

UASG450068 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS0.14 

Identificação 

RS 294,00 

TOTAL 

RS 1.400,00 

Data 

llc1I ação 
Preço 

NºPregã.o:142021 07/01/2022 AS 0,14 

UASG:985727 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

AS 111.25 

Identificação 
Data 

Licitação 

RS 0,14 

TOTAL 

RS3.337,50 

Preço 

NºPregão.22021 16/04/2021 RS 111.25 

UASG·981 286 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 138,70 

Identificação 
Data 

Licrtação 

AS 111,25 

TOTAL 

RS 4.161,00 

Preço 

NºPregão:l 07542021 27/12/2021 A$ 138,70 

UASG:925998 

A$ 138,70 

Código Validação; JXldl8783RmxSOl1Y%21XR"61gTWraliaTI42IPRIIDJVln3UFP'lSOrEWhN%2f 
http://bancodeprecos.com.brlCertificadoAutenticidade? 
token:JXlk08783RsrucSOIOCgsdM2XtGa1~1gTWrakaT%252fPRlccuVm3UFP2s0rEW1vN%252f 2/ 12 



Valor Global: RS 1 50.369,50 

Detalhamento dos Itens 

:•,_ '• • I_ • e__ • 

------ - - - - - - - - ----- - --- ----- --------- -

1 r~ ,·n 1 •-;t111,1c1; · i·t•f. •··1·l,d! 1 '•e,;<' t ttrri-J·!o l .Jkul'1du ,.. .. •.Aec: .. t ..;~, 1•:1·.; .. :~ '1L\'1d•J~, . 

Quantidade 

300 Galões 

Descrição 

05 l.ITT\OS 

Observação 

Preço (Comp,as Governamentais) l Menor Preço 

lt•. /Art S"dii/Nfi5de07de.Juf1Dde2021 

RS 42,57 

Órgão· GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURffiS 

Objeto. Futura e eventual aqUJsição de Matena1S de Consumo - (correlatos). 

Descnção· Luva llpo social -Álcool gel antIsSéptJco, composto de álcool etílico 70'!1.. 
1nd1eado para ação bactencida e antissepllco para as mãos e hJg,enização de 

ambientes, acond1coonado em frasoo plástico de 05 I.Jtros_OBS· UNIDADE 

MEDIDA EM GALÃO. 

DalB 23/07/2021 1000 

Modalidade: Pregão Eletrõnico 

SJlP: NÃO 

Identificação: NºPregão:1092021 / UASG:452286 

Lole/ltem: /5 

Ata: n~ ta 

Fonte: www.cnmprasgovernamenta1s.gov 

br 

Quantidade: 100 

Umdade: Unidade 

UF· AO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

02.475.985/0001-37 COVAN - COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE L TOA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 42.57 

*VENCEDOR~ 

Marca: MEGAQUIMICA 
1 abncante: MEGAQUIMICA 
Modelo MEGAOUIMICA 
Descrição Alc:oo! gel ant,ssép1Ico compos10 de álcool et1hco 70%. indicado para ação bactericida e anussépt«:0 para as mãos e h1gIenização de ambientes, ac 
ondIcionado em frasco plàsi,co de 05 Litros. 

Estado 
RO 

Cidade 
Jaru 

Endereço 
AV DOM PEDRO 1, 2678 

37.297.457/0001-10 M N ANDRADE FILHO LTDA 

Marca· M[GA 
Fabricante· MEGA 
Modelo álcool gel 511 

Telefone 
(69) 3521-l'i 181 

Email• 
covao-@hotma1l.com 

R$43,00 

Descrição Álcool gel anussépuco, composro de álcool euhco 70'l6. indicado para ação bactericida e antIssépt1co para as mãos e higlemzação de ambientes ac 
ond1etonado em frasco plásr,co de 05 Litros 

Estado 

RO 
Cidade_ 
Porto Velho 

Endereço· 
RUA SENADOR ALVARO MAIA. 1815 

4 l .l l 3.359/0001-52 DPNT COMERCIO E DISIBIBUICAO LIDA 

Marca. hidra 
rab11cante. hidra 
Modelo: hidra 

Telefone· 
(69) 3221·6748 

Ema1L 
novocomercioseMcos@9me1l.com 

R$45,00 

Descrição: Álcool gel antissêpuco. composto ele álcool etílico 70'l6. 1ndu::ado para ação bactericida e ant1ssépt1co para as mãos e h,g,en1zação de ambientes, ac 
ondic1onado em frasco pl.!snco ele 05 l.mos. OBS: UNIDADE MffilDA EM GALÃO. 

Estado· 

RJ 
Cidade. 
Comendad01 Levy Gaspanan 

Endereço: 
AV UNIAO INDUSTRIA. O 

Telefone. 
(32) 8830·6186 

Ema,! 

rayanepere1ra,procon(@gma1l.com 

l 9.876.529/0001-00 AMMER COMERCIO OE PRODUTOS QUIMICOS DO BRASIL - EIREU RS 100,00 

~A-~ 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

DllfT"Ollnr~ OEC~ 

Relal6rio gerado no<ia 19"0112022147-47:23 (P. 168.197.15.26) 
Código Vaidação: JXlc08783RrnxSOIOCgsd1Y%2fXRYG1gTWralcaT%2!PRl<cuVm3UFP2sOrEW11of\1%2f 
hllp:Jlbancodeprecos.br/CertilicadoAutemcida? 
token=J)(Jd)8783Rm,cSOf()CgsGe1~1gTWralcaT%252!'PRlu;u\fm3UFP2s0rEW1'ofll%252f 3 / 12 



CNPJ 

Marca. CICLOFARMA 
Fabricante: CICLOFARMA 

RAZAO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Modelo CtCLOFARMA CICLO GEL 70'!1. 
Oesc,ição Aloool gel am,ssêpuco. ~to de álcool etilic:o 70'll.. 1ndtcado para ação bactenc1da e aollsse:PtJco para as mãos e hig1e1wação de amblf!lllL'S, ac 
ondlCIOllildo em frasro plasllCO de 05 l ll(OS 

l:staclo. 

MG 

c,dadl? 

Belo HOlll'OOle 

uldereço. leleione. 

RUA MONTE UBANO. 2n (31} 3658-4356 

1:, 1 1 ._ - , • • - • ' • ' 1 , • • - • T - • -

lrmul 
1uhmva1@holma1I com 

-- - - - - - --------- -- --- - - - --------- - - --

111• 1. if .1,•n.lJ , "-.. ,·~il •·•..,i)Í•,•lf'',1·in.JlcJlul!o ~ '/11~ :1•1 P·~•~( ~• :·c1o., _ 

Descrição 

10.000 Umdad!'S TAMANHOS, PEQUENO, MEOIO E GRANDE. 

Preço (Compras Governamenla,s) 1: Menor Preço 

lrr:. /Afl 5qcJa 1Nó5de0l de.JuHlode2fJ21 

Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA 

EMOOAPA PANTANAUCOAUMBA/t.1S 

ObJeto A Embrapa Pantanal necessna adqulnr EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL - EPIS. Deverão ser cotados matenais de pnmerra qualidade, de 

preferência as marcas sugeridas Nos p(eços ofertados já deverão estar 

inclusos. frete. impostos. taxas e demais custos. A vencedora deverá cumprir 
ngorosamente o prazo estipulado para entrega, conforme Termo de Referéoc1a 

anexo. contados a partir da data de confirmação Aulonzação de Fornecimento. 

devidamente assinada enue as panes_ 

Descrição RESPIRADOR FACIAL - MASCARA DE PROTEÇÃO AESPIRATÓA!A PARA USO 

NÃO PAOFlSS!ONAL. CONFECCIONADA EM DUPLA CAMADA OE TECIDO 100'l!. 

ALGODÃO COM GRAMAlURA ENTRE 120 A 140 G/M2, COR BRANCA 

CONSTRUIDA EM FORMATO EM DIMENSÕES CAPAZES E SUFICIENTES PARA 

COBRIA TOTALMENTE O NARIZ BOCA E QUEIXO DO USUARIO. CAPAZ DE SER 

AJUSTADA FIRMEMENTE SOBRE O ROSTO DO USUÁRIO SEM DEIXAR ESPAÇOS 

NAS LATERAIS. GARANTINDO VEDAÇÃO SUFICIENTE CONTRA A ATMOSFERA 

AMBIENTE NO NARIZ E BOCA DO USUÁRIO, SEJA COM PELE SECA OU 

MOLHADA. BEM COMO EM MOVIMENTO. A MÁSCARA DEVE CONTER 

OISPOSI nvo DE AJUSTE A FACE COMPOSTO POR ALÇAS CONFECCIONADAS 

EM EI.ASTICO COSTURADO À MÁSCAAA. QUE DEVEM SER PROJETADOS DE 

FORMA QUE A MASCARA POSSA SER FACILMENTE COLOCADA OU REMOVIDA. 

O CONJUNTO DE ALÇAS DE\11: SER RESISTENTE O SUFICIENTE PARA MANTER 

A MASCARA NO LUGAR E PARA EVITAR APERTO EXCESSIVO OU 

DESCONFORTO OURANTE O USO, DEVENDO CERCAR AS ORELHAS DO 

USUÁRIO ~ CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

CalMal 63401 - RESPIRADOR FACIAL 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

24.596.082/0001-47 SPORTS EMPORIO. PAPELARIA E INFORMATICA L TOA 
*VENCEDOR_. 

Marca COPA T MALHAS 
Fabncanle Fabncamc não informado 

Observação 

Data 01nmo21 oo oo 
Moda lidade Dispensa de Licttac;ão 

SAf> NÃO 

AS 9,93 

Identificação: Dispensa de LJcitação Nº 23/2021 / 

UASG: 135018 

Lote/Item: 27 /1 

Ala. N/A 

Fonte. www.comprasgovernamen1a1s.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade. Uruclade 

UF· MS 

~A~t-
Fronclsco Patrick do Amarante Abreu 

~(JQ 0f ~ OfCOU!liAS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$9,93 

Descrição. MÁSCARA OE PRO I E:ÇÃO RESPIRA TÔRIA PARA USO NAO PROFISSIONAL. CONfECCIONADA EM DUPI.A CAMADA OE íECIOO l ()()'li, ALGODAO CO 
M GRAMA TUAA ENTRE 120 A 140 G/M2. COR BRANCA. CONSTRUÍDA EM íORMATO EM DIMENSÕES CAPAZES E SUFICIENTES PARA COBRIR TOTALMENTE 
O NARIZ, SOCA E QUEJXO DO USUÁRIO, CAPAZ OE SER AJUSTADA FIRMEMENTE SOBRE O ROSTO 00 USUÁRIO SEM DEIXAR ESPAÇOS NAS UI TERAIS. GARA 
NTINDO VEDAÇÃO SUFICIENTE CONTRA A ATMOSFERA AMBIENTE NO NARIZ E BOCA 00 USUÁRIO. SEJA COM PELE SECA OU MOLHADA. SEM COMO EM M 
OVIMENTO. A MASCARA DEVE CONTER DISPOSITIVO OE AJUSTF À FIICE COMPOSTO POR ALÇAS CONFECCIONADAS EM ELÁSTICO COSTURADO À MÁSC/IR 
A. QUf DEVEM SER PROJE1 ADOS D( FORMA OU[ A MÁSCARA POSSA SfR FAClt MFNTF COLOCADA OU REMOVIDA O CONJUNTO OE ALÇAS OfVf SFA AESI 
STENTf' O SURCIENTE PARA MANTER A MASCARA NO LUGAR [ PARA EVITAR APERTO EXCESSIVO OU OfSCONFORTO DURANTE O USO. DEVENDO CERCA 

R AS ORELHAS DO USUÁRIO - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

Estado 

MS 

Cidade 

Corumba 

Endereço. 

R FREI MARIANO. 165 

Telefone. 

(67) 3231-6111 

Email 

sportes@bílurbo.com.br 

Ret.nn> gerado no dia 1!W1Qll22 14:47:23 (P. 168. 197.15.26) 
Cóiigo Validação: ~1Y'%2fXR'.iG1gTWrakaT"21PAJrcuVm3UFP2sO'EW111N"'2í 
tflp;./lw IIX>depeoos.~? 
rc«.en=JXII08783RmxSDIOCgsdM~1gTWrakaT~JUFP2sOrEW1\111%2521 4 / 12 
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r ,.r 1Hl ;i, . Í'f't •"1h1JI rf!..i,l•dr.1.1111, ih,.l, 1du : ".',•,'.1,1,l,1 1 'r .• •J •• ( 1t•,·~·J', 

Oescrtç.,o Observação 

100 Unidades Garafa de alcool gel capaCKlade de 1 ~tro de alcool. 1ns1alado ImerriamE'OI!'. com tampa para colocação ák:ool gel medl/'IÓO 3. 5 e 

m de boca • com tampa de rosca na pane s~10r ~ medmdu 1 25 x O 25 personalizado 

l'rt>Ço (Compras Governamentais) 1 Meno! Preço 

.,, ,, • ..., w 6dt!li7dt!» oe .... 

Orgão PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA RJ 

ObJeto AqUISIÇâo de mateoal limpeza hlq,crle e p,01cçao 1nchvldual 

Dcscnção Totem identificação Suporte Totem com élCJ0(1afl'lefllO por peóal-dispense, 

para alcool em gel. medindo l 05cm x 25cm • 30cm. Torre e base confeccionad..i 

em aço lflD>< Base antlde!rapanle rwelada Pedal antmrapoote Contendo 

rcsen,atôno recarregável com capaodade mIn11T1a de 1 1,uo Devera possu,I as 

rnformaçoes de utd1zação e de odr>0t1f,cação das partes (pedal e disparador de 

,;.-11da do ;'ilcool) YISM:IS no totem 

CalMat 150770 • TOTEM ID[NTIFICAÇÃO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

34 457.177 /0001 ·33 PHO ALMEIDA ~ RVICOS E COMERCIO DE MA l t:.RIAIS 

*VENCEDOR* 

Marca MN 
Fabncante MN 

Modelo Totl~n 1dent1f ca~o 

Data 

Modalidade 

SRP-

ldenoficação 

Lote/Item 

Ala 

Ad1udicação 

Homologação 

Forile 

Quantidade 

Unidade 

UF 

H~ :.t\14,00 

18/10/2021 0900 

Pregão Elctrõruco 

SIM 

NºPlegão 972021 / UASG 4500b8 

/1', 

Ata 

20/10/2021 10 40 

20/10/2021 11 09 

www.comprasgovernamentars.gov 

br 

49 

Unidade 

RJ 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 2Q4,00 

Ot•scr1ção Suporte Totem com ac10n .. memo por pedal-dospenser p.ua UIL'OOI em gef medindo 105cm x 25on x 30cm Ton-e e base contecc,onada em aço 1110 
• Base antiderrapante niwlada Pedal antiderrapante. Comendo reserva10t10 recsrTfq3vel com cap:ac,dade mhma de l hIro. Devefê possUlf as mfomlações de 
ut,lozação e de ident,focação das parte,. (pedal e diSparada til-saida do álcooO ...sfvess no totem 

Estado 
RJ 

Cid.ide 

Volta Redonda 

Endereço 
nUA SEGUNDO SARCENTO JAIME PANT AlEAO DE MORAIS 250 

Telefone 
(2418832-8816 

23 303.444/0001-00 BENEDCS SOARES BATISTA 

Marca re,sH·I 
1 abr1cante 11 1,;tcl 
Modelo totem 
O!'Scrrção cotei alcool 

Estado 

RJ 

Cidade 
raty do Alferes 

Endereço 

lOAV AV ROBERTO SILVEJRA, 1500 

00-535 560/0001-40 LPI< l TOA 

Marca BRINOX 
f'abrtcante flRINOX 
Modelo_ 3039/700 

Telefone 

(24) 81241467 
Ema,! 
benedes-consulto11a@gma l.com 

RS 315,55 

R$319.00 

Descrição Supor1e Totem com acaonamerrto por ~ clspenser para :.lcool em gel medmdo 98'117x30cm Torre e base confeccionada em aço onox 8ase an 
hó-raprar1e ••~. Pedal antrderrapame Contendo reser.-atono reca<rega',l('I oom capaadade mnma de 1 litro Devera possu,r as informações de U1rhz.aç3o 
,. <IP 1df>ntif,cação das panes (pedal ,. ,h~parador de saída do Atroai) ,ir,(vr,s no totrm 

Fstado 

sr. 
Cidade 
Flonanópobs 

Ender~o Telelollt' 
R LUIZ GUALBERTO. 231 (48) 324-1-2360 

33 389. 7 47/0001-32 ISlA COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS L rDA 

[ma,t 
~,k,tllt>@lma.com tir 

~~t-
Franclsco Patrick do Amarante Abreu 

llll!TOIIOf llOliTUElr.OOECO'-

Relalõrio gerado no <la IM>1/2022 14;47:23 (P 168.1!17 .15.26) 
Cõdgo ValidllçlD: ~1Y'%2.IXR"61gTW,._T"2ff'RIDJ~t-.H%.2f 
hap:hbancodepn,~? 
loken=JXlc08783RrrllCSOIOCgGatY%252IXRl,G1glWrak3T%25"21PRkaNm3UFP2sOrEW1~ 

RS319,00 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca. ARTIPE 
Fabricante. ARTIPE 
Modelo ARTIPE 
Descrição SUpo,te Totem com acionamento por pedal-cfo:l)PnSl'r p.,ra álcool em gel. medlOdo 105cm x 25cm x 30cm Tone e base confeccionada em aço ,no 
x. Base antxlerrapante nNelada Pedal antiderrapante. Contendo reservatono recarregti.el com capaodade mnma de 1 htro. Deverá poss111r as informações ~ 
ut,trzaçao e de ldentrhcaçào das partes (pedal e disparador de salda do álcool) 111SNeis no totem 

Estado 
RJ 

Cidade 

Roo de Janeiro 

Endereço 
RUA [L YNO L YRA. 0004J 

34.290.686/0001-14 ULISSES GUIMARAES ANACLETO LOJA DE VARIEDADES 

Marca IMP 
Fabricante IMP 
Modelo AÇO INOX 

Telefone. 
(21) 6418-6662 

RS338,00 

Descrição SUpotte Totem com acionamento pot peda~ dlspen.~CI para ak:ool em gel medindo 105cm x 25cm x 30cm Tone e base conlecoonada em aço"'º 
x Base antKlerrapante rn\/l!lada Pedal antiderrapante. Contendo reservatório recarregavtl cem capac,d~ mhma de l lrtro Deverá possuir as informações de 
llt1hzação e de 1dermf,cação das partes (pedal e disparador de salda do álcool) v,s,ye,s no totem 

Estado 
MG 

Cidade 
Juil de Fora 

Endereço 
R DOUTOR SEBASTIAO DE ANDRADE. 1)87 

27.707 .061/0001-40 G-RIO COMERCIO E SERVICOS EIAELI 

Marca· MARCHFSONt 
Fabricante· MARCHFSONI 
Modelo Umd 

Telefone 
(32) 8817-5337 

RS339,80 

Oescnção SUpotte Totem com aoooamento pot peda~ dlspenser para álcool em gel. medindo 105cm x 25cm x 30cm. Tone e base confecoooada em aço 1no 
x. Base anudenapante n,llclade Pedal antJderrapanle Contendo reservatono recarregál/CI com capacidade mrouna de l litro. Deverá possuir as informações de 
ut,hzação e de 1oern,hcação das panes (pedal e disparador de saKla do élcool) YISM>ts no talem 

[stado 

RJ 
Cidade 

Rio de Janeiro 

endereço· 
R JOAO SILVA. 00027 

10_995.651/0001-12 RV9 SOLUCOES L TOA 

Marca Art,pc 
Fabncante. Artrpe 
Modelo Art1pe 

Nome de Contato 

GISELE 

Telefone 
(21) 412&-3906 

Fma,I 

gffocomerc10@hotma1l.com 

RS341,29 

Descrição ~e Totem com ac,onamento por peda~ dispenser para álcool em~- medindo 105cm x 25cm x 30cm. Torre e base confeccionada em aço 100 
x. Base anudefrapante n,\/elada. Pedal anudenapante. Contendo reser«11or10 recarregt!IICJ com capacidade mlmma de 1 hlro. ne--á possuir as mforrnações de 
uuhzaçâo e de Klenuftcação das panes (pedal e cksparadot de saída do álcoofl YISNetS no totem 

Estado 

RJ 

Cidade 

Duque de Caxias 
l:ndcrcço. 

ROO WASI UNGTON LUIZ. 1550 

31.524.579/0001-15 LANCEVR COMERCIO E SERVICO LTDA 

Marca· MADEL.AZA 
Fabricante MADE:LALA 
Modelo. MAOELAZA 

Telefone 
(21) 2671--4681 

RS341,29 

Descrição. Supone Totem com aciooamento por pedal-dlspenser para álcool cm gct. m<'d,ndo 105cm x 2xm x 30cm. T arre " base confecoooada cm aço mo 
x Base anudefrapante nrllefada. Pedal arwdemlpante. ContNldo reservatório recarregalll!l com capacidade mnma de 1 litro. Ocvenl possu,r as informações de 
1mhzac;ão e de odent1f,cação das partes (pedal e disparador de salda do álcool) V\SM!ls no totem 

Estado 

R.J 
Endereço 
AVENIDA 7 DE SITEMBAO. 5 

1 ' 1 .. • 1 • ' 1 ' • • - • • t 1' • • 

-- -

Telefone 
(24) 334 7-1440 

í':(•.o l ;t1 , ,dd:.> . 11,_·1 • ·i· •. ti ·••,,,11 ! .__,t111 J,!'• 1 ,1, JI 1~~' - ',h ':· 1 '~º., ,1 ,1 , Jt)' t1,l' 

Quantidade 

10000 Unidades 115 grm formal 8 f/v ~ .. p,.}-
Fmnc!sco Patrick do Amarante Abreu 

Descnção Observação 

Preç0 (Compras Governamentais) 1· Menor Preço Olt'Ollor~OE~ 

tnc /Ar/ S0 d.71Nfi6dt>O,'dt>.JulrodP202I 

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM Al TA/ES 

Objeto REGISTRO D[ PREÇOS para eventual e futura Contrataçào de empresa para 

prestação de Serviços Gráficos. para atendef dtVe<sas sec,-etaoas no decorrer do 

ano de 2022. do Murncip,o de Vargem NtaJES 

Data. 07/01/2022 09.30 

Modalidade. Pregão Detrónte0 

SRP- SIM 

ldenlfficação: NºPregão 142021 / UASG:985727 

Relatório gerado oodia 19.01!202214:47:23 (P. 168.197.15.26) 
Cêógo Validação: JXII08783RnulSl1Y"llo2IXR,G1gTW.-.-aT'J.2!PRllcuVmJUFP2sOrEW1~ 
l'tlp:J/ba. l00dep,ecos.oom.br/Certilic8doAulenllci? 
token=JXldl8783RrrucSOIOCgsdM2XIGa1Y%2521XR-.G1gTWrakaT%2521PRkcuVm3UFP21;0,9V1vN%2521 

RS0.14 
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Descrição Gráfico - Confecção Documentos Oficiais - Fok:lefs. Largu<a x Comprimento lole/llem. /58 

Ata _t., 21 cm x 30 cm, 1ípo de impressão- OFFSET. Lado unpresso: DOIS LAOOST1po do 

Papet Couche 115g impiessào COlonda Frente e Verso ele Alta Oualtdacle. com 2 

Dobras. 
1-onte: www comprasgovernamentais gov 

br 
CatSer 17388 - Gratico - contecçao documentos 01ic~Is Quantidade 60.000 

Umdade UNIDADE 

UF ES 

CNPJ RAZÃO SOCfAl DO FORNECEDOR 

27.232.288/0001-86 RB COMUNICACAO VISUAL EIREU 
*VENCEDOR .. 

VALOR DA PROPOSTA FINAl 

RS 0,14 

Marca Marca não informada 

íabncante: rabnamte não informado 
Descrição. Folders, Largura x Compnmento 21 cm x 30 cm. Tipo de 1rnpresS20 OFFSET Ledo Impres'>O DOIS LADOS Tipo do Papel Couchl- 115g lmprP.SSão C 
olorlda Frente e Vef'SO de Alta Qualidade. com 2 Dobras 

Estado 

MG 

Cidade: 

Uberlândra 

Endereço· 

AVSEGISMUNDO PEREIRA. 2133 

02.396150/0001-91 M G DE OLIVEIRA MILHORATO 

M arca Marca não informada 
Fobricame· Fabncante não informado 

Nome de Contato 
RENATO 

Telefone 
(3") 3224-0707 

Email 
hc1tacao@<bd1g,lal.com.b1 

AS 0,15 

Descnção Foldefs. largura x Compnmento :11 cm x 30 cm. Tipo de 1mpresSiÍO OFFSFT. l ado 1mp,ess<r DOIS LADOS Tipo do Papel Couche 115g Impressão C 
olorida Frente e Verso de Alta Oualtdaóe. com 2 Dublas. MARCA GfWMAX 

Estado 

cs 
Cidade 

Cachoeiro de ltapem1nm 

38 330.785/0001-33 GRAFICA MAGNIFICO EIRELI 

Marca Marca não rnformada 

l'abncanIe Fabncante não informado 
Oescnçào CONFORME EOIT AL 

Endereço Tctefon,, 

R EUGENIO AMORIM 11/ 13 (28) 3521-7711 

RS0,15 

[Slildo Cidade Cndereço 

ES Cachoeiro de ltapem1rim AVENIDA DOUTOR EDMAA SOARES DA SILVA, 52 

Telefone 

('28) 9985-6029 
Email 

ma9n1f1CO.grafica{ã)gma,I com 

27.065.614/0001-08 GRAFICAAOUARIUS LTDA 

Marca Marca não mlomiada 
Fabnconte: rabricame não 111formado 

RS0,16 

Descrição: Folders. Largura x Compnmento 21 cm x 30 cm, Tipo de tmpressào. OFFSET Lado impresso: DOIS LADOS Tipo do Papel Cooche 1I5g Impressão C 
olorida Fre.nte e Ve,!,O de Aha Qualidade, com 2 Dobras. 

Estado 

ES 

Cidade. 

Vrtóna 

Endereço 

AV MARCOS DE AZEVEDO. 299 

29 953180/0001-08 J.D GOMESGRAFICA 

Marca Mdrca não informada 
Fabricante Fabncante não informado 

Telefone Email 

(27) 3223-5222 JUlllOf .JCÍ@gmarl.com 

AS 0.20 

Descnção Foldefs. Largura x Compnmento 21 cm x 30 cm. Tipo de impressão OFFSET. Lado ,mp,esso OOIS LADOS npo do Papel Couche 1I5g lmpressAo C 
o/onda Frente e verso de Alta Ouali~. com 2 Dobras. 

Estado 

MG 
Cidade: 

Uberlãnd,a 

Endereço: 

R MONTE ALEGRE. 713 

23.286.142/0001-62 G.M DE BARROS EIRELI 

Marca Marca não informada 
rabncante. íabncante não informado 

Telefone: 

(34) 3235-5295/ (34) 9675--0359 
Email· 
1mpr1n1graficaecopíadora@gma1l.com 

R$0,20 

Oescnçào, Foklers, Largwa x ComprtmffitO 21 cm x 30 cm, Ttpo de impressão OFFSET, Lado Impn>sso. DOIS LADOS Tl!)O do Papel Couche 1 l 5q Impressão C 

olortda Frente e Verso de Alta Qualidade. com 2 Dobras. 

Estado 
OF 

Culade 

Brasilta 

Endereço 

O ONM 8 CON.JUNTO P, S/N 

08804.604/0001-00 AVOHAIEVENTOSLTOA 

Marca Marca não informada 
Fobnoante Fabrtcante não 1nformad0 

Telefone Email 
(&I) 1263-6540 comerc1al@graftcadd.com b< 

Francisco Patrl~~arante Abreu RS0,22 

IJlillffOQ °' ~ Of ~ 

Oescnção Foldefs. Largura x CornpnmenI0 '21 cm x 30 cm. npa de impressão OFFSET. Lado ,mp,esso DOIS LAOOS Tipo do Papel Covche 115g Impressão C 
olonda Frente e Ve<so de Alta Qualidade. com 2 Oobras. 

Estado 
MG 

Cidade. 

Belo Honronte 

Endereço Nome de Contato 

R CASTFI O Of SINTRA. 968 ~ 

97.463.327 /0001-31 MUL TICOPIAS COMERCIO [ SERVICOS LTDA 

Relalõrio gerado no eia 1!W1/2022 14:47:23 (IP' 168. 197.15-26) 

Telefone 

(31) 347&-6566 

Côdgo Validaçã(r ~ 1~1gTWralla~1~ 
hllp;/.ballCOder,l8COS.oam.brfC«tr~? 
token=J~Ga1Y%252fXR\IG1gTWrakaT%2521PRkaMn3UFP2sOrEW1-..N%252f 

Email 
avohmeventos(ã)yahoo.com.br 

RS0,25 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca Marca não Nlformada 
Fabricante: Fabncame não infonnado 
Descrição· Folders. L.Ngura x COmprimento 21 an x 30 cm. Tipo de IITljlressão OFFSET. Lado impresso DOIS LADOS Tipo do Papel Cooche 11 Sg Impressão e 
otorida Frente e Verso de Alta Qualidade, com 2 Dobras. 

Estado 

se 
Cidade 

Cnctúma 

Fndereço· 

AV CENTENARIO, 3/9S 

Telefone 

{ 48) 3433-2392 

28.435.072/0001-80 SIDESIGN ADESIVOS E DECORACAO L TOA 

Marca, Marca não informada 
Fabricante: Fabncante não informado 

Email 

mllll:ICOl)las@mull1coptas.com.br 

RS0.29 

Descrição FoldefS. Largura x Comprimento 2 1 cm x 30 cm. Tipo de impressão OFFSET. Lado Impresso: DOIS LADOS npo do Papel Couche 115g Impressão C 
olonda Frente e Verso de Alta Quahdade, com 2 Dobras. 

l:stado 

SP 

Cidade_ 

Guarulhos 

Endereço 

R ASSIS ABUDE, 45 

lelefone. 

(11) 22.2&-0100 

l 7 .6 l 5.848/0001-28 TEIXEIRA IMPRESSAO DIGITAL E SOLUCOES GRAFICAS L TOA 

Marca· Marca não informada 
Fabricante_ Fabncame não informado 

Ema,I 

societana@jrem.com br 

RS0.30 

Descrição Folders. Largura x Comprimento 21 cm x 30 cm, Tipo de impressão OFFSET. Lado impresso DOIS LADOS npo do Papel Couche 11 Sg Impressão C 
olorida Frente e Verso de Alta Qualidade, com 2 Dobras. 

estado. Cidade Endereço: 
DF Bras~ia ST SIG CONJUNTO BE C LOTES 05, 06. 07 E 08 PARTE, S/N 

08.904.502/000Hi9 CRIARTE RIO SERVICOS EIRELI 

Marca· Marca não informada 
rabncante: íabocante não informado 

Telefone: 

(61) 3336-4040 

email· 

teixeirad1g1taldf@gma1l.com 

R$0,34 

Descrição· Foldefs. Largura x CompJ1men10 21 cm x 30 cm. Tipo de impressão OFFSET. Lado impresso. DOIS LADOS Tipo do Papel Couche 11 Sg Impressão C 
olorida Frente e Verso de Alta Qualidade. com 2 Dobras. 

Estado 

RJ 
Cidade: 

Guap1m1nm 

Endereço 

EST DO BANANAL 2261 

07.072293/0001-61 GRARCA BORGES DE CAMPO GRANDE L TOA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante· Fabrrcame não informado 

Telefone: 
(21) 2632--4343 

RS 0.44 

Oescnção Folde<s. Largura x Comprimem.o 21 cm x 30 cm, Tipo de impressão OFFSET. Lado ,mpresso DOIS LADOS T,po do Papel Couche 11 Sg Impressão C 
olorida Frente e verso de Alta Qualidade, com 2 Dobras. 

Estado. Cidade. 

RJ Ato de Janeiro 

09.199.997/0001-25 GAAFICAVJTORIALTDA 

Marca: Marca não informada 
Fahncante: f abncante não informado 

Endereço: 

R ARICURI S98 

RS 0,45 

Descrição: F~s. Largura x Compnmento 21 cm x 30 cm. T,po de impressão OFFSET, Lado ,mp,esso: DOIS LADOS Tipo do Papel Couche 115g Impressão C 
olonda Frente e Verso de Alta Quahdade. com 2 Dobras. MARCA GRAFICA VITÓRIA 

Estado 
ES 

Cidade 
Cachoeiro de ltapem,nm 

Endereço 

AV JONES DOS SANTOS NEVES, 191 

l0.560.313/0001-58 FLAVIO AUGUSTO BAPTISTA 

Marca. Marca não informada 
Fabricante· Fabru:anre não informado 

Telefone-

(28) 3522-9384 

Email 

claudetevb@hotma1l.com 

RS 0.45 

Descrição· FOLDERS, LARGURA X COMPRIMENTO· 21 CM X 30 CM, TIPO OE IMPRESSÃO: OFFSET, LADO IMPRESSO DOIS LADOS TIPO DO PAPEL COUCHE l 
l 5G IMPRESSÃO COLORIDA FRENTE E VERSO OE Al TA QUALIDADE. COM 2 DOBRAS 

Endereço: Telefone. Estado 

ES 

Cidade. 

Castelo R VEREADOR ANISIO NOVAES, 47 (28) 3547-0721 / (28} 3542-3130 

09.181.312/0001-13 A VIEIRA SERVICOS 

Marca Marca não informada 
Fabncante: Fabricante não informado 
Oescnção. f oldet's, Largura x Compnmenlo 21 cm x 30 cm, l ,pode impressão OFrSET Lado impresso. 001S LADOS 

Estado

AS 

Cidade 

Porto Alegre 

Endereço-

A DOM JOAO VI. 52 

Telefone 

(51) 3377-7884/ (51) 3061-5949 

21.347 .447 /0001-01 SA PRODUCOES E SERVICOS L TOA 

Email· 

fiscont-perf1l@hotmail.com 

~~~ 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

Oll1!J01> °' ~ Cllfo:JI'.-

Refalório gerado no dia 1001/202214:"7:23 (P: 168.197.15.26) 
C6ligo Validação: JXldl8783RrrucS1Y%20CR'iG1glWrakaT%21PRkcuVm3UFP2sOrEW1'1N%2f 
http://ba< ICOdep ecos..com.br/Ce'1ificadoAutenticidade? 
token=J~1Y%252tX1M,1 gTWralcaT%252ff'RkaMn3lJFP2sO,EW1wN%252f 

A$ 0.45 

A$ 0,45 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabncame nào informado 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Oescnçào FoMers, Largura x Comprunento 21 cm x 30 cm. npo de rmpressilo OFFS(T lado impresso: DOIS LADOS Trpo do Papel Couche 11 Sg Impressão C 

olonda Frente e Verso de Alta Qualidade, com '1. Dobras 

Estado Cidade l::llde<eQO 
BA Lauro de Freitas A AOMUALOO DE BRITO. 100 

30.552.046/0001-84 GRAFICA ROCHA L TOA 

Marca· Marca não informada 
Fabricante: Fabncante não informado 

Nome de Contato 

DANIB.A 

lelefone 

(71)302'}-()370 

Email 

contato@sap,oducoes.com br 

RS 0,45 

Descrição Descrição Folders. Largura x Compnmento: 21 cm x 30 cm. ÍIJlO de impressão: OFFSET Laoo 1mptesso DOIS LAOOS Tipo do Papel Couche 115g 1 
mpressão Colonda Frente e Verso de Alta Qualidade. com 2 Dobras. 

Cidade: [ndereço Estado 

ES Mimoso do SUi RUA SIOUEIRA CAMPOS 22 

26.262.472/0001-06 RIO MARINHO COMERCIO E SERVICOS L TOA 

Marca Marca não informada 
Fabricante. Fabucante não informado 

Descrição MARCA SUZANO CUMPRIMOS TODAS />S EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

Estado 

ES 

Cidade. 

Vila Velha 
Endereço: 

R PAPA JOAO XXtll 1246 

l 2.959.463/0001-64 INFO DlRECT COMERCIAL LTDA 

Marca Marca não informada 
Fabricante Fabncante não ,nfonnado 

Telefone. 

(27) 3340-4180 
Email 

luoana@sucessaconsultooa.com 

RS0,45 

R$ 0,45 

Oescnc;ão Fulders, largura x Comp11merm,_ ?1 cm• 30 cm. Tipo de impressão OFFSET Lado impresso· DOIS LADOS Tipo do Papel Couche 11 !ig Impressão C 

olonda Frente e Verso de Alta Qualidade. com 2 Dobras. 

Estado. 

MG 

Cidade 

lpat,nga 

Endereço. 

A DOS CAETE'S. 65 

Telefone 

(31) 3822-7483 

1•,• - • 1 y ,.-•,•; • ' I '- í .,._ ' 'I • 1 l r , ,- I ( ,, • ~ : • / l ! ' 

Email 

contato. 1nfodtrect@gma1t.com 

------------ - - - -- - -

l'r, l,(' 1 •,tpn,HILI fJp•• t_;r1f1,,d I Ít l.,(' f l t ri11d• ( ,:I< l1bd11 ,,, .. (~'d{) .. : .... l'rt ( > 1 1: :1,1 1)) 

Quantidade 

30 Unidades 

Descrição 

1,00x8m. 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

/tic IM ~ diJ/Nl15de01de.JulllOOC'2021 

R$ 111,25 

Órgão- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

Objeto Eventuais aquisições de materiais gráficos para atender as necessidades das 

secretarias do Municip10 de Santa l.uZJa do Paruã - MA. 

Descrição: FAIXA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS - FAIXA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS. 

MATERIAL LONA. COMPRIMENTO 5 M, LARGURA 3 M, QUANTIDADE CORES 4/0, 

APLICAÇÃO DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

IMPRESSÃO DIGITAL. GRAMATUAA 440 G/M2 

CatMat. 463956 - FAIXA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS 

~,~ 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

Oll!!TOl1 DE AAIITMQ!rO Of COMJr..P.5 

Data: 16/04/2021 09·00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP SIM 

Identificação NºPr-egão 22021 / UASG 981285 

Lote/Item 3/187 

Ata: lkÍIL3 

Adjudicação 12/05/2021 16.32 

Homologação 13/05/20210950 

Foote www.comprasgovernamenta1s.gov 

br 

Quantidade 150 

Unidade. Unidade 

UF· MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

33.351 133/0001-61 H N PP PONTES COMERCIO E NEGOCIOS EIRELI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$111,25 

Rel.n!xio gerado no eia 19/0112022 14:47:23 (P: 168.197.15.26) 
Código Validação: JXll()878JRrrucSIJIOCg1Y"Jl.2!XR\G1gTWralla~Vm3UFP2:sOreW1\N%21° 
htlp://ba, JCOdepJ -,cos_oom.brlCe<tffic? 
IQken-...JXldJ8783RmxSOIOCgsdM2Ga1Y'%252fXR-.IG1gTWraJcaT%.252!Pf!la::uV3UFP2sOrEW1vN%252r 9/ 12 



CNPJ 

Marca HGR 
Fabricante. HGR 
Modelo; HGR 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Descnção FAJXA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS. MATERIAL I ONA COMPRIMFNTO 5 M I ARGURA 3 M. OUANTIDAO[ CORES 4/0. APLICAÇÃO DIVULGAÇÃO INS 
TrTUCIONAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS IMPRfSSÃO DIGITAL, GRAMATURA 440 G/M2 

Estado 
MA 

Cidade 

São Luís 
Endereço 
R MANOEL ANTONIO DE ALMEIDA. 3 

23.341.349/0001-92 SPEEDGRAF GRAFICA E EDITORA EIRELI 

Marca. marca propna 
Fabricante· marca propr,a 
Modelo marca propna 

Telefone· 

(98) 8577-3440 
Email 
hgrpont~@<)ma1l.com 

RS120.00 

Descrição· FAIXA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS. MATERIAL LONA. COMPRIMENTO 5 M. LARGURA 3 M. QUANTIDADE CORES 4/0. APLICAÇÃO DIVULGAÇÃO INS 
TITUCIONAL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS IMPRESSÃO DIGITAL GRAMA TURA 440 G/M2 

Estado 
MC 

Cidade 
Beum 

Endereço 

RUA AURORA MARIA DA CONCEICAO. 1 fiT 

7 4.178.526/0001-00 M. MENDONCA- GRAFICA E EDITORA 
~VENCEDOR• 

Marca 3M 
Fabricante: 3M 
Modelo 3M 

Telefone: 

(31) 3476-6552 
Email 
medmaconr@Yahoo.com.br 

Descnção. FAIX.A TAMANHO 3X0.70 IMPRESSÃO DIGITAI. t M LONA. ACABAME:.N íO COM ILHOIS. IMPRESSÃO EM POLICROMIA. 

Estado 

MA 

Cidade 

SãoWIS 

Endereço: 

R RAIMUNDO CORREIA. 61 
Telefone. 

(98) 323H!l 99 

34.966.838/0001-56 F. G. COM. DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS L TOA. 

Marca. artesanal 
Fabncanle 1-G 
Modelo. ARTESANAL 

Email 

graíicagenesis@veloxmail.com.br 

AS 145,00 

RS 145,00 

Descrição· r AIXA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS. MATERIAL LONA. COMPRIMENTO 5 M LARGURA 3 M, QUANTIDADE CORES 4/0. APLICAÇÃO DIVULGAÇÃO INS 
TITUCIONAI.. CARACITRISTICAS ADICIONAIS IMPRESSÃO DIGITAI . GRAMATURA 440 G/M? 

tstado 

f'I 
Ctdade 
Teresina 

Endereço. 

RUA 24 DE JANEIRO. 137 

03.930.566/0001--00 ODIMILSOM ALVES PEREIRA 

Marca· PROPIA 
Fabncanle O mesmo 
Modelo CONFORME DESCRIÇÃO DO ITEM 187 

Nome de Contato 

Llhan 
Telefone 
(86) 3221-0014 

Ema,I 

fgpapelcop,as@Uol com_bf 

Descrição. FAIXA TAMANHO 3X0,70 IMPRESSA() DIGITAL EM LONA. ACABAMENTO COM ILHOIS. IMPRESSÃO EM POLICROMIA. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 
PI Tere1,1na R DARROSO. 908 Odimilson Alves Perera 

1 - ' , 1 '- I• - - '. '. : ,. · · 1 .e: -- · ' :, -· : · - : j e • : ' .- • ~ _ -:- • _ ' • - • : 

Tel efone 

(86) 3222-8005 
Email 

odim,lson@uolcom br 

RS 148.33 

------------- --- - - -- - --- - - ~----

i ·r r-~ n f 'i1'1),2(J:) - ,',·,,,n:ci ! ,·t,1·t-•T1'nddc ,1il0l;:.1L, _ \1l'Llê!doslr,~L·<,,C:H'l"'S · 

Quantidade 

30Urudades 

Descrição 

baners lona 440 grm 

Preço (Compras Governamentais) 1· Menor Preço 

lnc. 1 A,r 5n da IN ó5 de 01 de .Ai/lo de 20'L I 

Órgão. Agencio de Modernização da Gestão de Processos 

~~ 
Observação 

~OÇIH;Q Pamek do Amarante Abreu 
~Ol~OEcoa-5 

Objeto Contratação de serviços gréflcos para elaboração do layout e confecção de 

foldl!f' e banner. 

Data: 27/1V2021 09 oo 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP· NÃO 

Relatório gerado no eia 19/01/2022 14:47:23 (P: 168.197.15.26) 

Identificação NºPregão 107542021 / 

UASG:925998 

Código Validação: JXlk08783RnucSDK)CgsdM1Y%21XR\,G1g1WrabT%21PRknJVm3UFP2sOrEW 1 IIN%2í 
hllp://ba,IODdeprtllXlti.com.brlCertificadoAulentiádade? 
token=JXll()8783RmJcSOIOCgsdM2XtGa1Y%2521XRvG1gTWrakaT%2521PRkcuVm3UFP2sOrEW111N%252f 

RS 138.70 
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Descrição: Serviço grático - policromia • Serw;o grâfico- pohcrooua. Descrição 

Complementar elaboração de anes graficas banner (09 layouts) e nnpressão de 

artes gráficas baMer colonda com fotos impresso padronizado (15 unidades. 

sendo 8 unidades com 8 layouts diferentes e 7 unidades com 01 layout úmco), 

material lona viníl1ca impressa; impressão dignai quantidades cores 3,0. upo 

banner roll up; gramatura 440 g/m2. altura 150 cm. largura 120 cm; 

caraeterfsucas adiciona,s; com acabamento em bastão de madeira. com 

ponleira. apl1caç.ão: divulgação lflsútuciooal 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

01 .098 180/0001-59 LUCIANO BEZERRA DA SILVA 

*VENCEDOR--

Marca: Marca não informada 
Fabncanl~ Fabncante não informado 

Lote/Item /2 

Ata· ..Ul~ A,LJ 

Adjudicação: 27/12/2021 14 07 

Fonte: www.comprasgovemamemms.gov. 

br 

Quantidade: 15 

Unidade: UNIDADE 

UF; Al 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$138.70 

0escnção Descnçào Seiv1ço grofico - pohcrorma. Descnção Complementar elaboração de artes gráfials banner (09 la~Jts) e, impressão de artes gráf ,r-.as b 
anner colonda com fotos· impresso padronizado (15 unidades, sendo 8 unidades com 8 layouts diferentes e 7 unidades com 01 layout unico), material lona vinR 
oca impressa, impressão dJg1ral, quantidades C0<es: 3.0 llpo banrier roll up, qramatura 440 g/m2. altura· 150 cm; largura· 120 cm, características adicmnars: co 
m acabamento em basrão de madeira, com ponteira. aphcação· divulgação ins11toc1ooal 

Estado: Cidade Endereço. 

PC Cabo de santo Agostinho R JABOAT AO DOS GUAAARAPES, 322 
Telefone: 

(81) 352Hl607/ (81)8759-1682 

Email· 

gcam1nha@hotma1I com 

11 ll 4.463/000Hl9 GRAFICA EDITORA FORMULARIOS CONTINUOS E ETIQUETAS F & FL TOA RS350,00 
Marca Marca não informada 
Fabrrcan1e Fabncame não mfom,ado 

0escnção Serv,ço gráfico· policromia. Descnção Complementar elaboração de artes graficas banner (09 layoutS) e. impressão de anes graflcas banner colon 
da com lotos. impresso padronizado (15 un1dacles, sendo 8 unida~ com 8 layouts dtfC'fentes e 7 unidades com 01 layout único). material lona vm~1ca 1mpress 
a; 1mpr~são dignai. quantidades cores 3.0. upo bannci roll up, gramatura 440 g/m2. altura 150 cm. largura 120 cm, caracterís11cas ad1aooa1s com acabame 
nto em bastão de madeira. com ponletra. aphcação dlVIJJgação 1nsl1tuct00al. 

Estado 

0F 

Cidade 

Brasfüa 

Endereço 

A RUA3 CHACARA 29 LOTE. 18 
Telefone· 

(61)3397-1042 

frqncl$CQ 1'qtf10k do Amarante Abreu 

lllffl~Ol~DI~ 

Relatório gerado no dia t!Wt/2022 14:47:23 (P. 168.197.15.26) 
Código Validação: .J>Clc087'83Rml1Y%2fXRvG1gTWrakaT%21PRkcuVm3UFP2s0rEW1vN%21 
http:J/bancodepn,cos./Cet1ificadoAutenlícidade? 
lolaln=JXl<ll8783RmxSOIOCgsdMGa1Y%252fXRIIG1gTWrakaT%2521PRkcuVm3UFP2sOrEWhN%252f 

tmail 

grafica@fcfgraf,ca.com.br 

11112 



~ LAUDO DA COTAÇÃO 

A TENÇÃO - O Banco de Preços e uma solução recnológica que atende aos parametros de pesqwsa dispostos em I eis vigentes, Instruções Normativas. 
Acordàos. Regulamentos, Decretos e Por/artas Sendo assim, por reumr rJwersas fontes governamentais, complementares e sites de domfmo amplo, o 
sistema não é considerado uma fonte e. s1111. um mcJO para aue as pesqwsas se;am 1eal!zadas de forma segura. agi/ e eficaz 

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Antmét1ca dos preços obtidos· 

Item l - ÁLCOOL GEL 05 LITROS 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
23/0712021, calculado pela fórmula Menor Preço. 

Item 2- MÁSCARAS TECIDO DUPLO PERSONALIZADO, TAMANHOS, PEQUENO, MÉDIO E GRANDE. 

- l preço do portal Compras Governamentais praticados pela Admimstração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
01/12/2021, calculado pela fórmula Menor Preço. 

Item 3 - dispenser totem alcool gel , acionamento pedal, confecionado em ferro galvanizado e revestido ACM, bico saida gel revestido em 
chapa aco galvanizado afixado com porca e parafuso mangueira por dentro do bico. 

- l preço do portal Compras Governamentais praocados pela Administração Pública de licitações hcmologadas/adjudicadas no dia 
18/10/2021, calculado pela fórmula Menor Preço. 

Item 4 - folderes impressão papel couché 115 grm formal 8 f/V colorido com fotos ilustrativas 

- l preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adJud1cadas no dia 
07/01/2022, calculado pela fórmula Menor Preço. 

Item 5 - faixa em lona 440grm impressão digital com madeiras nas duas pontas 1,00 x 8m. 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licrtações homologadas/adjudicadas no dia 
16/04/2021. calculado pela fórmula Menor Preço. 

Item 6 - baners lona 440 grm impressão digital com acabamento madeira e ponteiras 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadaS/adjudicadas no dia 
27/12/2021, calculado pela fórmula Menor Preço. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Menor Preço 

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessanamente refletindo o menor preço para o lote. ou 
seJa. o preço vencedor do lote. 

~~~ 
ffanelsco Patrick do Amarante .Abreu 

~Df~oe~ 

Relatório gerado no da 19.'01/2022 14:47;23 (P: 168.197.15.26) 
Códígo Validação:: ~1Y%2C<RIIG1gTWrallaT%21PRkcuVm3UFP2sOtEW1wN%21' 
http://barlC0deprecos.l'Xll'r1-lln'CecadoAutllnliddade? 
loken;IXlk08783RrnxSOIOCgsdMGa1Y%2521XRvG1gTWrakaT%2S2fPRkcuVm3UFP2s0rEW1'1N%2521 12 / 12 



rTEM 

1 
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1 
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' 

1 

- -.tt~ f ~~RqeM 
~ .... -~ ESTADO DO MARANHÃO ~ 

º''°111
"

1 PREFEITIJRA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 0 1.598.547/0001-0I 

MAPA DE PREÇO MÉDIO PRODUTOS DE PREVENÇÃO AO COVID 

DESCRIÇÃO UNO 

Álcool gel 05 
UNO litros 

Mascaras 
tecido duplo 
personalizada . UNO tam. Pequeno , 
medio e 
grande. 
Dispenser 
totem alcool 
gel , 
acionamento 
pedal, 
confecionado 
em ferro 
galvanizado e 
revestido ACM, 
bico saida gel 
revestido em 
chapa aco 
galvanizado 
afixado com UNO porca e 
parafuso 
mangueira por 
dentro do bico. 
Garafa de 
alcool gel 
capacidade de 
1 litro de 
alcool, 
instalado 
internamente, 
com tampa 
para colocação 
alcool gel 

CARIMBOS BANCO 
AUANÇA& 

QID BRUNEW COMUNICAÇÃO DE 
VISUAL PREÇOS 

300 R$68,00 R$69,00 R$42,57 

10.000 R$13,00 R$12,50 R$ 9,93 

100 R$ 500,00 R$ 520,00 R$ 294,00 

Francis 

AV. PRJ.NCIPAL, S/N • CE.N'TRO · FONE= (99) 3586-1117 
RIBAIIAR AQUENE - MARANHÃO. 

VALOR , 
MEDIA 

TOTAL 

R$ 59,86 R$ 17.958,00 

R$ 11,81 R$118.100,00 

R$438,00 R$ 43.800,00 

~ ... ()t-
l:o Patrick do AJ ~arante Abreu 
~Ol10f~QC ,~ 1 
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i_; -·•*~ g f ~m~Fiqe~ 
~,..._.-;:,A ESTADO DO MARANHÃO ~ 

o,,om"7 PREFEITURA MUNICIPAL DE RJBAMAR FJQUENE 
CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

medindo 3,5 
cm de boca., 
com tampa de 
rosca na parte 
superior ., 
medindo 1,25 x 
0,25 
personalizado 

Folders 
impressão 
papelcouche 
115 grm format UNO 10.000 R$ 1,50 R$1 ,45 R$ 0,14 R$ 1,03 R$ 10.300,00 g f/v colorido 
com 
fotos 
ilustrativas. 
Faixa em lona 
440grm 
impressao 
digital com UNO 30 R$ 300,00 R$ 298,50 R$ 111 ,25 R$ 236,58 R$ 7.097,40 madeiras nas 
duas 
pontas 1, 00 x 
8m. 
Baners lona 
440grm 
impressão 
digital com UNO 30 R$130,00 R$129,80 R$ 138,70 R$ 132,83 R$ 3.984,90 
icabamento 
,nadeira e 
ponteiras 

VALOR TOTAL: R$ 201 .240,30 

VALOR TOTAL ESTIMADO: (DUZENTOS E UM MIL, DUZENTOS E QUARENTA 
REAIS, TRINTA CENTAVOS). 

~ 
Franelseo Potrrck do Amarante Abreu 

Dllln011 llf AARIMENíO DC COWIIA5 _.......___ 1 

AV. PRINCIPAL, S/N ·CENTRO· FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR AQUENE • MARANHÃO. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTORI Z A ÇÃO 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no art. 72 da Lei 8.666/93 e também cumpridas 

a previsão legal constante no artigo 38, caput, da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, AUTORIZO 

a abertura do Processo de Contratação de acordo com os artigos 22 e 32 da referida Lel Federal, objetivando 

tEGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO 

PELO COVID-19., no valor R$ 201.240,30 (duzentos e um mil, duzentos e quarenta reais e trinta centavos), para a 

Secretaria Municipal de Educação. 

Ressalta-se que a classificação orçamentária não se faz necessária nesta fase do procedimento, uma vez 

que a intenção do procedimento é apenas o Registro de Preços, que será informado somente no momento da 

formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme dispõe legislação local, Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993,. 

Remeta-se a Comissão Permanente de Licitação para o devido processamento. 

Ribamar Fiquene - MA, 21 de Janeiro de 2022. 

Secretário 

-.ir,,/1\111scimento Jorge 

ai de Educação 

Prefeitura M unldpal de Rlbamar Fiquene - M A I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Rua Paraná, nt 693, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

1 www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO R/biJ;:,!Jt 
---A"'"-PREFEITURA M UNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-· --Flq 

CNPJ: 01 598.547/000J-01 

PORTARlA Nº 141/2022 - GAB. 

"DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO 
PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALfDADE DE 
PREGÃO NO ÂMBITO DA '>f'E. - ,~ ~t:UNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE-MA E SUAS AUTARQUIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FlQUENE, Estado do 
Maranhão, Senhor Cociflan Silva do Amarante, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei; 

R ESOLVE: 

Art. 1° - Designar a para atuar como Pregoeiro em licitação na modalidade de 
Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene e suas Autarquias, o 
servidor: 

• RAEL DA CRUZ SILVA 

Art. 2° - F icam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio 
em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene e Autarquias, os servidores: 

• PRESIDENTE - JESSICA FERREIRA DOS SANTOS 
• 1° MEBRO- KLELSON SOUSA BARBOSA 
• 2° MEMBRO - FRANCISCA V ALDfRA ARA UJO DOS SANTOS 
• SUPLENTE - NÚBIA SILVEIRA BANDEIRA 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub!iu-,ção, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -
MA, aos 06 (Seis) dias de janeiro de 2022. 

r, t/),\ 
COCIFLAN VA DO AMARAN I t:: 

R o Municipal 

AV. PRINCIPAL, S/N ·CENTRO · FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE • MARANHÃO. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Pelo presente instrumento, autuamos o presente processo administrativo em procedimento 

licitatório, nas condições abaixo, juntando a minuta do edital específico. 

DADOS DO PROCESSO 

Nº Processo Administrativo: 005.2022 

Nº Processo de Contratação: 001/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação 

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e M eio Ambiente; Secretaria 

Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19. 

Valor Estimado: R$ 201.240,30 (duzentos e um mil, duzentos e quarenta reais e trinta centavos) 

Ribamar Fiquene - MA, 21 de Janeiro de 2022. 

ÇJ:Í,/;;v~,L 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 0l.S98.S47/ 0001-01 
Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 001/2022 PROCESSO ADMINISTRAIVO N2 005.2022 

REGISTRO DE PREÇOS? 

TIPO DE LICITAÇÃO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 
MODO DE DISPUTA 

ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP? 

RESERVA DE COTA ME/EPP? 
PREFERfNCIA PARA ME/EPP 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 
EXIGtNCIA DE VISITA TÉCNICA 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Sim 

Menor Preço 

Por Item 

Aberto 

SIM 

SIM 

SIM (5% da m elhor oferta) 

Menor Preço 

R$ 0,10 

NÃO 

NÃO 

ÔRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

Secretaria, Municipal de Administração, Planejamento 
M 

Secretaria Municipal de Educação e Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO 

CONTÁGIO PELO COVID-19. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 201.240,30 (duzentos e um mil, duzentos e quarenta reais e t rinta centavos) 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

SISTEMA UTILIZADO: Licitanet 

DATA: de ____ de 

HORÁRIO: _ _ : _ _ (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

LOCAL: www.lidtanet.com.br 

E-MAIL: cpt@ribama · quene.ma.gov.br 

PREGOElRO RESPONSÁVEL: 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: Rael da Cruz Silva 
Pregoeiro 

103/2021- GAB 

EDITAL E SEUS ANEXOS COM 40 PÁGINAS 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flqu ene - MA I CNPJ: 01.598.547 / 0001-01 
Av. Principal, nR SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasll 

E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Ni 001/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, através de seu Pregoeiro, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n2 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 
- Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns,; e Decreto nº 7.892, de 23 de j aneiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de j unho de 1993; da Lei Complementar n.2 123/2006; ; do Decreto 
Municipal nº 092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Presencial e Eletrônica no âmbito do 
Município de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
DATA: de ____ de 

HORÁRIO:_:_ (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: www.licitanet.com.br 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E INSUMOS PARÀ HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO 
AO CONTÁGIO PELO COVI0-19. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma do 
Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, 
sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. O nos termos do §22, do art. 72 do Decreto n!! 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão partícipar deste Pregão Eletrônico as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico, previamente 
credenciadas no sistema "PREGÃO ELETRÔNICO" através do site www.licitanet.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obt idas j unto ao provedor do sistema, 
onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
t ransação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene- MA I CNPJ: 01.598.547/ 0001-0l 
Av. Principal, n!! SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, 
todos os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
M ICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

3.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.48&, de 2007, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da l ei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
3.3.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
3.3.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falên<iia ou concurso de credores; 

3.3.3. 

a) Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o piai\º de recuperação homologado em juízo. 

Empresas que tenham sido suspensas ou dectaradas inidôneas para participar de licitações e/ou 
contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas ou decl radas inidôneas para participar de licitações 
e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA; 

3.3.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, 

3.3.5. 
3.3.6. 

bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 
Empresas estran~elras não autorizadas a funcionar no País. 
Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as 
mesmas; 

3.3. 7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição Federal. 

3.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plenário); 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam 
a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei N2 

8.666/ 93. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado 
quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 
considerados e inclusos todos os t ributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - M A I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

4.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - RS), possuindo apenas duas 
casas decimais após a virgula. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

4.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos 
em qualquer t rabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformida~ da proposta 
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao dlreito de preferência 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n2 
123, de 2006. 

4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta 

4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

4.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
4.11.l. Qualquer elemento que possa identificar a licitante na proposta preenchida no sistema importa 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das__sanções previstas nesse Edital. 
4.11.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 
4.11.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 
a) Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

info,:rnando a data prevista para o início da oferta de lances. 
4.12. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
4.12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocaç.ão para assinatura da Ata de Registro 

de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
4.13. Os pre_ços serão irreajústáveis, ressalvadas as exceções previstas neste edital. 
4.14. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
4.15. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 

remuneração pele entrega do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja 
qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de 
transporte, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

4.16. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 
nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/ 0001-01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá no local, data 
e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Os licitantes deverão permanecer legados e aguardando o início dos trabalhos r até meia oi:a (trinta 
minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão 
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

5.4.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat 
e quando possível também será realizada .a suspensão da-sessão via sistema. 

5.5. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, 
na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas aprese tadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos est be ecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
6.1.3. A não desclassificação da propo,sta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
6.2. Somente as licitantes com proposta~ classificadas participarão da fase de lances. 
6.3. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 

inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.2 
934/2007- 1.1 Câmara). 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 
' consignados no registro de cada lance. 

7.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.2.~,. ,. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 

,.,,~ ofertada e registrado no sistema, em conform idade com as regras estabelecidas no edital sobre lances 
de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

7.2.1, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está 
estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

7.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (de:z) minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa 
às participantes no sítio eletrônico indicado no preâmbulo deste edital, respeitado o interstício mínimo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.9. No preambulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
7.9.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.9.2. 

a) No modo de disputa "aberto", a apresentação cle lances públicos é de forma sucessiva, com 

b) 

c) 

d) 

e) 

a) 

b) 

e) 

d) 

i. 

prorrogações. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da ses~ão pública. 
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances interm!,!diários. 

-~1 

Não havendo novos lances na forma estabeíecida nos itens anteriores, a sessão públíca 
encerrar-se-á automaticamente. 
Encerrada a fase competit iva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de I nces, em p oi da consecução do melhor preço. 

Modo de Disputa :Aberto e ~hado: 
No modo de disputa Haberto e fechado", é quando os licitantes apresentaram lances públicos 
e sucessivos, com lance final e fechado. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que t ranscorrerá o 
período de t empo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
p~ssam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

Não havendo pelo menos t rês ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de t rês, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
Não havendo lance final e fechado classi ficado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 
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na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

e) Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. No preambulo deste edital está definida os benefícios aplicados ao presente pl"OCedimento, e, 

conforme o caso, serão aplicadas as seguintes regras: 
8.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPRl:SA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.2.1. A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORJE mais bem classificada poderá, no prazo de 
5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem auto tica pelo sistema, apresentar uma 
última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do prime·ro e locado, situação em que, 
atendidas as exigências habílitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão Eletrônico; 

a) Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa cie efetuar oferta de desempate, conforme art. 
44, da Lei Complementar n!! 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do 
Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no 
Portal da Transparência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico 
www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, 
relativas ao últim exer ício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da dat a da 
licitação, fixada no preâmbu lo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 
máximo permitido, con arme a_(t. 32 da mencionada Lei Complementar. 

8.3. Não sendo vencedora a MICROEM PRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, na 
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes 
que porventl.lra se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do me$mO direito; 

8.4. No caso de equi~9.lência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE que se ençontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocand9 automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate; 

8.5. A cpnvocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
S~stema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.2 123/2006; 

8.6. Na hlpçtese,de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
l':om as emais licitantes. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de 
Preços, em arquivo único, no prazo de 2h (duas horas), contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro. 

10.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.1.2. Os documentos remetidos pelo sistema poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

a) Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminbados à 
Comissão Permanente de Licitação, situado no endereço descrito no rodapé do presente 
Edital. 

10.1.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicaija nesta seção, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a el~ para orientar sua decisão. 

a) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.3. O Pregoeiro podefá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

10.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, t ipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de ca tálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrôniéo, ou, se or o caso, por outro melo e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envia pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.4. Nã'o serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 

10.4.1. .São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem os 
valores unitários estimados. 

10.4.2: Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão Eletrônico. 

10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 
diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que 
o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro. 

11. DA HABILITAÇÃO 
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11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes
apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a prolbi~o de i;;ontrata com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ni 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o lícitante será convocado a encaminhá
los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

11.3.1. Os originais ou cópias autent icadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 
Comissão Permanente de licitação, situada no endereço indicado no rodapé desse edital. 

11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fil ial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

11.S.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de mlcroempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI : ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
No caso de cooperativa: ata de fundação e estat uto social em vigor, com a at'ii da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito o Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que tr ta o ar:t. 107 da Lei nº 
5. 764, de 1971; 
No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP Q,,,U DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2~llo Decreto n. 7.775, de 2012. 

• .• J: •• 

No caso de produtor rural: matrícula no Cadas.t.r~Jispecffico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física:"nós te·rmos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
No caso de empresa ou sociedade estcangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
No caso de atividade adstrita a uma legis~ação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pel0 ôrgão competent~. 
Os documentos acima deve , o estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL . será comprovada mediante a apresentação dos 

a) 

b) 

d) 

seguintes documentos: 
Prova de inscrição no o Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante 
de lnscriçãci"EF~e SJtuâ st ral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda, comp~o\la.ndo possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou 
n Cadastro de Peissoas·flsicas, conforme o caso; 

ro a; de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao 
Cadastro Est adual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema 
lnte rado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços 
(Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, 
ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 

de serviço. 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 
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i. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal; 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da ei. 

f) Prova de regularidade relat iva ao Fundo de Garantia por"rempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emi ida pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Traba lhistas (CNDT), emitida por o gão competente da Justiça do 
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei N2 12.440/2011); 

11.5.4. Quando se tratar da subcont ratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresehtar a documentação de regula rldade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização. 

11.5.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou 
sociedade COOPERATIVA enquêjdrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar 
toda a documentação exigida' p~ra efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes--documentos: 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica 
ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da 
sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

i. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 
levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 
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É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social 
(Acórdão TCU nº 484-12-2007 - Plenário). 
Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscal izador. 
As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução ó rmátiva RFB nº 1774, 
de 22 de dezembro de 2017, que institui a Escrituração Contábi ltál. - ECP,:Rara fins 
f iscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrim . ial e os té(füos de , .. 
abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedêci~as ,.as normas do 
parágrafo único do art. 22 da citada inst rução quanto a assinatura qigital nos referidos 
documentos, quanto a Certificação de Segurança mitida por entidade credenciada pela 
infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

Da análise dos documentos apresentados ser~ cal ulados os índices Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou 

superior a 1 (um). 
Para facilitar a análíse boa situação Econômica e Financeira dá Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a { n,pesa apresente memória de cálculo, devidamente 
assinado por um Profissional da Contabilldaéltií ~,evidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade, aplicando fórmulas da seg·' •l'''e forma: 

Índice de Liquidez Geral (2: 1,00)~ 
Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 

LG = P~ssivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índite de Dquiclez.Corrente (~ 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = p . c· l assivo trcu ante 

Índice de So~ência Geral (~ 1,00): 
Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

e) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os 
iscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do 

vator total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da 

proposta através de índices oficiais. 
ti.S.'1. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
a) No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto 

desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o lícitante 
forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza 
e/ou similares ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 
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i. 

ii. 

iii. 

b) 

c) 

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 

produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e 
quantitativo(s) fornecldo(s). 

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou 
serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) será(ão) declarado(s) inválido(s); 
Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão 
do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se 
houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior; 

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, 
contendo o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para 
que o Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se atra1tés de contato com os atestadores. 
Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) 
subscreve(em). 
É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada(s) 
no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza do §311 do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

11.5.8. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

b) da apresentação do balanço pat rimonial e das demonstrações contábeis do último exercício 
11.5.9. A existência de restrição relativamente à regularida:dEifiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

a) 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 

A declaração do vençedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

11.5.10. Caso a proposta ais vantajosa sej;t ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

a) O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.5.11. A não-regula'rização fiscal e t rabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

a) 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se~ na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.5.12. Havendo necessidade de analisa r minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma 

11.5.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
11.5.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 
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11.5.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 
capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

a) Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.5.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

l2. DA AMOSTRA 

12.l. Para a presente contratação não será obrigatória a apreseri~aç~o de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. Para a presente contratação não será obrigatória a realização de visita técnica por parte da licitante 
vencedora. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema, manífestar sua intenção de recurso. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir: s.e admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

14.2.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema.' 

14.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

14.2.4. A licitante que t iver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
i timadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 
do t érmino do prazo da recorrente. 

14~. Para efeito do disposto no §52 do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

14.4. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver rec 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

16.2. A homologação deste Pregão Eletrônico compete ao órgão g-er:~nciador, con o e disposto no 

preâmbulo do presente edital. ·-
16.3. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado às venc~~r~.s pouespectivos itens/lotes. 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS 
- --~!'119 

17.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no ~reâmbulo do presente edital e 
é responsável pela condução do conjunto de P'l'.Ocedhnentos para registro de preços e gerenciamento 

da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
17 .2. São órgãos participantes os órgãos o ent idades d.a'.' administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e i tegram a Ata de Registro de Preços. 
17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade 

de adesão. . . 
17 .4. As aqu isições ou contratações aáicidnais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 

·- tt( •• 

exceder, por órgão ou (;!hti(jade,...a_tin~.aep~a por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o ór:gã6"g1:ir~fü;1~aol" e órgãos participantes. 

>j• •-l<~~U>~~UM 

17.5. O quantitativo decorrente dàs 13desõés"ã" Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de ~çta, i~m registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos pa f! pantes, independÉ%'\temente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

17.6. Após a autoriza~o órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solr.citada-.em até 90 {noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

17.6.1. O órgão gerenciado poderá autorizar, excepcional e just ificadamente, a prorrogação deste prazo, 
t_espeitado o praz-0 de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

17.7. · Ca~etá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
. esràbête~icfa~, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não 
:tffpr~jUdique at'obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
"'''órgãtjs~participantes. 

omõlogado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 {cinco) dias, contados a partir 
~a data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
sé nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 
17.8.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 
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17.8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 
licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

a) Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que 
deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em 
cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 
constante do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

b) Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da Ata 
de Registro de preço. 

c) Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n!! 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

17.8.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê- lo em igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 do Decreto n!! 7.892, de 23 
de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

17.9. A recusa injust ificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 
anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

17.10. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quar}to necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçã'o do licitante vencedor, a descrição do(s) 
i tem(ns), as respectivas quantidades, preços eglstrados e,demais condições. 

17.10.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual refererte à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3!! da Lei n2 8.666, de 1993. 

17.11. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas, conforme 
disposto no artigo 14 Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de j unho de 1993. 

17.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições 

17.13. No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção das 
condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados que 
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 

propostos. 
17.14. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data 

da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
17.15. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da 
Lei n!! 8.666/1993 ou no artigo 17 Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

17 .15.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

17.16. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
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o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

17.16.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.16.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

17.17. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.17.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorr,i antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

17 .17 .2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
17 .18. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

17.19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
17.19.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
17.19.2. Não reti rar a nota de empenho ou instrum~nto equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
17 .19.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese·deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 
17.19.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 
17 .20. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, asseguract o coAtraditório e a ampla defesa. 
17.21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força mal r, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

17.21.1. Por raz~o de interesse público; ou 
17.21.2. A pedido do fornecedor. 

17.22. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da At a registrada, concluídos os 
procedimentos dê 1àjuste, A Prefeitura M unicipal fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Prêços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

17 .23. A Ata e Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso 
do razo de sua vigência. 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. Após o encerramento da etapa competit iva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposfa do licitante mais bem classificado. 

18.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

18.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

18.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 
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19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura Municipal 
convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que 
deverá ocorrer em até 05(cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu t ranscurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. . 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante légal da lidtante na 
i • • . ; 

sede da Prefeitura Municipal. .. , . 
19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 

Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá 
ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representant e em cartório, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do 
presente, endereçada ao Departamento de Compras'e Contratos - DECON. 

19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de ce ificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida r, visória nº 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato. 
19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de. que: 
19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
19.3.2. 
19.3.3. 

A contratada se vincula à sua Rroposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e r conhece s direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei 

19.4. 

19.5. 

19.6. 

19.7. 
19' .. 8. 

19.9. 

A recusa injustificada da nefi~fária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar/retirar o instrumen o equi\talente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento 
e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as 
do presente Edital 
O instrumento eqÜivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirada e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da beneficiária da ata de 
registro de preços, devidamente habilitado. 
O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
everá se retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 
A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei Nº 8.666/93. 
Os c ntratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei 

N2 ~.666/93. 
Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de 
habilitação. 

20. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
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20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco} 
anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 

a) cometer fraude fiscal; 
b) apresentar documento falso; 
c} fizer declaração falsa; 
d} comportar-se de modo inidôneo; 
e} não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
f) não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
g} deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
h} não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n2 8.666/93. 

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1. Até 3 (três} dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente ed ital, até as 18 horas, 
no horário oficial de Brasília-DF. 

21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, sera designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao P egoeiro até 3 (três} dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
descrito no preâmbulo do pre ente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

21.4. Para a resposta dos esclarecim tos o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 

21.5. As impugnações e pedi s de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.5.1. A concessão de efeito suspe sivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.6. As respost~s aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Licitanet e no 

www.ribamarfiqu)ne.ma.gov.br e vincularão os participantes e a Administ ração. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido gerai do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

2S. DO PAGAMENTO 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Editai. 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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26.1. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão Eletrônico por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

26.1.1. A anulação do Pregão Eletrônico induz à do contrato. 
26.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

26.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de essoa destà Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

26.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o ia o · ,cio e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente des'ta Prefeitura. 

26.4. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, podera r~ evar omissões 
puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta 
Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinaêlasa esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, em qualquer fase da licitação, veda·da a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
26.5. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

26.6. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
26. 7. Este Pregão Eletrônico poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n li 10.520/2002. 
26.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 

até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte: 
26.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

26.8.2. Se a mesr:na empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

26.8.3. Nas lic1t ções por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatol"iO deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, justificadamente. 
26.9. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a contratação, todos os 

s-eusdados, como representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de comunicação, sob pena 
, de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, as notificações/comunicações 

:i.~,~erem consideradas efetivamente realizadas. 
26.lÕ'.(!,ios documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 

!CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
26.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) 

Pregoeiro (a) em contrário. 
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26.12. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relat ivas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

26.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes das 
Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

26.14. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Montes 
Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.15. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios Licitanete 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 
26.16. Os lici tantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 20 3 {Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas j uriaicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administ ração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que gúalquer indício de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 

legal. 

27. ANEXOS 

Anexo 1 
Anexo li 

Anexo Ili 

Anexo IV 
Anexo V 

Anexo VI 

Anexo VII 

Termo de Referência 

M odelo de Proposta de Preços 
Minuta da Ata de Registro de Preços.. 

Minuta do Termo de Cont rato 
Modelo de Ordem de Compra e/ou Serviço 
Modelo de Termo de Recebimento Provisório 

M odelo de Termo de Recepimento Definitivo 

Ribamar Fiquene - MA, 21 de janeiro de 2022 

Rael da Cruz Silva 
Pregoeiro 

103/ 2021 - GAB 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERtNCIA 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativ9. à ·nci'!ía~ão em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser vijr:ifü::atlô~ na ·preparação 
da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em qu&-~ .desenvor~ião os 
trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos :no edítal. 

;.f! 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLO~L R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: .. . 
TELEFONE: .. . 
FAX: ... 
E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL Q EASSINÀRÁAATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 
NOME: ... 
CPF: .. . 
RG: .. . 

d:. 

NACIONA:lll0ADE: ... 
. • r1;:a .. , 

ESTADOE(VHi .; -
PROFISSÃO! ) .-::·~ 
ENDEREÇO C1DM'Pl:ETO: ... 

4. PRAZO.DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trati lhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! __/_ 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005.2022 
N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2022 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente; 
Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO 
COVID-19. 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ __ (valor por extenso) 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

REPRESENTANTE: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

REPRESENTANTE: 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

CNPJ~ 

BAIRf\O: 

CEP~ 

E-MAIL: 

CPF: 

DADOS DO BENEFICIÃRIO 

CPF/CNPJ: 

BAIRRO: 

CEP: 

E· MAIL: 

CPF: 

PREÂMBULO 

UF: 

UF: 

Aos dias do mês de _ __ do ano de--~ a Prefeitura M unicipal de Ribamar Fiquene- MA, lavra a presente 
ATA âe Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 

~etrõnlco N~ _, que tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura cont ratação de empresa 

para---..,...--~ RESOLVE regist rar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 
especificações, o~ preços e os quantitativos do termo de referência da licitação referenciada, atendendo as 

condições pre istas no edital de licit ação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nº 10.520/2002, do 
Decreto n2 10.024, de 20 de setem bro de 2019 - Regulamenta a l icitação, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,;; do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 

2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993;; 
da Lei Complementar Federal N° 123/2006, da Lei Nº 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de t ranscrição, o edital do Pregão Eletrônico Nº 
001/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGfNCIA 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 

assinatura, excluído o dia do C?_meço e incluído o ~o vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GERtNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contr!'ual, caberá"'' 
gerenciador, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 
3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificaçõe 

7U serviços registrados; 
.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; • 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empe,r;i_~ct,pu ou,r.o.meio hábil para a contratação; 
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sefâm mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigaç5'ês a.ssumidas, inclusive, solicitar 

novas cert idões ou documentos vencidos; · 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos i:le ren~gociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de pe alida e, inclusive quanto ao descumprimento de 
obrigações pelo fornecedor; 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contrataçõe~ o respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Diret a ou Indireta, · · 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efet uar acréscimos )J,Ó~ a~ntjt~)~:. ,?dos pela ata de registro de preço;:« 
4.2. Os preços registrados poderãó·•ser r~vistcit m decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
nercado ou de fato que eleve o custo qps 'pr,_odutos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

,.;remover as negociações ·unto aos forneciédótes . . , 
4.3. Quando o preço registrat_o se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, esta 
Prefeitura M unicipal convooara~ fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. " 
4.4. Os forn~ç,edores que não ce·t arem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

• f-, .. 

do compr1'.!fnissb assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.5. N,ão hà~~rido êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro 

de pr-~q~!,.f-l1iotandó l!s IJledidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6.' Em,j!.fí:iiili:{Uer hipót~se, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantén&o-sf adiferença percentual apurada ent re o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele '~ 'geRte no mercado à época do regist ro, momento em que se estabelece a equação econômico-financeira. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
•·· ..... 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administ ração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente 
ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente ATA para esta 
Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura Municipal e órgãos participantes, i de ndentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
,.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; , • 

v.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, semjU$tlficativa aceitáv~I; 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar s@~rior ao prat icado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lel:8~6G/9-3 ou no art. 72 da Lei N2 10.520/02; ,, 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento·convocatóriô e nesta ATA será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. . 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita poryitermédio de CONTRATO, observando-se o 

que segue: / 
7.1 Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO,·AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) 
ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, corJtÕ.r,me preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações 

• ~ ::r..i b 

posteriores. .· - '*rn,,· 
7.2 É dispensável o contrato e f~cúltada a sti&:ti_i1iição prevista no item acima, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nÔ-s-casos de ~lWffipra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 

uais não resultem obrigações futuras·;' indus1ve assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §42, da Lei n2 
8.666/93 e alterações posteriores. ,;,· 
7.3 Vinculam-se aos oútro instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as cláus · ias co stantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, 
bem como esta Ata de Registro de reços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA- DO DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São pliit:-es'integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 
.à • !. - ' . 

citqdQ•QQ,,,Ça~çalho e,-q~ propostas das licitantes; 
8:2) ,\',f~1~l~~cià da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

soliêl~~fles; • . , 
•4' ;. ij~~ • 

8.3. Defi:!~~ ;0brigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 
Municipal'Ej o, fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que 
aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico e referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 
Reglstro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado 
têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das 

partes. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

Descrição Unidade Marca Quantidade 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

Preço 
Unitário 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 001/2022 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 __/_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao do 

licitante vencedor do Pregão Eletrônico N2 001/2022, detent or dos preços registrados com esta Prefeit ura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de _ _ _ 

(ASS1NATURAS) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: Ol.598.547/ 0001-01 
Av. Principal, n2 SN, Centro -CEP 65.938·000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br f Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 28 de 40 



• .,,.11, .. 7 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

DADOS DO CONTRATO 

NÚMERO DO CONTRATO: __J_ 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005.2022 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2022 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

CONTRATANTE: 
CONTRATADO: 

OBJETO: 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ __ (valor por extenso) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 
VIGÊNCIA: Início na data de __J __J _ _ e encerramento em __J __J __ 

NOME: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CONTATO: 

REPRESENTANTE: 

NOME: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CONTATO: 
REPRESENTANTE: 

DADOS DO CONTRATANTE 

CNPJ: 
BAIRRO: 
CEP: 

E-MAIL''. ' 
CPF: 

DADOS DO CONTRATADO 

CPF/CNPJ: 
BAIRRO: l 
CEP: 
E-MAIL: 
CPF: 

PREÂMBULO 

UF: 

UF: 

Aos dias do mês de L do ano de __ _, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, na presença 
de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 
Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1-0 presente instrumento tem por objeto _____ de acordo com as especificações e condições definidas 
no Termp de Refecência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta 
de peço a resentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
•--·~ -

2.1-0 valor-estimado do presente Contrato é de R$ ___ (valor por extenso), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade R$ Unlt. R$ Total 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.3 - Os valor e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Eletrônico Nº 001/2022 " 
li - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA !'ª pre~ n~citação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO . ... 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado r:io-termo de .Referência do procedimento em 
epígrafe, com início na data de __j__J __ e encerramento .. é'm ~~__, e somente poderá 
ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. ·* ':• 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 
conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, posteriores, com redação dada pela l ei n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autorldad comp ten e e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado q~e a forma de prestação dos serviços tem natureza cont inuada; 

c) Seja juntado relatório que discor:rás •' . e a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados re&tJlarmen,te 

d) Seja juntada justificati~á 
1
e rnotiJó, "· críto, de que a Administração mantém interesse na realização 

~,.;'!. 

do serviço; - ·· !-i;' : ••. 
lf.1 

e) Seja comprpvade que o valor do contrato perma1nece economicamente vantajoso para a Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Sej, mprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Hav ndo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor i ·cial tualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal nº 8.666/93 

_A não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO - ' -
5.1-O 'F gime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a 
fiscalização,._g_e-ia CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", conforme 
prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpl@rlbamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www .ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 30 de 40 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 
Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 
presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

i:;_3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema de 
uai idade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 J~!l'!,e e quatro) horas, pós notificação 

do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se.às 'penalidades cabíveis . 
.thn -! 

~ ~'"' . 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1- Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou ex;tução das seryiços, será feita pelo servidor 
________ ou outros representantes, especialment designados, que anotarão em registro próprio todas 
as ocorrências, determinando o que for necessário à regula ização das faltas ou defeitos observados na forma do 
Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassar~ a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em te po ra a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

7.3 - A fiscalização de que t rata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
j, 

danos causados a CONTRATANTE ou a tercei(,-és.1 resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer .~, 
de seus empregados ou prepostos ·c .. '11:1t, 

~- !R•r[L· 
CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ------

.1 - O pagamento à CONTRATADA se~ ~fetuada"' pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
scal, devidamente atest.ada pelo setor- cÔl"nl!>etente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdên<iia, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 
modalidade de transferência or-1[ ne exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo estar 
vinculado · ·gjji_dação total do ern:G'enho. 

:·;-;-:. 
8.3 - Par ier:.j.ils :<!º pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adi .. ,. " · '· !1.~:m··a Fàzenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Déb! :~~ com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. "-;~ ~r J 

trata!fte não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
.;:
1
;,, as obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo . 
..... 

8.5-0 pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme 

art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1- As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1- As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 

que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. ~~i; 
11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
'1Corrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
1roposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte- ele .mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

-·-
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente e ercício financeiro, na classificação abaixo: 

EXERCÍCIO: 
PODER: 
ÓRGÃO: 
UNIDADE: 
CLASF. PROGRAMÁTICA: 
NATUREZA DA DESPESA: 

.. 
·.2.2 - Em casos de objetos de serviços cohtinuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 
1róprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efet iva 

execução d~ ?bjeto desta licitaçao. 

13.2.- O acÕmpanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratado em conformidade com o 

disposto no art. l;i7 da lei nº 8.666/93. 

13.3 - 0$·fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contrataa~~-

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 
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13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSUlA DÉCIMA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de t ransporte·~e outras 
1ecessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.S - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon aÍ>ilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14. 7 -Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas 
as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos 
ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o Inciso XIII do 
artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada . 

. 4.9 -Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
Jo § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10 -Arcar com todas as de.spesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação on·· omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias ' teis após'a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.° 81 na Lei 8.666/93. 

11\,.13-Efetuar a imecUata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto executado. 

14.14'<- Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela 
Contratante, 

14.15 - Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
execução do contrato ou a Iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

14.16 - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
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14.17 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

14.18-A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não t ransfere 
à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 

14.19 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 

14.20 - O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

a) É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

b) É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização da 
Administração 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO 00 CONTRATO 

15.1 - A ínexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisã , se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de j unho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da, conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das d_.eterminações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado ® faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 
67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração socia l ou a modificação da f inalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento j ustificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Aaminlstrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de j unho de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente Imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
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previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situ~ção; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para ~xecu o do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos p ojetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, imped· · a da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem pr~luízo das sanções penais cabíveis. ,.. .. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação,:do ·cÕntratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem cbmo a fusãa, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução à0ccoritrato. 

---
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a ÇONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidad da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juiz da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contr-~to ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, de? e que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) P9r dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues com 
atraso, decorridos 3 (trinta) dlasd§ atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela cont inuidade da 

multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06~.;'t~~.!S centésimos or cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos-ti~;~~~i quer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 

· ·'t1ria•1Jii.:, 
iii) 5 % (cin'e~!.~r ..cento) sobre o va lor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de fí'~rntação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reit rado descumprimento de obrigações cont ratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) 
do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de Referência 

e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1- A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE~ ou terceiros e razão 
de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independ~nteme té"-de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segund~ ,riit!,s;posições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis'f ~~SUbsfqi_~f!~_giente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas:.e ptincípios gerais dos contratos. 

---•;~~ 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, ssociação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão cisãe ou incorporação da CONTRATADA, não se 
responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum co promisso assumllio por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente ~esponsável. .. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1- O presente contrato é regido ~ela lei a:~- . 3, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas . ...... ~~~ 

legais. ":f'~ , d,; 
1 •. ,· 

"ll.2 - Para dirimir as questões deste Contrat~ fica · eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 
;sinam o presente Con rato, em 03 (tresf "ll.i<!S, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

·'r~;!!~•1:;1 

assinadas. "'.f ' 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 36 de 40 



•~ .,.,.,11"7 

NÚMERO 

1 NOME: 
ENDEREÇO: 

NOME: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CONTATO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO V - MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

UNIDADE SOLICITANTE 

_tttt 
Ribamar.., ne --rr _J 

EMISSÃO 

LOCAL DE ENTREGA l DATA LIMITE PARA ENTREGA 

l ,. . 
\~ '-> 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 
1 CNPJ: .... \ ( 
1 BAIRRO: ~~ ,7 

ir.:~,t V 

DADOS DO FORNECEDOR .. 
CPF/CNPJ: "•ti: . :·: •. 
BAIRRO: "' '.!. -~-

CEP: v 1 UF: 
E!°MAIL: 

1 

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, conten(lo a~ informações da forma de aquisição e a 
quantidade de cada produto(s) conforme abaixo: 

FORMA DE AQUISIÇÃO 
MODALIDADE: 
NÚMERO: 
N!! ARP: 
N!! CONTRATO: 

OBJETO: 

... ~';..-

ITEM 1 ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV. l UNIDADE ·1 QUANTIDADE PREÇO UNID. 1 PREÇO TOTAL 

1 1 1 1 

TOTAL 
.,.-t":,.,_ "· / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

EXERCÍCIO, "'· ,-_~ -~~--
PODE~: , \ "':•t"T:'.i 
ÓRGÃO: ~ ""' . . '-_;" 

UNIDADE: 
CLASF. R~OGRAMÁTICA: 
NATUREZA DA DESPESA: 

Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 
servidor(a) que recebeu o(s) ltem(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 
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í. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS, mediante Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relat ivos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, abrangendo inclusive as cont ribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 
11 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991; 

ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

iii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa ç!9 ·~stado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Faze~d~ EstadUê1I; 

iv. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à(,ativ_icÍa:de ec~nômica, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade-:pãra com a Fazenda 
Municipal; ·:· 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quant Oíy1da Ativa do Mµ□icípio, expedida 
pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fàzenda Municipal; 

vi. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Gãtxa Econômica Federal - CEF, comprovando 
a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

vii. Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeitos d Negàtiva, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tril5tfnais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos pe~~nte:a Justiça do Trabalho. 

' .. • t"4, 

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da em i;iFésa, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da emissão do termo de recebimento definitivo e media,:ite,a;apresentação das certidões enumeradas no 
item anterior deste inst rumento. 

Nenhum pagamento será efetuado à con ratada caso esta esteja em situação irregular relativamente a regularidade 
fiscal e t rabalhista. Portanto, todas as certrdi5es numeradas neste instrumento deverão estar válidas na data da 
emissão da NF. Caso contrário, se.quatsquer das certidões estiverem com prazo de valídade expirado, o pagamento 
não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não~,m) regularizada(s). 

inculam-se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do 
contrato ou ata de regfst~ ·, e preços da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de referência 
e a proposta de preços d resa acima mencionada. 

Conforme .:;olicitação e au ~ ção do Secretário(a) Municipal Ordenador de Despesas, autorizo a(s) 

contrata9ªd(õ-es) conforme tabe'ià acima. ~, .. 

Ribamar Fiquene - MA, _ _ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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Nº DA ORDEM: 
MODALIDADE: 
NQ ARP: 

NOME: 
ENDEREÇO: 

1 
NOME: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CONTATO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VI - M ODELO DE TERMO OE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

IDENTIFICAÇÃO 
EMISSÃO: 
NÚMERO: 
Nº CONTRATO: 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 
1 CNPJ: 
J BAIRRO: 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO 
CPF/CNPJ: 
BAIRRO: ~ ,...._ ' CEP: V " ' E-MAIL: ' .1 

V 

..,,..,·?--. .,.,..__ 

~'I: • \ ~ '.:ilc. ,:i~5.~" 
~· ;j_• o/~, ... 
\ X 

•' 

1 UF: 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados, foram recebidos nesta data e serão objeto de 
avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no 

Termo de Referência do procedimento acima descrito. 

ITEM T ESPECIFICAÇÃO 1 UNIDADE J QUANTIDADE PREÇOUNID. 1 PREÇO TOTAL 

T <... 1 1 1 

TOTAL 

/ ' 
Ressaltamos que o recebimento definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
1ão ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 

correspondente ao Contrato supracitado. 

Ribamar Fiquene - MA, _ _ de _____ de _ _ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefe itura Municipal de Riba mar Fique ne -MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! SN, Cent ro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpl@ribamarflquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribama rfiquene.ma.gov.br 
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N2 DA ORDEM: 

MODALIDADE: 
N2 ARP: 

NOME: 
ENDEREÇO: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 
CONTATO: 

Nº NF/FATURA: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

IDENTIFICAÇÃO 
EMISSÃO: 

NÚMERO: 

Nº CONTRATO: 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 
i CNPJ: 
j BAIRRO: 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO 
CPF/CNPJ: 

BAIRRO: 
, ., .,.. 

CEP: V ' ' E-MAIL: " V 

DADOS DA NOTA FISCAL/FATURA 
DATA EMISSÃO: 

/ ............ 

\ \"' > 
\ V_/"'-./ 

\ ( 

.,, 

j UF: 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do dispos.to no artigo 73 da lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o(s) produtos e/ou serviçols) abaixo identificados, foram Recebidos Definitivamente nesta data e 
fixando esta data para o início da contage das prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV. UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

TOTAL 

RESSALVAS: 

1 

Certifica-se gue, até a presente 'ijata, o(s) produtos e/ou servíço(s) fornecido pela empresa acima identificada 
atendem aos critérios determinados por esta Administração Pública, a ser pago mediante Nota Fiscal/Fatura. 

Ribamar Fiquene - MA, _ _ de ____ _ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Ríbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/ 0001-01 
Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpl@rlbamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DESPACHO 

DADOS DO PROCESSO 

N2 Processo Administrativo: 005.2022 

N2 Processo de Cont ratação: 001/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação 

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e M eio Ambiente; Secretaria 

Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19. 

Valor Estimado: R$ 201.240,30 (duzentos e um mil, duzentos e quarenta reais e trinta centavos) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do parágrafo único, do Art. 38, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração. 

Ribamar Fiquene - MA, 21 de Janeiro de 2022. 

' Rael da Cruz S 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01 .598.547/0001 -01 
Av. Principal, nº SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Pi!loin::i 1 ciA 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Processo n º 005/20'22- Prefeitura Monicip.al de Ibõamar Fiquene-MA 
Parecer n º 04/2022 - PGM/Ribamar Fiquene 
Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço por Item e anexos. Ata de Registro de Preço. Possibilidade. 
Fundamentação Legal; Lei nº 10.520/2002 c/c Lei nº 8.666/1993 e Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 147 /2014, Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019 e Decreto Municipal nº 06/ 2013, Decreto Municipal nº 041/2015 
c/c Decreto Munid al nº 56 de 14 de abril de 2020. 

Ao Gabi11ete do Prefeito, 

I- Relatório 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com vistas à análise e emissão de parecer jurídico, nos termos do art 
38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/ 1993, sobre a minuta do editaJ do Pregão 
Eletrônico e d emais anexos, para fins d e contratação, por esta Prefeitura, de empresa 
especializada para o fornecimento de MATERIAIS E INSUMOS PARA 
HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO 
CONTÁGIO PELO COVID-19, para atender as necessidades da Administração 
Pública do Munidpio de Ri.bamar Fiquene - MA, de acordo com as condições 
estabelecidas no Termo de Referência do Processo nº 005/2021, através do Pregão 
Eletrônico nº 01 /2022. 

Instruíram os autos os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização de Demanda, solicitando instauração de 
processo licitatório para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de EMPRESA PARA FORNEOMENTO DE MATERIAIS E 
INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDNIDUAL, 
PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PEW COVID-19; 

b) Termo de referência; 
e) Aprovação de termo de referência; 
d) 03 (três) cotações de preço; 
e) Mapa de Apuração de Preços (relatório de cotação); 

AV. PRINCIPAL, SIN - CENTRO - FONE: 199) 3586-1117 
RIBAMAR FlQUENE - MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 
PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO 

f) Declaração de Adequação de Despesa; 
g) Minuta de edital e anexos; 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

II- Fundamentação jurídica 

DAUOTAÇÃ0 

Com efeito, para a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO 
INDNIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19, para 
atender as necessidades da Administração Pública do Município de Ribamar Fiquene 
- MA, a comissão permanente de licitação utilizou-se da licitação na modalidade 
pregão eletrônico, para a formação de uma Ata de Registro de Preço, conforme 
disposição do arl 1° e seguintes da Lei Federal IL 10.520/2002, haja vista ser o 
procedimento administrativo para a seleção de fornecedor ou prestador de serviço 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no 
editat por meio de especificações usuais praticadas no mercado, através, inicialmente 
de Ata de Registro de Preço. 

Na verdade, como se infere do Termo de Referência e do Edital em análise, 
a técnica envolvida na licitação permite a descrição clara do objeto a ser licitado, 
mediante especificações dos jtens, conhecidos e oferecidos pelo mercado, de modo que 
o setor competente adotou a modalidade Pregão para atender às necessidades desta 
Administração. 

Por conseguinte, infere-se da análise detida dos autos que as fases 
preparatórias do pregão foram cumpridas, a rigor do disposto no art 3º, Ia rn, da Lei 
nº 10.520/2002, bem como ao que aduz o art 3° e seus incisos, do Decreto nº 10.024 de 
20 de setembro de 2019; outrossim, cabe informar que o objeto do presente processo 
deve ser feito por pregão eletrônico e escolhida a modalidade de Menor Preço por 
Item, após a especificação da modalidade no Edital, deve-se inserir o valor estimado 
do Item, caso seja essa a escolha do licitante, quando da publicação do certame. 

Ademais, o registro de preços é um PROCEDIMENTO especial de Licitação 
que se efetiva utilizando-se as modalidades de licitações de Concorrência Pública e 
Pregão (eletrônico ou presencial), o qual seleciona a proposta. mais vantajosa com 
observância fiel do principio da isonomia, pois sua compra é projetada para uma 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO - FONE; (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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futura contratação. A Administração Pública firma um compromisso por meio de uma 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, onde se precisar de determinado produto 
registrado, o Licitante Vencedor estará obrigado ao fornecimento dentro do prazo de 
validade da referida ATA O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá 
ser superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações. Regulamentado 
pelo Decreto nº 3.931, de 19 de Setembro de 2001. 

Assim é que acertadamente escolheu a Comissão Permanente de Licitação 
pelo Pregão Eletrônico, a fim de obtenção da Ata de Registro de Preço, visto que a 
maior vantagem da ata é o alcance de melhores preços dos fornecedores em detrimento 
do volume de aquisições, já que neste tipo de liátação a compra será feita por diversos 
órgãos ao mesmo tempo. Outra vantagem para os órgãos participantes é a 
possibilidade de fazer a aquisição parcelada e até mesmo não fazer aquisição alguma, 
se for o caso. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL 

Quanto à elaboração do edital ou ato convocatório, observa-se que este 
cumpriu com o disposto no arl 40 da Lei nº 8.666/93, constando desde os critérios de 
habilitação e classificação, até o preço, pagamento, sanções, demais regras 
procedimentais e minuta do contrato administrativo que será firmado com o vencedor, 
apresentando ainda: 

1- o número de ordem em série anual; 
li- o nome da repartição interessada e de seu setor; 
Ili- a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de 

que será regida pela Lei 8.666/1993 c/c Lei nº 10.520/02, bem como o 
Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; 

IV- o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem 
como para início da abertura dos envelopes; 

V - objeto da licitação, em descrição sucinta e dara; 
VI - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos, como previsto no art 64 desta Lei, para execução do 
contrato e para entrega do objeto da licitação; 

VII - sanções para o caso de inadimplemento; 
VIlI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 

27 a 31, todos da Lei nº 8.666/1993, e forma de apresentação das 
propostas; 

AV. PRINClPAL, S/N ·CENTRO· FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE . MARANHÃO. 
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MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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IX - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
X - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

XI- o critério de aceitabilidade dos preços wútário e global, conforme o caso; 
XII - critério de reajuste, quando cablvel; 
XIII - condições de pagamento, prevendo: o prazo de pagamento não 

superior a trinta dias, o critério de atualiz.ação financeira dos valores a 
serem pagos e eventuais compensações financeiras e penalizações 
decorrentes de atrasos, bem como a exigência de seguro; 

XN - instruções e normas para os recursos previstos na Lei nº 8.666/93; 
XV - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVI- outras indicações especificas ou peculiares da licitação; 
XVII-Termo de Referência e demais anexos exigidos por lei, dentre os quais, 

a minuta do contrato. 

Ademais, corretamente atentou para os benefícios decorrentes da Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações conferidas pela Lei Complementar nº 
147 /2014, favorecendo as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte tanto na 
disputa da proposta quanto no direito de saneamento na habilitação. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO 

Acerca da Minuta do Contrato, observa-se do referido instrumento que as 
condições indispensáveis à execução do negócio também foram estabelecidas com 
clareza e precisão, através de cláusulas expressas, definidoras das obrigações e 
responsabilidades das partes, a rigor do art 54 e 55, da Lei nº 8.666/1993, fazendo-se 
presentes: 

n os nomes das partes e os de seus representantes; 
II) número do processo da licitação ou da contratação direta; 
III) o objeto e seus elementos caracterlsticos; 
N) o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V) o preço, o cril:ério, a data-base e a periodicidade de reajuste de preços, 

na forma definida em lei; 
VI) os prazos para as diversas etapas do contrato; 
VIl) as condições de pagamento e prazos, inclusive das multas e encargos; 

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO. FONE: (119) 3586-1117 
RIBAMAR AQUENE • MARANHÃO. 
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MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

VIII) o crédito pelo qual deve ocorrer a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 

X) os casos de rescisão; 
XI) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compaboilidade com as obrigações por ele assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XII) a vinculação ao edital da licitação e a Proposta de Preços da Contratada; 
XIII) o foro para dirimir os conflitos resultantes do contrato e de sua execução. 

DA ANÁLISE DOS DEMAIS ANEXOS 

Por fim, os demais anexos constantes do Edital, também atenderam ao 
disposto na legislação aplicável à espécie, de modo que aptos a produzirem os efeitos 
jurídicos a que se destinam. 

III- Conclusão 

Ante o exposto, e para fins de cumprimento do art. 38, Parágrafo único, da 
Lei n. 8.666/93, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada continuidade ao 
certame. 

É o parecer que submetemos à Mautorização" do Prefeito, sugerindo-se, 
após, o encantinhamento dos autos à CPL para as providências cabíveis. 

Ribamar Fiquene-MA, 24 de janeiro de 2022. 

Procurador Gera~,t~"'' Fiquerte-MA 
OAB/MA 12549 

AV. PRJNCIPAL, S/N -CENTRO-FONE: (99) 3511-1117 
RIBAMAR FIQUENE • MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO NI 001/2022 PROCESSO AOMINISTRAIVO N• 005.2022 

REGISTRO DE PREÇOS? 
TIPO DE LICITAÇÃO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 
MODO OE DISPUTA 

ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP? 
RESERVA OE COTA ME/EPP? 
PREFERtNCIA PARA ME/EPP 
CRITfRIO DE JULGAMENTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

EXIGÊNCIA DE VISITA TlCNICA 

APRESENTAÇÃO OE AMOSTRAS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Sim 

Menor Preço 

Por Item 

Aberto 

SIM 

SIM 

SIM (5% da melhor oferta) 

Menor Preço 

R$ 0,10 

NÃO 

NÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 

e Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO 

CONTÁGIO PELO COVID-19. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 201.240,30 (duzentos e um mil, duzentos e quarenta reais e trinta centavos) 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

SISTEMA UTILIZADO: Licitanet 

DATA: 10 de Fevereiro de 2022 

HORÁRIO: 08:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

LOCAL: www.licitanet .com.br 

E-MAIL: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 

PREGOEIRO RESPo,;Av,t:Jk Ô; .> L 
ESTE INSTRUMENTO CONT~M: ~~ Cruz Sllv; 

Pregoeiro 

103/2021 - GAB 

EDITAL E SEUS ANEXOS COM 48 PÁGINAS 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n• SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Fiquene, Maranhlo, Brasl 

E-mail: cpll!!)ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.rlbamarfiquene.ma.g 
Página 1 de 48 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nll 001/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, através de seu Pregoeiro, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n2 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019 
- Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns,; e Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; da Lei Complementar n.º 123/2006; do Decreto 
Municipal nº 092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Presencial e Eletrônica no âmbito do 
Município de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA, 
DATA: 10 de fevereiro de 2022 
HORÁRIO: 08:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: www.licitanet.com.br 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO 
AO CONTÁGIO PELO COVID-19. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma do 
Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, 
sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. O nos termos do §2º, do art. 72 do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as Interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico, previamente 
credenciadas no sistema HPREGÃO ELETRÔNICO" através do site www.licitanet.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, 
onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 
3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

t ransação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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3.1.3. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, 
todos os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEOORES INDIVIDUAIS. 

3.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 
do t ratamento favorecido previsto na lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n!! 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
3.3.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
3.3.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

a) Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.3.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidõneas para participar de licitações e/ou 
contratar por órgão da administração pública, direta ou Indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações 
e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA; 

3.3.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

3.3.5. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
3.3.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou 

qualquer outro(s) responsável(els), independente da denominação, com participação entre as 
mesmas; 

3.3. 7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição Federal. 

3.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públíco - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n!! 
746/2014-TCU-Plenário); 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que Inexistem fatos que Impeçam 
a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei N2 

8.666/93. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado 
quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, Já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 

objeto. 
4.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo apenas duas 

casas decimais após a virgula. 
4.4. Até a abertura da sessão pública, os lícitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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4.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

4.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 
menores de dezoito anos em t rabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito de preferência 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

4.8. As M icroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 111 da LC n!! 
123, de 2006. 

4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta 

4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

4.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
4.11.1. Qualquer elemento que possa Identificar a licitante na proposta preenchida no sistema importa 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
4.11.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 
4.11.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 
a) Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data prevista para o início da oferta de lances. 
4.12. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
4.12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro 

de Preços, ficam as licitantes l iberadas dos compromissos assumidos. 
4.13. Os preços serão irreajustávels, ressalvadas as exceções previstas neste edital. 
4.14. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
4.15. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 

remuneração pele entrega do obj eto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja 
qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de 
transporte, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

4.16. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 
nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá no local, data 
e na hora Indicadas no preâmbulo deste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante t roca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Os l icitantes deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (trinta 
minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão 
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

5.4.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat 
e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

5.5. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, 
na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
6.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
6.3. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 

inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.9 
934/2007- 1.! Câmara). 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

7.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 

ofertada e registrado no sistema, em conformidade com as regras estabelecidas no edital sobre lances 
de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

7.2.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está 
estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.6. Ourante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 
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7.7. Se ocorrer a descone)(ão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às l icitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 
7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa 
às participantes no sítio eletrônico indicado no preâmbulo deste edital, respeitado o interstício mínimo 

de 24 (vinte e quatro) horas. 
7.9. No preambulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.9.1. M odo de Disputa Aberto: 

7.9.2. 

a) No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, com 

b) 

c) 

d) 

e) 

a) 

b) 

e) 

prorrogações. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automat icamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, Inclusive no caso de lances intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

Modo de Disputa Aberto e Fechado: 
No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentaram lances públicos 

e sucessivos, com lance final e fechado. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração Inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que t ranscorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
i. Não havendo pelo menos t rês ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
d) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
i. Não havendo lance final e fechado classi ficado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e f echado em até cinco minutos, 

o qual será sigi loso até o encerramento deste prazo. 
e) Poderá o pregoeiro, auxi liado pella equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitant e classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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8.1. No preambulo deste edital está definida os benefícios aplicados ao presente procedimento, e, 
conforme o caso, serão aplicadas as seguintes regras: 

8.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até S% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.2.1. A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, no prazo de 

5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automát ica pelo sistema, apresentar uma 
última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão Eletrônico; 

a) Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 
44, da Lei Complementar n2 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do 
Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no 
Portal da Transparência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico 
www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, 
relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da 
licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 
máximo permitido, conforme art. 32 da mencionada Lei Complementar. 

8.3. Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, na 
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as l icitantes remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 
8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate; 
8.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.2 123/2006; 
8.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento llcitatório prossegue 

com as demais licitantes. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de 
Preços, em arquivo único, no prazo de 2h (duas horas), contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro. 

10.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.1.2. Os documentos remetidos pelo sistema poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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a) Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Comissão Permanente de licitação, situado no endereço descrito no rodapé do presente 

Edital. 
10.1.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 

com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 
10.2.1. o Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoa l da Prefeitura 

Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
a) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
10.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores slmbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 
10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem os 

valores unitários estimados. 
10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão Eletrônico. 

10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 
diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que 
o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.S. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes

apf.apps. tcu.gov.br/) 
11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções lmp s 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n11 SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

E-maíl: cpl@ribamarflquene .ma.gov.br I Home Page: www.ribamarflquene.ma.gov.br 
Página 8 de 48 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b) A tentativa de burla será verificada por melo dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 
11.3.1. Os originais ou cópias autent icadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 

Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé desse edital. 
11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
11.5.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

a) No caso de empresário individual : inscrição no Registro Públíco de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
M icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI : ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
d) No caso de ser o participante sucursa l, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2 

5.764, de 1971; 
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g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P vá lida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 42, §22 do Decreto n. 7.775, de 2012. 

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

j) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

k) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), at ravés do Comprovante 
de Inscrição e de Situação Cadastral, emit ido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao 
Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema 
Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços 
(Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, 
ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 
de serviço. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual; 

i. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal; 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei N!! 12.440/2011); 

11.5.4. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização. 

11.5.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou 
sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n!! 11.488, de 2007, deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔM ICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência, e_xpedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica 
ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da 
sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

i. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.2 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

i. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 
levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

ii. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social 
(Acórdão TCU n2 484-12-2007 - Plenário). 

iii. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n!! 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 
iv. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 1774, 

de 22 de dezembro de 2017, que Institui a Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins 
fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de 
abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 
parágrafo único do art. 22 da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 
documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 
infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

c) Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices liquidez Geral (LG), 
liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou 
superior a 1 (um). 
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d) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a em pesa apresente memória de cálculo, devidamente 
assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (~ 1,00): 
Ativo Circulante+ Realizável a longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de liquidez Corrente (~ 1,00): 
Ativo Circulante 

LC=------
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (~ 1,00): 
Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

e) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os 
riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da 
proposta através de índices oficiais. 

11.5.7. A QUALIFICAÇÃO T~CNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto 
desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante 
forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza 
e/ou similares ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

i. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 
produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e 
quantitativo(s) fornecldo(s). 

ii. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou 
serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) será(ão) declarado(s) lnválido(s); 

iii. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão 
do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execuç.ão, exceto se 
houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior; 

b) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, 
contendo o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para 
que o Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. 
Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) 
subscreve(em). 

c) É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada(s) 
no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza do §32 do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

11.5.8. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
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b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício 
11.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 

a) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

11.5.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

a) O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.5.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

a) Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.5.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma 

11.5.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.5.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

11.5.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 
capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

a) Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.5.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

13. DA VISITA TtCNICA 

13.1. Para a presente contratação não será obrigatória a realização de visita técnica por parte da licitante 
vencedora. 

14. DOS RECURSOS 
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14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

14.2.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 

14.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

14.2.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 
do término do prazo da recorrente. 

14.3. Para efeito do disposto no §52 do artigo 109 da lei n!! 8.666/1993, fica a vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

14.4. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetídos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (Hchat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. o objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

16.2. A homologação deste Pregão Eletrônico compete ao órgão gerenciador, conforme disposto no 
preâmbulo do presente edital. 

16.3. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens/ lotes. 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente edital e 
é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Regist ro de Preços dele decorrente. 

17.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 
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17.3. Os órgãos e entídades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibil idade 

de adesão. 
17.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

17.5. O quant itativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

17.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efet ivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

17.6.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

17. 7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

17.8. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prej uízo das sanções previstas neste 

Edital. 
17.8.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo{s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

17.8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 
licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

a) Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que 
deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em 
cartório, mediante correspondência posta l com aviso de recebimento (AR) para o endereço 
constante do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de licitação - CPL. 

b) Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da Ata 

de Registro de preço. 
c) Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 

certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.200---2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

17.8.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 do Decreto n2 7.892, de 23 
de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Regist ro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 

8.666, de 21 de junho de 1993. 
17.9. A recusa injust ificada em assinar a Ata de Regist ro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
17.10. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.10.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o regist ro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
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excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 32 da Lei n2 8.666, de 1993. 

17.11. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas, conforme 
disposto no artigo 14 Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

17.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições 
17.13. No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção das 

condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados que 
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 

propostos. 
17.14. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data 

da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
17.15. Durante a vigência da Ata, os preços regist rados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da 
Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

17.15.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 
17. 16. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 
17.16.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
17.16.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 
17.17. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
17.17.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 
17.17.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

17.18. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
17.19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

17.19.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
17.19.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
17.19.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles prat icados 

no mercado; ou 
17.19.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.2 8.666, de 1993, ou no art. 

72 da Lei n.2 10.520, de 2002. 
17 .20. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
17.21. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!I SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpl@rlbamarflquene.ma.gov.br I Home Page: www.r ibamarfiquene.ma.gov.br 
Página 16 de 48 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

17.21.1. Por razão de interesse público; ou 
17.21.2. A pedido do fornecedor. 

17.22. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, A Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

17.23. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de sua vigência. 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 
18.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 
18.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 
18.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura Municipal 
convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que 
deverá ocorrer em até 0S(cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por Igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 
19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante na 

sede da Prefeitura Municipal. 
19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 

Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá 
ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do 
presente, endereçada ao Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Bra.sil, nos termos da Medida Provisória n!I 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato. 
19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do Instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 
19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei n!il 8.666, de 1993; 
19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei n2 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei 
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19.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento 
e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as 

do presente Edital. 
19.5. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 

deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da beneficiária da ata de 

registro de preços, devidamente habilitado. 
19.6. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 

deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 
19. 7. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei N2 8.666/93. 
19.8. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei 

N2 8.666/93. 
19.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de 

habilitação. 

20. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação e demais 
comi nações legais, nos seguintes casos: 

a) cometer fraude fiscal; 
b) apresentar documento falso; 
c) fizer declaração falsa; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
f) não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
g) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
h) não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n2 8.666/93. 

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, 

no horário oficial de Brasília-DF. 
21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
descrito no preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasílía-DF. 

21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 

setor técnico competente. 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Licitanet e no 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br e vincularão os participantes e a Administração. 
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22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

2S. DO PAGAMENTO 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão Eletrônico por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

26.1.1. A anulação do Pregão Eletrônico Induz à do contrato. 
26.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

26.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

26.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

26.4. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta 
licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

26.5. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 
26.6. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
26.7. Este Pregão Eletrônico poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, incis.o V, da Lei n.2 10.520/2002. 
26.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 

até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte: 
26.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos l icitantes remanescentes, desde que pratiquem o 

preço do primeiro colocado da cota principal. 
26.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 
26.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 
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ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 

26.9. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a contratação, todos os 
seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de comunicação, sob pena 
de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, as notificações/comunicações 
serem consideradas efetivamente realizadas. 

26.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

26.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) 
Pregoeiro (a) em contrário. 

26.12. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2 ll.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

26.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes das 
Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

26.14. Para quaisquer questões Judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Montes 
Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.15. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios Licitanet e 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

26.16. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. s.2, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implícará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 

legal. 

27. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Anexo IV 

Anexo V 
Anexo VI 

Anexo VII 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 
Minuta da Ata de Registro de Preços 
M inuta do Termo de Contrato 
Modelo de Ordem de Compra e/ou Serviço 

Modelo de Termo de Recebimento Provisório 
Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 

Ribamar Fiquene - MA, 21 de janeiro de 2022 

/J ~P.,.~),L 
~~C; uz Silva 

Pregoeiro 
103/2021 - GAB 
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ANEXO 1 • TERMO DE REFER~NCIA 

O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA 
USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO COVID-19. 

2. JUSTIFICATIVA 

a) A aquisição dos materiais e insumos para proteção e prevenção ao Covid-19 é Imprescindível, na proteção 

dos servidores no âmbito do trabalho, bem como dos usuários dos serviços públicos que acessam 

diariamente os prédios e espaços públicos. A presente aquisição é importante também na adoção de 

medidas de prevenção e campanhas educativas a fim de conscientizar toda população do município sobre 

as formas de prevenção. Diante da necessidade do cumprimento das medidas de prevenção ao 

Coronavírus, com o intuito de combater a proliferação do mesmo dentro dos órgãos públicos, visando a 

segurança dos servidores do município e da população em geral, justifica-se a presente aquisição .. No 

interesse da administração pública em combater o avanço dos casos de contágio pelo Coronavírus, faz-se 

necessária a aquisição de materiais e insumos, objeto da presente aquisição para utilização na prevenção 

e proteção, com isso, busca-se garantir a continuidade dos serviços prestados por esta Administ ração 

Pública . . Seguindo as orientações da OMS no sentido de que os governos devam manter o foco na 

contenção da circulação do vírus, através das medidas como lavagem e higienização das mãos, entre outra 

medidas, é dever do poder público buscar soluções para disponibilizar materiais que garantam a prevenção 

dentro dos prédios e espaços públicos, com isso j ustifica-se a necessidade da aquisição dos produtos objeto 

da futura aquisição. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

3.1. Em conformidade com a lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, Incisos 1 

e Ili, alterados pela lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
a) Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 

exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor 
Individual - MEi; 

b) Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

c) Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 123/2006; 

3.2. Em observância ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Complementar n2 123/2006, considerando que não há 
um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benef ícios do art. 48 da Lei 
Complementar 123/2006. 

4. VIGtNCIA DA ATA E FUTUROS CONTRATOS 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
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4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor Inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n!! 8.666. 

S. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITtRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou Indiretamente, na execução 
do objeto a ser contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e 
por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos 
produtos. 

a) Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta 
de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 

b) As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante. 

6. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei n!! 10.520/02 e no que couber, a Lei n!! 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

a) Habilitação jurídica; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista; 
c) Qualificação técnica; 
d) Qualificação econômico-financeira; 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 
presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

a) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida 
e quantitativo(s) fornecido(s). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O nos termos do §22, do art. 72 do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993; somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

9. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

9.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as 
informações indicadas neste Termo de Referência. 
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9.2. o local de ent rega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo fora sendo fora do território 
do município. 

9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

9.4. Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 

9.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e 
quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

10. DO EQUIÚBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A cont ratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993: 

11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscaliza r a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação dai finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
i) Razões de Interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 

processo Administrativo a que se refere o Contrato; 
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j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do límite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalízem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do cont ratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediant e a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à 
Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será 
feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação t otal do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda M unicipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão 
Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 

12.4. A contratant e não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descrit as ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5 . O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 311, Lei n• 8.666/93. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Acompanhar e fiscal izar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

13.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratado em conformidade com o 
disposto no art. 67 da Lei n· 8.666/93. 

13.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 
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13.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

13.S. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitat ivo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

13.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2. Responsabil izar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
14.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 
XIII do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabil idade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art." 81 na Lei 8.666/93. 

14.13.Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

14.14.Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem 
solicitados pela Contratante. 

14.15.Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

14.16. Proporcionar todas as facil idades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
14.17.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
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14.18.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 

14.19.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 

14.20.0 contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 
a) É proibida a cont ratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
b) É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização 

da Administração; 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo(a) servidor(a) 
Monica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeit os 
observados na forma do Artigo 67, da lei n!I 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de out ras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 

16.1.b.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

16.1.b.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

16.1.b.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Instrumento convocatório; 

16.1.b.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obr igações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 
"a", ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

17.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do objeto, 
mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

18. DAS AMOSTRAS 

18.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
20.2. ~ vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

a) ~ permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

20.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes 
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n2 8.666/93). 

21. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

21.1. Consolidado dos quantitativos dos itens. 

ITEM 

1 

-

2 

3 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇOUNID. 

Álcool gel 05 litros UNO 300 R$ 59,86 

Mascaras tecido duplo personalizada, 

tam. Pequeno, médio e grande. (Item 
UNO 10000 R$11,81 

divido em cotas conforme art. 48, Ili, 

da LC 123/2006) 

Mascaras tecido duplo personalizada, UNO 

tam. Pequeno, médio e grande. 7500 R$11,81 

(Ampla concorrência) 

Mascaras tecido duplo personalizada, UNO 

tam. Pequeno, médio e grande. (Cota 2500 R$11,81 

de 25% para ME e EPP) 
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4 

5 

6 

7 

Oispenser totem álcool gel , 

acionamento pedal, confeccionado 

em ferro galvanizado e revestido ACM, 

bico saída gel revest ido em chapa aço 

galvanizado afixado com porca e 

parafuso mangueira por dentro do 

bico. Garrafa de alcool gel capacidade 

de 1 litro de álcool, instalado 

Internamente, com tampa para 

colocação álcool gel medindo 3,5 cm 

de boca., com tampa de rosca na parte 

superior, medindo 1,25 x 0,25 

personalizado 

Folders Impressão papel couche 115 

grm format 8 f/v colorido com fotos 

ilustrativas. 

Faixa em lona 440grm Impressão 

digital com madeiras nas duas pontas 

1,00 X 8m. 

Banners lona 440 grm Impressão 

digital com acabamento madeira e 

ponteiras 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

100 R$ 438,00 

10000 R$1,03 

30 R$ 236,58 

30 R$132,83 

TOTAL 

21.2. Divisão dos quantitativos de itens por cada Órgão Parti cipante. 

ITEM 

1. 

DESCRIÇÃO UNIDADE 

Álcool gel 05 litros UNO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Educação • 240; 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente • 20; 

Secretaria Municipal de Assistência Social • 20; 

Secretaria Municipal de Saúde • 20; 
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Mascaras tecido duplo personalizada, tam. Pequeno, médio e 

grande. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Educação - 8.000, 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - SOO, 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SOO; 

Secretaria Municipal de Saúde - 1.000; 

Oispenser totem álcool gel, acionamento pedal, confecionado 

em ferro galvanizado e revestido ACM, bico saida gel revestido 

em chapa aco galvanizado afixado com porca e parafuso 

mangueira por dentro do bico. Garafa de alcool gel capacidade 

de 1 litro de alcool, instalado internamente, com tampa para 

colocação alcool gel medindo 3,5 cm de boca., com tampa de 

rosca na parte superior, medindo 1,25 x 0,25 personalizado 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Educação • 80; 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente - S; 

Secretaria Municipal de Assistência Social • S; 

Secretaria Municipal de Saúde - 10; 

Folders impressão papel couche 115 grm format 8 f/v colorido 

com fotos ilustrativas. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Educação - 8.000; 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 500; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 500; 

Secretaria Municipal de Saúde - 1.000; 

Faixa em lona 440grm impressao digital com madeiras nas 

duas pontas 1,00 x 8m. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Educação - 24; 

Secretaria Munic.ipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente • 2; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 2; 

Secretaria Municipal de Saúde - 2; 

Baners lona 440 grm impressão digital com acabamento 

madeira e ponteiras 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Educação • 24; 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente - 2; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 2; 

Secretaria Municipal de Saúde - 2; 

Ribamar Fiquene - MA, 20 de janeiro de 2022. 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N!! 001/2022 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 
da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 
trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 MARCA I QUANT. 1 V. UNITÁRIO 1 V. TOTAL 

1 1 1 1 1 

VALOR GLOBAL R$ _ _ {POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: ... 
TELEFONE: ... 
FAX: ... 
E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 
NOME: ... 
CPF: .. . 
RG: .. . 
NACIONALIDADE: ... 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas Incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR __/_ 

DADOS 00 PROCESSO DE ORIGEM 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005.2022 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2022 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Educação 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria M unicipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente; 

Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO 
COVID-19. 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ __ (valor por extenso) 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

REPRESENTANTE: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

REPRESENTANTE: 

DADOS 00 ÓRGÃO GERENCIADOR 

CNPJ: 

BAIRRO: 

CEP: 

E-MAIL: 

CPF: 

DADOS DO BENEFIOÃRIO 

CPF/CNPJ: 

BAIRRO: 

CEP: 

E-MAIL: 

CPF: 

PREÂMBULO 

UF: 

UF: 

Aos dias do mês de ___ do ano de __ _, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, lavra a presente 

ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu o rigem ao Pregão 

Eletrônico N" _j ____J que tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

para-----~ RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência da licitação referenciada, atendendo as 

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N" 10.520/2002, do 
Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na modal idade pregão, na forma 

eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,;; do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 

2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n!! 8.666, de 21 de j unho de 1993;; 

da Lei Complementar Federal Nº 123/2006, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA VINCULAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n• SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpl@ribamarflquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarflquene.ma.gov.bl' 
Página 32 de 48 



. .. 
tU.111 .. 7 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

-•º~ R,bamarF1q -x -i # 

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Eletrônico N11 

001/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNCIA 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERtNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à ao órgão 
gerenciador, podendo ser delegada, at ravés de servidor designado, competindo-lhe: 
3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos produtos 
ou serviços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 
novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administ rativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de 
obrigações pelo fornecedor; 
3. 7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 
3.8. A presente ATA poderá ser utllízada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 
Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, esta 
Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico-financeira. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente just ificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente 
ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
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5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente ATA para esta 
Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura Municipal e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLAUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da lei 8.666/93 ou no art. 72 da lei N210.520/02; 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLAUSULA SITIMA- DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o 
que segue: 
7.1 Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) 
ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da lei Federal 8.666/93 alterações 
posteriores. 
7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §42, da Lei n2 
8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, 
bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLAUSULA OITAVA - DO DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão Eletrônlco 
citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 
solicitações; 
8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 
Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que 
aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico e referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 
Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado 
têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das 
partes. 
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CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

Oescriçlo Unidade Marca 
Preço 

Quantidade Unlúrto 
Preço 
Total 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _ _ ___ de _ _ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N!! 001/2022 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nt __/_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços Iguais ao do 

licitante vencedor do Pregão Eletrônico N!! 001/2022, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _ ____ de __ _ 

(ASSINATU RAS) 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

DADOS DO CONTRATO 

NÚMERO DO CONTRATO: __j __ 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005.2022 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 001/2022 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

CONTRATANTE: 
CONTRATADO: 

OBJETO: 
VALOR TOTAL 00 CONTRATO: R$ __ (valor por extenso) 

SERVIDOR FISCAL 00 CONTRATO: 
VIGÊNCIA: Início na data de __J __j __ e encerramento em __J __j _ _ 

NOME: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CONTATO: 
REPRESENTANTE: 

NOME: 
ENDEREÇO: 

CIDADE: 
CONTATO: 
REPRESENTANTE: 

DADOS DO CONTRATANTE 

CNPJ: 
BAIRRO: 
CEP: 
E-MAIL: 

CPF: 

DADOS DO CONTRATADO 

CPF/CNPJ: 
BAIRRO: 
CEP: 
E-MAIL: 
CPF: 

PREÂMBULO 

Í UF: 

UF: 

Aos dias do mês de _ __ do ano de __ _, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, na presença 
de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 
Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1-O presente instrumento tem por objeto _____ de acordo com as especificações e condições definidas 
no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta 
de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1-O valor estimado do presente Contrato é de R$ ___ (valor por extenso), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade R$ Unlt. R$ Total 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive t ributos e/ou impostos, encargos sociais, t rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
cont ratação. 

2.3 - Os valor e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Eletrônico Nl! 001/2022 

-----~ li - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGfNCIA DO CONTRATO 

4.1-O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento em 
epígrafe, com início na data de __J __} __ e encerramento em __j __J ____J e somente poderá 
ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 
conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 
9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições Iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal nl! 8.666/93 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", conforme 
prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 
Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 
presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
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6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema de 
qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após notificação 
do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SITIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 
______ _ ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas 
as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do 
Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e t ributos), Município e será feito na 
modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
Débito· CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5- O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme 
art. 40, § 32, Lei n• 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências Incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de t ransporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLAUSULA DtCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classi ficação abaixo: 

EXERCÍCIO: 
PODER: 
ÓRGÃO: 
UNIDADE: 
CLASF. PROGRAMÁTICA: 
NATUREZA DA DESPESA: 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 

CLAUSULA DtCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratado em conformidade com o 
disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que Julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.S - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLAUSULA DtCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabil idade da contratada; 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n11 SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpl@rlbamarflquene.ma.gov.br I Home Page: www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
Página 40 de 48 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14. 7 -Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas 
as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos 
ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do 
artigo 55 da lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10-Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou pardal, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art." 81 na Lei 8.666/93. 

14.13-Efetuar a Imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto executado. 

14.14-Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela 
Contratante. 

14.15 - Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
execuç.ão do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

14.16- Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 

14.17-A Contratada é responsável pelos encargos t rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

14.18-A Inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não t ransfere 
à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 

14.19 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 

14.20-O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

a) É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

b) É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização da 
Administração 

CLÁUSULA DklMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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15.1 - A lnexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 
67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrat iva a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao cont ratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem Interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, Impeditiva da execução do 
contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
t ransferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 
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CLÁUSULA DtCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste Inst rumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de inf ração leve, ajuízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues com 
atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela cont inuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) 
do contratado, at raso superior ao prazo limite de t rinta dias, estabelecido na alínea "aH, ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de Referência 
e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

CLÁUSULA Dt CIMA SfTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garant ia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA Ot CIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 
de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que est iver sujeita. 

CLÁUSULA DtCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1-Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, de 
1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos cont ratos. 

CLÁUSULA VIGt SIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
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20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se 
responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGBIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - 0 presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas 
legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 
assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 
assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, _ _ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS} 
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ANEXO V - MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

UNIDADE SOLICITANTE EMISSÃO 

LOCAL DE ENTREGA DATA LIMITE PARA ENTREGA 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 
NOME: 1 CNPJ: 
ENDEREÇO: 1 BAIRRO: 

DADOS DO FORNECEDOR 
NOME: CPF/CNPJ: 
ENDEREÇO: BAIRRO: 
CIDADE: CEP: 1 UF: 
CONTATO: E-MAIL: 

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo as informações da forma de aquisição e a 
quantidade de cada produto(s) conforme abaixo: 

FORMA DE AQUISICÃO 
MODALIDADE: 
NÚMERO: 
N!I ARP: 
N!! CONTRATO: 
OBJETO: 

ITEM 1 ESPECIFtCAçAO DO MAT. OU SERV. 1 UNIDADE I QUANTIDADE PREÇO UNID. 1 PREÇO TOTAL 
1 1 1 1 

TOTAL 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
EXERCÍCIO: 
PODER: 
ÓRGÃO: 
UNIDADE: 
CLASF. PROGRAMÁTICA: 
NATUREZA DA DESPESA: 

Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 
servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 

i. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS, mediante Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
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Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 
11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

iii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

iv. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
expedida pelo Município do domicílío ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

v. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 
pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

vi. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS- CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando 
a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

vii. Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

O pagamento será creditado di retamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no 
item anterior deste instrumento. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relat ivamente a regularidade 
fiscal e t rabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas neste instrumento deverão estar válidas na data da 
emissão da NF. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento 
não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

Vinculam-se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do 
contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de referência 
e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 

Conforme solicitação e autorização do Secretário(a) M unicipal Ordenador de Despesas, autorizo a(s) 
contratação(ões) conforme tabela acima. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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N2DA ORDEM: 
MODALIDADE: 
N2 ARP: 

NOME: 
ENDEREÇO: 

NOME: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CONTATO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VI - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

IDENTIFICA~O 
EMISSÃO: 
NÚMERO: 
N2 CONTRATO: 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 
1 CNPJ: 
1 BAIRRO: 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO 
CPF/CNPJ: 
BAIRRO: 
CEP: 
E-MAIL: 

1 UF: 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n2 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados, foram recebidos nesta data e serão objeto de 
avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no 
Termo de Referência do procedimento acima descrito. 

ITEM 1 ESPECIFICACÃO 1 UNIDADE I QUANTIDADE PRECO UNID. 1 PRECOTOTAL 

1 1 1 1 

TOTAL 

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até S dias úteis, desde que 
não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
correspondente ao Cont rato supracitado. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINIATURAS) 
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N2DA ORDEM: 
MODALIDADE: 
N2 ARP: 

NOME: 
ENDEREÇO: 

NOME: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CONTATO: 

N2 NF/FATURA: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 

ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

IDENTIFICAÇÃO 
EMISSÃO: 
NÚMERO: 
N2 CONTRATO: 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 
i CNPJ: 
1 BAIRRO: 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVICO 
CPF/CNPJ: 
BAIRRO: 
CEP: 
E-MAIL: 

DADOS DA NOTA FISCAL/FATURA 
DATA EMISSÃO: 

[ UF: 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n2 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo ident ificados, foram Recebidos Definitivamente nesta data e 
fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. 

ITEM 1 ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV. i UNIDADE i QUANTIDADE PREÇO UNID. 1 PREÇO TOTAL 

1 1 1 1 

TOTAL 

1 RESSALVAS, 

Certifica-se que, até a presente data, o(s) produtos e/ou serviço(s) fornecido pela empresa acima identificada 
atendem aos critérios determinados por esta Administração Pública, a ser pago mediante Nota Fiscal/Fatura. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 001/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através de seu Pregoeiro, torna público 

para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Leí n.º 10.520/2002 e 

subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n!I 

10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,; e Decreto n!I 7.892, de 23 

de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993;, da Lei Complementar n.2 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 

deste certame, licitação na modalldadePregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS E INSUMOS PARA HIGIENIZAÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA USO NA PREVENÇÃO 

AO CONTÁGIO PELO COVID-19 .. 

A sessão será realizada através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela 

Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 10 de Fevereiro de 2022 às 08:00. 

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 

Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município 

pelo endereço www.ribamarflquene.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Ucitanet, 

www.licitanet .com.br. 

Ribamar Fíquene - MA, 25 de Janeiro de 2022 

~1. ,u,~sL. 
Pregoeiro 
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independentemente de seu va lor, nos 
casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais 
não res ul tem obrigações futuras , 
inclusive assistência técnica, co11forme 
d isposto no artigo 62, §4º, da Lei a 0 

8.666/93 e a lterações postenores. 
3 . Vincula.m-se aos outros instrumentos 

há beis me ncionados no item anterior. 
inde pende ntemente de transcrição, todas 
as cláusulas constantes na minuta do 
contrato (A nexo do edi tal do Pregão 
Eletrõalco em epígrafe, bem como esta 
Ata de Registro de Preços e a proposta de 
preços da empresa vencedora. 

1. C LÁUSULA OITAVA - DO DISPOS IÇÕES FINA.JS 
l. São partes in tegrantes da presente ATA, 

indepe ndentemente de sua transcrição, o Edital 
do Pregão citado no cabeçalho e as propostas 
das licitantes; 

2. A existéncia da presente ATA de Registro de 
Preços (ARP) não obriga esta Administração a 
firmar futuras solic itações; 

3. Demais obrigações serão dirimidas e m conLralo 
administrativo que possa ser firmado entre esta 
Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante 
em minuta anexado ao instrumento convocatório; 

4 . Integra a presente Ata de Registro de Preço, o 
Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 
signatárias q ue ace1Lam cotar os 
produtos/serviços com os preços iguais ao do 
licitante vencedor do Pregão E letrônico e 
reíeréncia. 

5. Fica eleíto a Comarca responsável pela cidade de 
Ribamar F iquene como For o para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 
Registro de Preços (ARP), que não puderem ser 
administrativame nte solucionados, renunciando, 
como renunciado têm, a qualquer outro por mais 
privilegiado q ue seja, até mesmo se houver 
mudança de domicilio de qualquer das partes. 

Ribamar Piquene - MA, 03 de janeiro de 2022. 

'EIA GERENCIADORA 
uns SABINO BARROS GUIMARÃES 
SECRETA RIA MUNICI P AL OE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJ AMENT O E ME I O AMB IENTE 

PELO BENEFICJÁRJO 
Paulo Ricardo Silva Santos 
P. RICARDO SILVA SANTOS 

Publicado por; JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: fd9ab4162b81 0aa296c394[68c{57938 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N 11 001/2022 

A Prefeitura Municipal de R.ibamar Fiquene - MA, a t ravés de 
seu Preg oeiro, torna púb l.lco para o conhecimento dos 
interessados, que fará rea lizar, sob a égide da Lei n.0 

10.520/2002 e subsidia r iamente as disposições da Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n° 7 .892, 

de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de j unho de 
1993; da Lei Complementar n° 123/2006; do Decreto Municipal 
nQ 092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma 
Presenc ial e Eletrõn1ca no âm bito do Município de Ri barnar 
F1quonc e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
hc1Lação na modalidade Pregão Presencial, do lipo Menor 
Preço Por Item, obJctl\:ando BFGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTUI-U CON IR,\ l ,\Ç,\O l>f EMPRfSA PARA 
PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
REFEJÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK. PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS DTVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR flQUENE • MA. A sessão será 
realizada na Sala de reunião da Comissão Permanente de 
Licí1 . .-1ção, situada na AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO, Rlbamar 
Fiquene, Moranhão, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta 
Preíe1Lura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data 
de abertura agendada para 28 de Janeiro de 2022 às 14:00. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funcio na a Comissão Permanente de Licitação, das 12:00 às 
18:0 0 horas, ou através do Port al da T ransparência do 
Município pelo endereço www.1ibamarfiquene.ma .gov.br, ou 
ainda pelo Portal de Acompanhamento das Contratações 
Publicas do fCE - SACOP Rlbamar Fiquene - MA, 13 de Janeiro 
de 2022. Rael da Cnn: Silw, Prf'qoeiro 

Publicado por: JESSTCA COSTA FERREIRA 
Código Identificador; 82783f520707ee178c5e6884.0a7{1 el b 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/20 22 

A Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA. através de 
seu Preg oe iro, torna público para o conhecimento dos 
ínleressados, que fará realiza r, sob a égide da Lei n." 
10.520/2002 e subsldiarlamente as disposições da Lei n° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n° 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços prov,sto no art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 
1993; da Lei Complementar n" 123/2006; do Decrnto Municipal 
n° 092/2021 - Regulamenta !l Modalidade Pregão na Forma 
Presencial e Eletrômcd no 11111b1to do \funicipto do Ribamar 
F1quene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação aa modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor 
Preço Por llem, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS. 
ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS PAR<\. ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTA 
MUNICIPALJDADE. A sessão será realizada na Sala de reunião 
da Comissão Permanente de Licitaçã.o. situada na AV. 
PRJNCIPAL, S/N, CENTRO, Ribamar Fiquene, Maranhão, sendo 
conduzida pelo Pregoeiro desta Prefe1Lura Municipal, auxiliado 
pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 01 
de fevereiro de 2022 às l4:0 0. O edital e seus anexos 
encontram-se d isponlvets no prédio onde íunciona a Comissão 
Permanente dP L1c1tação, das 12 :00 às 18:00 horas, ou através 
do Portal da TransparênciH do Município pelo e ndereço 
www.ribarnarf1quone.ma.gcw.br, ou ainda pelo Portal de 
Acompanhamenlo das Co11trntnçó1:s Puhlic:n5 do TCE • SACOP. 
Ribamor fiq uene - MA, J 3 de Jérne iro de 2022. Raei da Cruz 
Silva. Pregoeiro 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREfRA 
Código ident.if;cador: 19c6e28d9ed28105dcaaa4c9ba680ebc 

PR.EFEn'U RA M U NICIPAL OE ROSáRJO 



PROPOSTA INICIAL 



DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA - 41.944.789/0001-16 

LOTE CÓDIGO D DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDA MARCA MODELO VALOR UNITÁRIO 
1 1632285 Álcool gel 05 litros 300,00 MARIAGU Álcool 79,00 

Mascaras tecido duplo personalizada, tam. Pequeno, médio e grande. (Ampla 

2 1632286 concorrência) 7.S00,00 LGMB Mascaras 32,00 
Mascaras tecido duplo personalizada, tam. Pequeno, médio e grande. (Cota de 25% 

3 1632287 para ME e EPP) 2.500,00 LGMB Mascaras 32,00 

Dispenser totem álcool gel , acionamento pedal, confeccionado em ferro galvanizado 

e revestido ACM, bico saída gel revestido em chapa aço galvanizado afixado com porca 

e parafuso mangueira por dentro do bico. Garrafa de alcool gel capacidade de 1 litro 

de álcool, instalado internamente, com tampa para colocação álcool gel medindo 3,5 

cm de boca., com tampa de rosca na parte superior, medindo 1,25 x 0,25 
4 1632288 personalizado 100,00 LGMB Dispenser 499,00 

5 1632289 Folders impressão papel couche 115 grm format 8 f/v colorido com fotos ilustrativas. 10.000,00 0,00 

6 1632290 Faixa em lona 440grm impressão digital com madeiras nas duas pontas 1,00 x 8m. 30,00 0,00 

7 1632291 Banners lona 440 grm impressão digital com acabamento madeira e ponteiras 30,00 0,00 
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., 
PR(•tlTURA MUNICIPAL DE RIBMIIAR flQUENE 

0'1.l<SSAO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 

nr, Ao ll[ RÔNICO N' 001/2022 

1 HSO AOMtflllST RAIVO 1\IP 005 2022 

OBllTO 

E.G. DE ANDRADE COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 33 .67-4 .181/ 0001-90 • INSC EST.: 12.601.810-3 - INSC MUH.: 9357285 

FONE: (99) 3071 -3269 . E-mail: executservice.ma@gmoil.com 

' r, mo 0( PIm;os PARA EVENTUAL E FUTUAA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA íORNECIMENTO DE MATERIAIS E NSUMOS P"-RA 

F'.~ - \Ç.\O r PC\OlEçAO INDIVIDUAL, PARA uso NA PREVENçAO AO CONTÁGIO PELO co~ D l 'i 

' .. -, 
DESCRIÇÃO 

-
MARCA UNID. QUANT PR.UNIT PR.lOTAl i -r,d !• 1 OS k\rQS 

. ,.. ... .. 
GELAGOOL UNO 300 -<r r 1~ ,do duplo personaluada, tam Pequeno, médio e grande (Ampla EXECUT UNO 

,, rr • rr, 4) 7SOO 

• 1l' do duplo personalizada. tam. Pequeno, médio e grande. (Cota de 25"' c ara CXECUT U'jl) 

L~ 7500 

11.1 • •• •otem ,1lcool gel , .tclonamento pedal, conrecclcnado em ferro galvaniudo e lXECUT 
' rt · • : d,. ACM. bico sa,da gel revestido em chapa aço gaI11anliado afixado com porca e 

, ,o mJngueira por dentro do bico. Garrafa de alcool 3el capacodade de 1 litro de 
UNO 100 

1 f ... "ltJlado ;l'ternamente, com tampa p;ira colocaçilo átcool gel medindo 3,5 cm de 

'º"' tampa ae rosca na parte superior, medindo 1,25 x 0,25 personahzado 

1 .., ·•ãc pape couc~e 115 grm formai 8 f/v colo<ido com fotos 1:1.1wa1,-,1, ~~rc.;-
• N'.> 1r,noo .. :) i40grr11 mpfêssàõ d1g/lal tõm madeiros nas duas oontu 1.00 • Sm [Xf(;JT 
vtl ..... ..ÍI. 

j 
~ 4~0 g•rn ,mpres~o digital com acabamento madeira e ponteira, EXECUT 

UNO .30 

1 rDlAL GlRAL! 201.240,30 (DUZENTOS E HUM MUIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS, TRINTA CENTAVOS). 

1 . 
va ,c:l~de propona 90 d,as 

;,,aw d1 <•nirtga, não superior a 10 (dez) dias consecuilvos, a cantar da data do receb,men10 da Ordem de Ser-,,ço 

0<.al de ~ntrega. Local 1nd1cado cela contratante 

• atos t. • o Cústos estao lndusos, tais como impostos. despesas com pessoal, oroduçào ~ 

<>nf1m t<:1dos os custos lndu,dos nos valores ac,ma. 

pr.110 pagamento, 30 dias após atesto nas notas fiscais. 

P,ponsavel ilnlnar cont rato: esequlas gonçalves de andrade, bras,leiro, diuorc,ado, portador CPf 

1-0'1 re~•dente a Rua gonçalves dias, 1993A 3 poderes lmperal11t • MIi 

ano, b•nurlos· banco brasil 001 ag 1311-0 cta. 1.56566•4 E G. de Andrade Comercio e S~• ~ ? 

59.86 17 958.00 

11.81 88.575,00 

11.81 29 525.00 

<138,00 43,800,00 

l ,03 10300,00 

... Jg.,::,8 7.097,40 

Bl,83 3 984,90 

201.240,30 

lmpPratrt1•MA , lOce •evereirode 20U 

Rua Piauí, nº l 8 - Centro - CEP: 65 .901.600 Imperatriz - Mar_a_n_h_ã_o _ ___ 1 ... 



HABILITAÇÃO 



PRAX DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI 



PREFEITURA MU tt..n:,AL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MIJl'''"'P~L DA FAZENDA 

ALVARÁ DE LICEN<;~ E FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPí CNPJ - - - -------------------
NÚMERO DE CONTROLE 

9452097 

RAZÃO SOCIAL 

PRAX • DISTRIBUIDORA & SER ✓IC<.JS Elkél1 

NOME FANTASIA 

LO~ALIZAÇÀv 

R PIAUI N9 588 ANEXO 11,, Nov~ .;-,i,::ER~T~1i 
€!-907100 ·1'1-IF'ERAl R12-.W\ 

CNAE Principal e Secundár ios 

8032021251100 

INSCR ~ , 1 e•LIARIA 

◄8'1940800 • COMERCIO ATACADISTA l E PRODUTOS OE !"f,GIENE li > ,• F ,• : RVACAO OOMICLIAR 
.S7e9?f'1 0 Côlll"P.,:1:> v .-.r:; cJrSTA OE S o-r,:s BIJJTEP t • ~ ._ " 

860170100. LAVANDERIAS 

18 IJ(,J9vl) · IMF ,E'iil,O OE M \ TI.ill'>L r AI 1 ('Ui , :, J .J;ôC <: 

... ç ,Ou (,;) Cl>t. t. .. c,o VAAEJ1STA O: 1 IV~OS 

380060100 • CAPTACAO, TRATAMC~ITl E Jl~TH l:!L !.::.-c; DE AG." 

RESTRIÇÕES --·--- - -

Est .. cc.ntr,bu '"º ect:'.I a~tcn~ .. ú.:> a desenvolver as atr, u 1 , ~ 'IC 11 n r! ncadas e firma compromisso, sob al". 
penas da ler. de Que conhece <; ,_ .1rl• -.s ,. ·,, • - • r'. r~ c1onamento e exerclc10 das 
~

1
·•11dadstt e~nOmfcas -,nst8r1 ~. 1 ,,.." 1c ic1 ~r. J~ e ocupação do solo,as atividades 

dom:c1hares e restrições ao uso de espaços públ,cos,du br •~éJ ~ .,egurança san tárla, ambiental e de 
rr'lvenção contra in~rn::lios e n~., • '1 C"' • ., r CI) 1er q n e , ~o atendimento a estes requisitos 
11carretarâ a M ~oe,,r.ão '3 .. -:ai. ,a · li .> sub~ e q,P~tc, no l ~•t e a r11r on.•rr ente. nos termos da logislação 
vigente. 

LANCAMENTO DE ALVARA Pt,k O, ILIO 2021 

VALIDA.DE: 28/02/2022 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

◄ 1 
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~melhor 

5 

6 

i 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A MELHOR ALIMENTACAO LTD , pessoa Jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ 02.589.791/0001·62, com sede na Av R ADAUCTO MORAIS DA SILVA, 205, 

BAIRRO/DISTRITO CIVIT li CIDADE SERRAES Fone: (27) 3281-6831 atesta para 

todos os fins de d1ffic) C'Te a e -1r~ ê 0 ~.~y ')IS..,.Rl9lJIDORA & SERVICOS 

FIREI 1 , , p~ssoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 36.761 .673/0001-01 

com l:>t:dc né1 ~wâ ,. ,au,, 1-J' 58d, l-.v-1a ,, 1..,c, at1·,.l, ,mperatr,z • MA, nos forneceu e 

to, I ,ace µruuuto~ Q.JÍMl~C,.; EM GERAL, Pl'1OvUTOS Dê LIMPEZA E ACESSÓRIOS, SACOS 

PA~ LIXO CO,V,Ul\1 ~ !!U-(CT,~NrE, PA?E1:; b\1 ..i::.R1il , MATERIAL DESCARTÁVEIS, EPl'S, 

t.C[:SSÓPIOS ,- EJUlr M'l:-~ff')S OE H'".''C••r: ~ •. l•1'1fZII rPqO)I_ITQS ESSES QUE SEGUEM 
J.?. lfY('I A LISTAGEM DE ALGUNS) 

Com o fC'rn13,:i"'e"•n to~rfr 20/04/7010 1té " nrl!l'c;ente data 

orc:;cnrc.r.0 - -=-- 1 QUANTIDADE 1 
1 °tioi:-1 ~I~ R':'t INH0 VEI UG F')I_Ht\ nUPLA 10 

, ,~ÃPFL . '-- nl H17füa, ... A -~X2u0 r2G1tv. 128-
1 t=COPé:L 

------

.. - . . . -- - :----------, 
1 DESINFETANlE 11.. LAVAN.JA c,LAf-.Jt,U 1:30, 18 

1 012 OLEAK 

ACUCAR ·:~·::; fAL 1KG ~3~ ~AJA . - -~7 10 

j MuL ·1 1uso 'A)UML LARAt~J~ 01; .=0urR1L J7"2 ____ "'""'1 

8 A~P07~~- 40 

1
9 -- 1 ê ff-'~~f:iF ~, 50G ~20 Ri•,~ /~E'~O 127 
10 1;.L.c(,.:.l. :.:e_ ,.,J~11L 1c -..-: :: ,.;'- 01:-::2:-r-:2=-=o:--------; 

I S-7,-:.R-

11 -- - - - - --- - - -
1 CiuA~L",1-,Nt.PC) ,8X20 PCT J,,;LS ,14S .:,G IS 10 

12 r f AB 'Ú.:-ÊM~) 1 KC PRiiv.:\ J - rlA Sr-(:! JE G2O -=2::-------i 

27 27 3281 3931 / ,. - 3~~ i , 3 ' 
27 3065.7086 127 30fG 0!i'.38 

auc O omn,s da Silva, 205 
Bairro CIVIT li, Serr.1/ES 

CEP 29166-088 



"1?mel or 

r------.::::-:----·- ------ - --·----r---- ----, TIXAN 

- --
, . . 

1 
,:. , , 1-1:L íOALH,\ BOBI 'A 6><~00 22G/M 10 

1 E-COPEL 

18 PRATO 15 .. M ex PCT/1 0 HAPPY 1 

19-- 7 SA~·,-o 2oi. PRE=--o 3BX4a h'1 LiM_º_B_A_G----t-9-o----➔;,i.,,z 
- - -21J - , ~Fn. Lli\APEZ.A 9508 ,- r\Ei A ó ETTACO 3 

' 1 8, TT4NIN 

- - -- - - - - -- - ----2 ·, l.iMPA ALUMINIO SOOML 0~4 DGi...AGO 

/ r.J
1 

li T' 'JSO t:;f'()f\,fl_ ORl~INAI '.IM+ 

1 SEV=~'1GEL 
L --- - - . -· 

7 

024 3 

- - - - · -- - -------------
At,~sta, nos qu•a os produtc·, t,: a,r Forr ecidos satisfatoriamente ter do o 

fornecedc; ,_ uni.:-,ridc ..:om os prazo~ de entn:~ga, nào existindo em nossos e J• ,tros, 

&tç a pres1.t1l;:• Jata ate,., ,1v L. de.,ãbr -,·,-: v fc,r .. ê:cedor com as responsabi 1 Jes e 

obrigaçõc.:. é.::; u, llldéu j unto a esta empres.:: 

I 
Cerra - E3, 13 de Maio de 2J20. 

~ i I j 

---- -· , t, •.,.1,,, L, ~.,.... __ -----::-::--=------
MELHOR ALIMS~TACAO L TOA 
,, / "~.#-02 f -t .. .:J1 ' º ''01-62 

MAijCIMIRA RODRIGUES 
1 106 066 R48-37 

!-___________ ___ · - - · ·-·· · ·· - - - - - -----R-ua_A_d_a-uc-to_M_o_r_ar_s_d~a-=s~,lv-a~2::0:5--
27 27 3281 .6931 / 27 J s~ 7' 37 Bnirro CIVIT 

1
1 SE rn/[S 

27 3065.7086 / 27 3Gv6.053 EP 29168 088 

,.., melhoralime11tEcao com 



TAL 
Q ~ 41 1

1 
VIA 

SIMPLICIC MvRE:1RA Nº3117 - BACURI - IMPERATRIZ/MARANHÃO - (99) 3525-3615 
CNPJ 10.792 234/0001-72 

Licença San 1a1i 1° 
1 
___ _J6j[2=1--=V=-=--_ _ ] CREA Nº [13203EMMA 1 

CERTI -, AD DE 01~f-R\JVAÇAv úE 5t:RVIÇOS - RDC 52/2009 

PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI Nome da Empre ... a 

Endereço do movei 

ÁREA TRATADA 

Endereço _ ArP 

Cf\.P: 

R PIAUI, N" Sllf. ~i\EXO 11, ·mvA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ-MA 

PRAX - DISTRIBUIDORA 

PI/ 1 • SE I AN '<O li, NO'IA !MPERATRfZ, IMPERATRIZ-MA 

:: , J.: C,. 7L.f.n/0001-01 
14 OE DEZEMBRO DE 2021 Data da Execução aos Serviços 

PRAGAS-ALVO in~etus e roedores 
-. ' CíJ'ljf,. .M/D1-.:JE , f'f OCUPAÇAO :.FOA T .N.!J ~['[; !JE ~tLHOR1.t DESCR,Çt.C' fl 

Apltettção dl' RDC /51 Cerrificado dr, PolitlCtJ de Quelldade Err.pres; f)iJ/ / ()t,l>Cf,Ancie As normas de saneamento emblental 

G . . po ~ti' • ' 1 ,ll , ,_l/iliz Jo:. 

------cart.. .. n1êlt\l 

Nome~ e-,, ( tlll r r tc. de s duto. ~Ili , ad s 
-----(.amar luas 

Nome - -------,D"'l...,c..,,.,õrtrO~ _ _ 1..,v/1<,;1;;/llfuÇW 

__ c.,nc •1tr.Jçoo 

,.. ncentração 
ive.me -------tafbaryo-1-

- _.Qm, 1te.tu_lil_C-. ·h;_>r•1t 
Q~pn/afBO err I C áO • "'fVIÇO 8-(ec Ir, -

Insetos AlóCIOS rA•t01.1c.tc.g' .i Op.11ac,"r..1I 

Insetos Rasre,rc,c: 

VALIDADE DO ATEr 

14 i: :.. , ,J.., .;o CE 2C22 

Quantidade Ap!.cada 

5% 



Unisulma 
llo•Hundo ............ torn1•ndo p,o/lUIOMI• 

Untdade de Ensil"IO supe,ior do Sul do Maranhão - Unisulma 
Instituto de Ensino superior do Sul do Maranhão - IESMA 

ATESTADO OE CN'ACID"DE TÉCNICA 

A UNISULMA - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DO SUL DO MA, pessoa jurldica de 

dire fo p i'r3 tn i •c.:, til '10 e.~ PJ 04.564.29910001-88, com s~ na RUA SÃO PEDRO, Nº 11, 

BAIRRO/ NOVA IMPERATRIZ Fone: (99) 2101-0202 atesta para todos os fins de direito que a 

empresa PRAX DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIREU, na pessoa jur1dica de direito privado, 

inscrita no CNPJ 36.761.il .. J 'ôr'01-?1 e>"' , ;~. H RJ~ Piau1, Nº 588, Nova Imperatriz, 

Imperatriz - MA, nos forneceu e fornece produtos QU(MICOS EM GERAL, PRODUTOS DE 

LlloAl'l:.c.'.A : Jt~i:SSÓNG:.i, .>ACv~ -,>AFJ,,. L i:i(O <,;O~•J .. i: INFECTANTE, PAPEIS EM 

Gt,"!AL, •• 1.:... h .. :;"A;.. L,:,,..,;A"'i Á'w'clS. f.~•· s;, ACE$SOtUOt> E EQUIPAMENTOS DE 

HIGIENE é Llf.llPEZA.(PROCJU'J'OS 1::SSES QUE ~EGUf:M AisAlXO A LISTAGEM DE 

AL'3UI.~) 

Com o 1omd-<Cln,ento outi.: ~\J.ú-l..':t.02..'1 ~w a ptw#$ente oata 
- - ---- -- - --- --

PRODUTO .._QUANTIDADE UNlD 
- - -- -- -- -· - -

~ .... COOL GH 12u0ML 7u .'o M:vV t'1'E:R$U!-7 fit:FIL 6 UNID - --------- •--- - - -· - --- -·- -
AL(..(;OL ..:,d .... uuML 7G% CtU.51AL 72 UNID 

C0 -10 OLS(.; 'J;.J!JML BHN4CO lJX.100 6 ex 
DCSl~lf2f ANTI.: 2L GARRA OXJATh/v 4G 3 UNID 

I f:lF 1 ~ll~~,-. Tf. "iOQMt --. : . "' ~ '"'C' 61 UNIO . 
_Dl~Çº_!10. 'MPADOF. VERDE 3 UNID 

nr~- r-~ -::-~, DE C-"."'•?')S 2 T.JG:)f: :;r otJ1• 1 2 UNID -·-· - - --- ---- --·- . --- - -
C•1S?r-N~EP \f~RILIC0 - PU1_ c;,i °!.Q'Ll.: . - !.~'CM1• 2 UNID 

i.-- - • - - - - - -- - -------
OISPENSER ACRILICO CI PULSAOOR ~11:\ill -- -·-- ... - - -- -·- - - -· .· - ---------- 1 UNID 

.__gscovA SAN!TARIA C/ SUPORTF 7 UNID -- - -- --- ·- - -- - - --
ESPONJA DUPLA FACE 30 UNIO -- - -- -- ·- - -----
rllPOCLOk1Tü DE SúU10 ol 1% 3 UNID ---· ---- --- -----· .. 
dMF•i\ A' ;.,Mif-1IO SOOML 2 UNID - - -- - - - - -

l hyiFr\ V,i)H() -'I FAC•L ... ) ..,,J ,-::w 1 UNID 
... - . - - --- . - .... - - ---

.. 11v1..-."'[J,1 ·, 5L u tRA_ .:,,.\M:t<A UAtA"ílVú 1 UNID --- -------- -- - --- --
Ll' JA. NI íf-\lU' -, lv1 V:R.LE a PAR 

....::;. ______ ·-- ----- ·- -
F-1. "1 Ç~_: _l-YQ.ALV.::~,...r,o 4&X~'i(.lvi 15 UNID 

~A~Ç' ºÊ ' '0 F~ ~ 1::'. :,í .... ., 16 UNID -
PAf-.,,.., _!v'1rl~'),-:~RA ~!i:',4:cr~ AZUL 4 uNID 
p . L• -J rl, .. 1 ~ :::e 2c - ·vr ::;oJ~j 1 

,. R ,r 1 • 1 lJNIO 
- - -- ~ . ~- -- . ---- >----·-

,._ h í L: i1°, 1 1 ' RC: \I ,or" 1 :.:-.. .. --- -- 3 ex ~ ---
PAP~1.. }_i,C FtOl:f1Q_6>:~11)0 &~~1,Ci 1,il- , ·.30 

--'---
5 ex 

E.~ft:_!:- fO~-\_-' ,~. ,HTE" Wi.Z.1 1JO% 2400FL -
-

-- -- - --· - - - -- -- - . 61 CA 
r .-lPú f".),.,L -LO. IUTT:f: 20X21 CREME HiOO g ex --- -- -- - - - - --
r .... 1'_r YJ•~ / :,y-{ .zL F ,... __ ~l 1~01v1A FLv"és '·"º 3 UNIO --
~-} r.;·~ ~r:i r ..,~ éRV.: COCE PEROLADO 2 lJNID ·--- --- ----- - --~- '.;: 'tli .. t: ~AS~. __I_ ~ ~, ,), .J- l,_y ) 4 UNID . - -e )&. ' ' ... :.i 'J1 , ,- ..., ,. ;a:.-- °'..;!.._::_ ~~ ~• .!::! -=-= -.. .. l:__ - 3 UNID 

<0 si 
m -

m • Pe,jr(' N n ·Jardim :risto p,, ; - lmpr1ra1r,/ •MA! CEP 65907-070 
ChPJ 0 .. S<:,4 ?Cl9/(J00l 681 E.-m ad Jn " h natâ,,unlsulma e-du br 

w.,w unisulma.edu br I clefosie (99) 2101-0202 



RElG 75X90 

Un kJ.,c'e de Ensino Superior do Sul do Maranhão - Unisulma 
lr1s t,tl:t' de Ensin o Superior do Sul do Maranhão - IESMA 

11 SACO 10CJL 

SAC....! 200h._ 

SAI "'40l. 

-- ------- - -- PCT 
P~cTO 90X10~-- __ 10 PCT 

CI~ l.A 55X55 2 PCT 
SA ,C , ': r,.--:T('"l )~;4,;- 8 PCT - - - - - - - -- ---

.,. .. 

VAF-.<::. "IJi~ ----\ rJr:'M PE PE1 0 1 UNIO -- --
VAS::'0.lJ~ '\ Ptf\CP.VA ME1/\ LU, 1 UNIO 

Aic:. :.nlos "JE os i)luú1.uos fo1d1i1 forr1betdM satisfatoriamente, tendo o 

rom1-- r: mr cum:mcc, com ~ prazos de enueya, nào exlStindn em nossos registros, até a 

pres • ri' f e1;.,;, 1-:.t!'c: !"l~ d~o;abonem .'4su .1:l,m , r ., .. ~ :.t err,~-, ,'>a 

d ,. 

~ 
"'ºj 

J • .q 1, ,. ••o• l'ltli't\. 
~ ~IUt ' UJ,, ,\ ..,ul,(1 

1 

( 

o fornecedor com as rei;ponsabilidades e obrigações 

Imperatriz-MA, 15 de Novembro de 2020. 

MA 

.,f,J,,n r,,. · r , l , r •ral.d.: t IA i CEP 6590"/•070 

., , ,,-.i lilil'il,lma.edu.br 
-. ,. NII IJnit:lllrr.a ec1t, bt ~ • 1'1) '>1()1-0202 





./" ' (J) EM BRANC() 

~ EM BRANCO 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A HOL THOUSER & 'l , ~ f U r.0NSUI rnRIA EMPRESARIAL L TOA, 

pessoa jurldica de direito pi'. blico, inscrita no CNPJ 09.615.309/0001-60, com 

sede na Rua Urbano Santos, 155, Andar 2 Sala 212-ARACATI OFFICE, Centro, 

Imperatriz - MA, Fone: (99) 2,525-1433, ;,têsta oma todos os fins de direito que a 

empresa PRAX DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI, na pessoa jurldica de 

direito privaao, ir1sc11ta ; .o ~ I F J Jt.;·,, .ti7Jl j m .. \-0 1 com sede na Rua P,auí, Nº 

588, Anexo 11
1 
Nova lmperal , ,z, lrnperãtrtz - l\1A, nús fom&ceu e fornece produtos 

QUÍMICOS EM GERAL, N 'lODUTOS OE LIMPEZA E ACES&ÓRIOS, SACOS PARA LIXO 

COMUM E INr ECTAHTF., PAPEIS E~ GEP.AL 'M,TERIA.L DESCARTÁVEIS, EPl'S E EPC'S, 

ACESSÓRIOS E F.QUIPAMENTOS OE HIG\ENf E LIMPEZA, KITS DE ENXOVAi$ PARA 

RECÉM-NASCIDOS, MATER1J\1S ~ E ESC'lfTflR10 EP/1 GERAL.(PRODUTOS ESSES QUE 

SEGUEM ABAIXO A LISTAGEM DE ALGlJ ~': 

Com o fornecimento desde 07/04/2020 até a presente data 
--- ------------.-- ----.-----, 

Água sanitária 1.000ml ----· ·- ·- --- - - ------100 ex 

Akool gel so Frs. 
i---- --------------- -·---··----------1-- -~ 
Balde plástico c,reto div'!r-sacz 1'.t nl{em 20 Und 

Bota~ rl~ flil'<l s<>rv1ço~ fJ";?r-.liç 3 Par 

80 Unid 

J C.esco te1ado para 11xo grande 2 Unid 

Coaaor para café grande 10 Unid 

2 Unid --- - . ----------- -------1-------J 
1 Lixeira com ped;: lltratens n.r n 

---------- --- - -·---------+-- - ~1------' 
20 Unid 

l ustra móveis diversas litra~Pri• 20 Unid 

Luva doméstica em láte,c 'ê'ma,ho; vam:rlos -----------·-·-•··- - ------------- +----=.:::...i.:-::.:_--1 10 Par 

!:Jbc~cte n~ut·c S0g 
------· - - -·----------------- ---1--- -~ 80 Unfd 

j L1.r,a ç:: · a j~rdineiro 
·----- - - - ---11------1 

1 

lu1JJ té•'Tlica ;nr.: coz ,~.. ______ _ 

Oc: J IOi rar-1 ç r~•teç~o 

24 Par 

20 Unid 

3 Unid 

80 Unld 

1 Pá oar, h ,<11 < .,,. tdr.c 5 Unid 

1 '-reme par; preve n.,ão df assa:h ra5 
!Pa11c ue oratc, cor~s var-la_O_J_s ----------------1~--.:..::...i 

ijO Unid 

15 Unld 
.:--
1 r'a1 O lc,rd 1~ IJ:I dld 1 10 und 
~------------- - -------- -----------+----4-- --1 

3 Unld 1 ?1a l d :il d•ILc.C..Ulél µl:iu 11,c,!hau,., 
-------- --------- -+----~ 

10 Und Rn<!O u 0 pi i$tll0 r ~m "ºº ~ I • ··-· -- - - ----·---··--------------..L....- ---L-- __J 

--·----------- ------------
l;cflíc .. •• t.nv.. : Ofll~ - · t.tt,a;,,o :'· t-os. 155 Sab 212 • Centro · M>ERATR1Z MA 



1 

Sabonete lqu1do 1000ml --- - --
Papel higiênico, 100% fibra,; celulóslcas, 1.or brancJ, gofr ado, extra luxo, folhas 
slrnp,es, p1cot das. sem perfumP ln~utro), bobina com 300 metros com 08 

role~. - - - - - -- -
Rede lnfa'1tll para bebê, <>m poliéste e algodão 1,60 x 60 

Saooneteir 1 r.orr re~ervatório cara ~abonete lfou,do. em acríl1co, tioo abs. 
. 

Mantinha 100% algodão 7Sx80 ~·--·-.. --- ·-·---· --- ··-- ---·--• 
<:aco plãst1ro p/llxo hosp,t, 1 f (' 'il l!r te, prát ico e nlglenlco, de acordo e/ as 
normas da abnt, fardo e/ apre er ..=ii, J 100 ~ 

De erg.e, tE- 1;, u1J., ,u\le -sa!. llt r;ip1-11\ 

l,mpod..,:- ;m, lti ..is.; dhre,.;a:; l!tragens 
··--

Conjunte., Pdnuc 

1 (.p<.n1(' 
------- - --··· - - ---·------

'7'1°'f" tr '"'Í" J flO rerlr~ 

r ~ e,,ó e::, .. ·co,1-:-!11 , , • .Jc,, _'_ nade, trl2_'.., ,;"e, 1fa1?r~as litragens 

6anl1clh) 3.t lltJc.,:, -- ·- - -
,· \.•,: _., l i.'• ili l :• :> ·1: ~. 

---- - - -
SdbOncle :;.;;_iu i.: )1 .v t.,~ uor íl!the anatômico diversas apresent ações -------
I <,t Jt: ,, (li, ~J 1:º ô<.: ó • • ,0 .. 1 t! ...... ,,,1 

J 1 ·~ f, i • > • ,. r • , .. · ,.. ". $ . , _ - J .,,J ..... t .... ~.,-............. ,. , ,em chJ,: ~ e ·;,J:iic.,...!ill 1./ 3u: 'T1i, não 
:•rh r;!~ ·;:-( t 1::-,r::-,:luorr...1, Lv:-,.,; gistro / 1 Jls ... , ~ S. 

., r~I t,.:-11- ... 7 1:i'-'· ,1, 

C:;ib n nptplrn rl~~tlc;, t;,""'l'l"" r,a-ir:io 

' • T1b,·.:1s , . qra 'llanrké>- nJ 8 ------- ------
1 Ho sa i)J"i) elJ .: .u n2,..t 1.-s d'v~-:; ,~ em po'•ester . ----- ---·------
l :-,.,,.,.,11:,. ,-,-; p •-.1 ;01 , ... ., 

· ·~,:. '"'· em ;, ,r 
- - -1 -,~ •!, -- • 1 

- -l fl ""IJ. , !)')"( .,1-rorlãn, ovt•;, M,d,1 próprio cara limpeza 
rm 

rrs,;onJa: -- - ·-·· ----
.ln f, 1.f: 

1 To"'ft: • ,.,.m ·:ip te· "'e ,.., - '· 1 • ..., """~...., ""' '-- ..,. 1r,,o ·~ ,..w ...... -- -- -· -! L:S de "çc, 
t 
r.opO ,ipr.r;:irtavpl ')n(l"YII 1 

t------- - --
1 r,v-npr1 p ,1r.1 r;r,:io ,:<,, ">Mrrl 

-
-----·---- -- --· 

.;% alg.:.~.:c -- - ... ··---· 

-
tRmanho 60 cm x 50 

. 

r 
1 

C.:l pr\rl i;. n.>, ;l '°'., wl r ,1, ~ " ,.-,f,-lr,35 de , "' :i ,.;c.,r"~". ""' ;icrfl,co, base. - . -- - - - - -.-. 'd ~e~--;-- u·!\7~ .. C"':J:. =:! .... c-i~o 

r 

l 

-· . -----·· ---· - . - -- . 
"-"'t'-~,. -n "'r n- •--. ,_ ..... ,. ~-. -· ')deg ., ... _, . ,,f_ ~ .... -.,.. "')~~ rpac;~;I n~ . r, -;, •~~n . ···nh;t;1;""" e r_ o, d i• _·:._ .JE_ es, ntê çóes 

:-•;>l'lw• :le~r.-,,rá11-:,,. ~<'íllcmnos ,1,ersos .- ,1v1,u,l.:lu -- . . -

• ~ Urt. 

15 Unid 

100 Untd 

80 Und 

10 Unid 

80 Unid 

45 Unid 

50 UND 

30 UNO 

80 Und 

100 Ut\lD 

5 UND 

80 Unid 

1000 PCT 

20 UND 

80 Fct 

18 ul'4D 

50 ':'ct 

r.o unid 

250 PCT 

86 Un1d 

l UNO 

2:>0 PCT 

30 UND 

rc Unid 

80 Unid 

30 Pct 

1000 PCT 

80 ex 

' UNO 

80 Und 

50 UND 

120 PCT 



Pa.:>el alum1n.o - 4Scmx7,5m 80 Rolo 

50 Pct 

Desodorr-a , p J.-r-'i. ti::,tir,,c, y,o,·~ 
peso l1quiJo mlrrn no 278g, 

me'., •. , r I f:-r,o 360 mi, 
25 UNO 

G11ardan?p0 d•• papel, 'olha dupla, material celulose virgem, com dimensões 
mmlmas de 30 cm ic 30 cm, cor branca, 100% celulose extra luxo 

20 UNO 

30 Und 

20 Und - -- ------ - - ----------+--- ---+-
15 Pct 

------- ----- ---·- - - - - - - - -
50 Und ------------------ ----------------------1-

Marca tel(tc 1osa 1.c11,ca co, so und 8 ex .. ·---·- ---·--------·-----··---·--··---·--·-· --------+----- -+-
( J ::err:c espira, J.J:. ::ap.; dura com ~b s Und 

Ae.er.do de 20U' 11 Und - -- - ------ -l Cad_c ·nc ( ~ ... irai ~nl ~sltá, ,u 1..u/ ;" ' .1 l0r, d -r o fo,~a:_ 

I
'. -:i1x 3r:111·\c, 'J!' p aim~:n .:orE • vai oas 

I' p~J e~ -~ , a .. 11 __ 11J 1 -=• rr •·~ d.:; _;>C1~~1n~~ntõ.;) folhu~ 

r-•-, •-<lo•· "º e' , ••,-:; e:? ~t,L,r.;: h •♦:ria ---------
J \.3~e•, :~rc111,,u,, -.:t rai"" r:jSú ;mo 

3C und 

25 Und 

10 ex 

.: Und 

11 ex 

~ -- ----- --i-------

l ~.~Vlt.v~ ~;,.,~~ ~~ ~r;! P~-:.• 
1 
'ND i. PCT 

-------------
1 :' r:J "• n.:i '••• •O j,,11 li el 

~~-i.:õ;~ ~:~~ • -,rnnrn _r_· _r:_.o_'Tl __ .. -_f_,_•1_,r-_~---------- --~----+ 
,.._ ·' -, '·IG•-· º"''º '· a - .,. ·· l '-''t-'-.;~ u.:. tJU""'"-t, • wc:,g,wv., •• :' v~ .,...,._.,,_.__._._,_• _ ... _._._..,_..,_.,_.,._.,_. -----------+------+-
~ 111ofdfJ3 J;ora l.dl IOIJV --- ·- •· .• . - - - ---------------+----
~ ;Jerw iao, UH l)c>pe1 UL ruros p _ Lt folhas 

t t1r ,.. ... ~-- ... e' ... :; . .. ..• ,J -~~ C"" - ~ un__,.r 
1 - -- - -· • --- - - ---- -

6 Pct 

3) Pct 

30 Cx 

.. Und 

~ lJnd 

!O ex 
' r I • ,r '.. r -=i !'\ ~ e. ,.,, l ") li ..... ~-- --· - - ~ ex ----------+--------
1 •,l-ô J.!:J. i... .. t.! . .... "C t; a,-.. ~ .... - -»~JjC 

1 - -
1 , , J 11-1 , lJ r" , ..... :i[t • , , , r. l L ,d 

2 Und 

B ex 

_____________ __,._ 

. . ..... .. --· . --··--·-·----------------------------------~ 
I .,_c,,1~L1~v ~\.r UO d Üa~C llt, dl(Ua, -.d X3 CO 
t ~ -:-:,- - _- -- .. ----·-·· -- --·----------+---~---f 
1-=~ .. _. __________ - --

üu unci!t 6 ex 
s Und - - -- - ----- -------11------ -+-----i 

11:xtrator rnra Pr.:imoos 
t .------------·------------------------------

10 Und 

" •t a-,.,,~ , " 11:,n 1 (}! <ti, :, ":""li" )(Q Unld --- - - .. - ·- .. i t-HG uu,e.-
- .. - - - - ------------- ----

o Und r-·--·---- --·-···-------------·------------- --+------
10 Und --- -- -------------------------------------
10 ex 

- -- -------------·----
,J • ,1 _(() Pct 

.. ---- ..... ______________________ , __ 

ij 



t€starno~ qu.: os pK outos for an, fornecidos satisfatoriamente, 

ter 'o o fo necedo1 t"'1 1 r :> e ~-mos prõzos Je entrega, não existindo em nossos 

reg ~ tros até or~ ,cntt: 1.. ,.. fatos que desabonem o fornecedor com as 

mp~.-atriL, í 1 de Junho ae ~020. 

--- ,..~ --HOL"f HOUSE~ & RO t:U CONSUL l ORIA EMPRESARIAL L TOA 
CN J O J c,'i • ,;j 10001-tiO 
W! UM~ '1CMEI ' <: l"."ITOS 

CPF· 915 026.83~34 

Urb ~ ~ 155 • Seb 2t2 · Cerao • M'ERA1"Fl2 · MA 



1 
------

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA 

A HOL THOUSER & 1, 'P fU ~ ('lNSUI TORIA EMPRESARIAL L TOA, 

pessoa jurldica de direito pl ~lico, inscrita no CNPJ 09.615.309/0001-60, com 

sede na Rua Urbano Santos, 155, Andar 2 Sala 212-ARACATI OFFICE, Centro, 

Imperatriz - MA, Fm €'. {SP' 2,2:- 11~31, h t t:!ii,1 CJma txics os fins de direito que a 

empresa PRAX DISTRfClt I1DORA & SERVICOS EIRELI, na pessoa juridica de 

d1.-eito ~r .. ,aúv, ir,;;'"'.-1ta 110 1 .., ·1,-:.r, .. . 6--~1;:1f i n, com sede na Rua Piauí, Nº 

i>8Ei , Anexo 11 , Nova lmpêml, 12, lmperatr,z: - l'v1A, nos fo.-neceu e fornece piodutos 

Ql!ÍMICCG EM 0.i.:HAL, NtODu·ro9 OE: LIMPEZA E ACES5ÓRIOS, SACOS PARA LIXO 

co,.•u,, E INi=i\":TAN~ r 'l"'r:1':' ,:~,. (: t;f'\At .,, "T~~'~I. DESCARTÁVEIS, EPl'S E EPC'S, 

ACESSÓR!C"CS F. F.QU!0 .'\t•F.NT(lC, OE 'ilG'ENf ':: UMPF.ZA, KITS DE ENXOVAi$ PARA 

RFCÉP,' ,.,~~r,:::-os .,AT~I / , ~ [: es ~~fTÔR'() frr GERAL{PRODUTOS ESSES QUE 

SEGUEM ABAIXO A LISTAGE .1 .. •E AL' .. v -:i . 

Com o fornecímento dc.;da 07/04,'2020 ate a t)resente data 

~

· Á11~ ~~l~_ni-
. - -·- ---- . -- - - ··- -- --. -- - - --- - --

1.000ml -- · - - . . -·- .. . ·-· - ·- . - - .. -----
Akool lPI 

·---- -· ---~- -- - -··-·-·-- · -·-- ----
s~11"' p'ártt-:~ " ..-P.t ~ di'1! .. !'l'; r '~1'"" . - ·-· .. . --- . .. - .. - .. ··-

1 %•t;'~ rle ',, • ,• º f \ ? : t: ,1 

- -·-- -·--- ·· - - ··-
' ; 1e ,P -te h 1•e""' ,; t ,,,,.,,_)!)" ~ •"('•) •t• 1 .. ~ ,. )! 1 v, •. -

ra 11xo granoe ..---·- - --· - --- .. --------- -
re gr", ,u'" 

I:~º t e~~ pa 

I C..Jaaor .,>ara Cd 
1 -- -- --- - - - ·· --··--- ------·- ··- - -··--· 

.. .. 1_a .J., , ._ i: ~, -~b~':'-'~ VJ: . - -- - .. - - --- - ·-· -- . 
l Llx:irc11.on· 111:d cl 1 ,..,, .,.n§ :cr ( 1 

---·-- ·-- ·-·- - -·- ··- - - - - -
~ivers. ~ i.r é <P t 

·--···- ... . - --- --- - . . - . - · 
1 uva dome•r Cil f 'll l"lte JC t: .. , ,hn . Vo n .. , •~ s 

r- - -- - --·-· 
, ~ t.o""',r!c ~ 2ut ... 

--·-------· 
(, ~ ~~ 

t' · ·,- ~ "' ·~·d·n t - '" ~ . .. ' J 

--- - -- --·-- ------·-
C' '--..... 

f~ ~._ t, .. : .... ,.~ • 
..... 4 ... 

- - ·----- . - ---
• ·:. .:!!"" -,?-••• 

t -- - - - . ·--- - - - -
, J · Jt • r l :-. e: 

~,;::;-,--
v•: \n -- -- --- - --- . --

• .l, r .,, . f ... , < ,,, 

' 1 ' ~-~· li ,. . •w• 

l 1t?' ' t p r.qJ .. 1-. 1 ~-: .... •• ,l "'.I . .------ ·-- -
1 r 1tC., ln' Ç o lll C e ·-s •r i? .. _, ~ ----
l-c11 · " a ,r u~ 

!t:~~-:-::::u : 
l---- - . 

. h , ' --·- .. --·· --- - --- - - . 
1 d Jt>U ,llô 11..iJI 
. ·--- - . . 

l;, ir ,,,, .. c-lt•" ' 
l------· ·- -

. "" "'l ·-----.• ·- - ·-- ·-· ·--- - - -

. 

-

. 100 ex 

50 F~t . 

20 Und 

3 Par 

80 Unld 

2 Unid 

10 Uníd 

2 Unid 

20 IJnld 

!O Jn1ri 

10 Par 

80 Unid 

24 Par 

2C Urld 

3 Unid 

80 Unld 

5 Uníd 

ciO Un1d 

15 Unld 

;. ) 1 u,,d 

3 Unid 

10 Und 
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L ____ --

JCm11 --- ---- ---Sõ!>\l11tle hqu1úu lC.i 

Pap.-1 t11,-!1~111co l uO 
SUY pi"\, p,totada~ 

e tio, d:. c,ulo.,1.0~, 1.Or br or Co esvf il~::.. e.-tra l:.ixo, folhas 
,em pê!, ur ,, tneut o) bobina com 300 m etros com 08 

ro,o -- ---·-- -- · -
Reo,.. lnf n•'' par., b C'bê "m ""ltés!e P " 'rod"'o 1,60"' 60 

scrv:rório :,::ira s.1bonete louidc e-i ,críll:o tipo abs 
-------
dão ,:.i~so ---·- -•••- •-•- --••a•--- --• - · -M a,1tin,1a 100% r.1fp., 

'-, n p ... ,.e co p/lhco 
norm?.s da abnt, far 

·o• talar,, e,, e ~, pn, t,co ~ h1g ênico, de acordo e/ as 
do e/ cpresen 11,,a J lú0 .l 

H\ • ,~• l,1 a111 ~ 

~·v~: ...=; f :.c:b~ n~ 

.... onrunto r:,a~ão 

l~,,<ndo•·rnd~~.-.----·------- ---··- -
... 1-- fl" r,p cfri 

- - -
1r, :u,tr..:k 1 - . ;. ;,~,: ...!~ .. ;·. e \~r•.:s 'itrauen~ 

õanlu::110 3, , cro~ 

!<--;;--~.. . : : r --
- --- --·----1;: .... 1,t;lt! .. .,.~,tu :.i ~e cu ... our < ,1-! .. ,te analômi1.o oi11e~d~ aprLsentações 

t--·---· --- --- - --·---···-- -- -- --' ., ~-1 ll V • li ,.:11 • ,::, 1 •• O' 

1 J~. u..t • •~u!.- .. ,_ 

,; o .. •l. ,: ,~ .... , 
-v e:, - ~ - TI :h .. ·-, ~ .: li ~/ .,Q-.': '"l'il, llãO 

' 
1 --- , ♦ r,rl·'·-, ... 

,...J ... v • .• ...,.v ·:'luo r.a, b.,;-,_ JI~., (; / 1 I• 1/ WS - ---1 f) • .., ,, + -~,.. ~ .,·,i r1 

t"'- .... ., ... ;"":'1 ...... " 

1,111t~;,. 11!18 -- --- - .. ------------· 
' · p·r" ut.::Z'l 

, .... ,:. I ~,Jr C~ P~ ,é:teí 
1------- - - - ---- -· ---- --

t)i!I.,.,, ~rrv l''·'"nrte o;-.. - D:'!'"I , 

, ..• : -r., - __ 
.. ,. ., . 

. 

ro• .... ""' rrolc, 

-- - . 

:'I ... ~ - ,- .,,..,_ ':>róp rin l."l;l•a llmr,1•1a 

- -r. - ---
.. EljJ .. ~ ~: : ~~ ,C ~. '~ ã:o::üc -- . - - - . . -· --

(O 

1-n1 1 P~<"~'11 ri J()( 

1 1 'J!l'fli" r; ,.; ~,_,..:,,,. ·------
1Mr:-I 

1-- --·· --- - --- - - --- •*-----··· 

. 

t ;;imanho 60 cm ,e 50 

-----

·-
1 

.. n, ,.,e:.,....., , i 
1 

,r.c:.I t , 1 ri 1 ~ o .. J!.! _ fctir:i., en• :ic•íl•i:-:-, b:ise 
- - . . -

' 
. " . . ' ;' . ,ãv 

,-- .,f", ., ror..- ... ._ .,.. , ·- .1, "',.~ ..... ..,v-r,·u;r- n, 
• !'"V1 ,1, Í' !1 ..:....::__:..: :ier~~t füÇOt; 

., Oci.lllú> 1\,c:;:( )C,~ r,1..t1,u,~ll 

• • • 1 .., ... , e. 

15 Un d 

100 Un1d 

80 Und 

10 Un1d 

80 Un1d 

45 Unid 

50 dND 

30 UNO 

80 Und 

100 ll l\lD 

5 UNO 

80 Unid 

lOOJ i;o 

w UNO 

80 Pct 

·s UNO 

1'"0 "ct 

~') riid 
-· 

250 PCT 

b6 u nld 

J. IJND 

í)\J r'CT 

30 UNO 

:o Unid 

80 1 u n1d 

.>O P,t 

JM()' PCT 

80 Cx 

.. UNO 

3:J Und --
50 UND 

: 20 PCT 



Gu;,rodnapo de pupe,, folha º"J:. , .. , mil er,al ._.._ ulo,e, 1r~eM com dimensões 
mo m-,; d 0 30 . , x 3J e .. , rnr branca. 100% celulose, ~xtra luxo 

1-------------------- -
Mar, .. texto ros • .. a~a co r, 50 und 

80 

50 

25 

20 

30 

20 

15 

50 

8 

Rolo 

Pct 

UNO 

UNO 

Und 

Jno 

Pct 

Und 

ex 
- ---··--··-··- ··------- -+------+-

I '-· ~en-r. .,:;p1• .1 .11 .. -::-_n_,õ_,_,J_ra_c_o_m_'3_b _ ______ _ ______ ____ 4-_ _ ___ ._ 

~ A.~. i1Cü :1:? :!Cl~ ____ _ 

5 Und 

11 Und 

l :::,:-dcrr'.o c-s::.lr:l 1~ni,er. '.t", i.:> __ ci, 1 lOr .. · 2C''J fu'has 30 Und 

Cwc:a êr(l IV • :.11,:: cll o :. l:, und ----- - - --~--------.. ---- --..--
l (1 Cx 

tlnd 

l v Cx 

l:~~ ... L.:-_, .. ~(,J .• 2 .. .: _:tu"t"! rc 'l"U L •~o 
- - - - . ·····--------1f-----·~ 

2 PCT 

1 r· r.o' ~ 1 J,! \ e it li ld d, 5 Pct 

=J Pct 

30 ex 
s 

; , ~. , r~, _i..u _____ ····-------------- - - - ---.- ------+-- und 

;,1pe1 u , Tl,fO> O r:t , ,, h>lha!> ~ lJnd 
·--- - ---- --- ----- ~------+-

10 ex 

C· Cx 

, ,. . ...... 
} : r - o ,.; , i.., 1y.,.1,.""J""' 

!.=-~• • • ·-- - •-• .. -,_L_ .. _11.J_• _______________ _ _ ______ ..,. 

;,,nd 

a Cx 

0 ex 
...... ~·! .. .,; . s . ..t ~--- ----·--- - .) Und 

1 h,-crator oa~, t:r-!moos 10 Und 
r-- ----·----
, 1(1• l'J > r:11r111 ., 11:00 11 1i ~IPO!" n r-"I,,., I H n 1 1P~ 
,.,. ·-·· ·-- :.. - . .. ... - )31,) Unid 

1 .. t.1 Jt;;)l 

r -- --
t - -.. , ., . .... . . ( 

t>J Und 

!J U!1d 
- - -- -------------~,-----+-

r 
; 

! c.1 j ""de!... ... , .... .. • .. •• "' "" 
;f.D 

J~O Pct 

'----- - - --



A e ;tamos quP O!:; proo•, 1s 1\)r am fornecidos satisfatoriamente 

terJ1" o r• rnec,::uo, cumpnc o com os prazos. de entrega, não existindo em no~sos 

ref us, até a ;,resenlt ,_ "·"' fatos que desabonem o fornPcedor com as 

responsanrl1dadP.s e obnqay ~s at;;..,,, • ..!:. ~ ;:.. - ,'- á c::!a empresa 

11npeiatriz, 11 de Junl10 ae i020 

HL L. I l) St:f ..,. F.0 J1EU (;01'1 ·UL l CRI/. EMPRESARIAL L TOA 
C i J u~.tnS.3 tl/OOU1-b0 
Wl1 Ll~"J ROMEL ·:.t\"HOS 

CPF 915 026 8.'~:,...r+ 

"s..nt.os ,;;5 • ~ 212 ·Centro· WFERA1'AZ · MA 



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI 

Página 1 de 4 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
- EIRELI, CESAR FELIX, brasileiro, casado com Comunhão Parcial de bens, nascido em 
20/02/1972, ern >re '5fri) :>{'ra j )l (.b ,'":rLC~ei ·a i'18l·i:ri;i: dt ~-lf.bil'teção (CNH): P" 0122 1755370 
DETRAN-MA e c p r nº 1 rJ7 ]59/iM ,"19, r·~o;;i,:!-:.,te- e- :-l()m;c;liad0 na re~iderte e domiciliado a Rua 
Piauí, nº 588, Bairro N0va lniryeratriz. l•nn'!r?.trl~ - MA, CEP. 65.907-100. res0lve constituir uma 
E mpresa Individual de Responsa o1fo.1ade Limttada - 1!:lkELf , a qual se regerá, doravante pelo 
ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único. do artigo 1033 e 980A da Lei nº 
10406/02. resolve: 

CLÁl1SlJLA PRTMETP_.\ • /\ •r~:er.•e :~ir,\r1 :-('b '1 rlnM· in:-cifo 1e fR<\X - DISTRIBUIDORA & 
SERVICOS ETREI J.. co, .. "'?éli.. a R'.:' ••11.11·. •" c-p,~ ::iw:': 11, Pri irro Nova Tmperatriz. [mperatriz - Ma, 

CEP. 65907 : íJO. ;:-ed~nd,,, é. qur:',:-,·êr 1/·1r r 0 ü • 1·i1 !1 ::, cie , ,;u ti111lc1r. abrir oJ fe<.:har filiais em qualquer parte 
de, te:::~0nc. 1 ·a~io11.!I. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objetivo social girará com as seguintes atividades: 

464S· t 1v3 C:.;:.1.:~:, -~.:,' .ll 1i;,l, , 1. p o,h.l,,:, ,h 'i;,;ie ,e. :;, .. , ~.:a.,: ,·um,c1v.1,::!c do:T1id liar 
4l6~<1,S L - C.o.n i!.1ci. , t~ . ..::i t.i'SH 1: J!1, : u'.,1 1hl.':. l'~•.' i ;,;, 11rn10 . não especific:>.dos anterionnente; partes 
~ ;)eÇa!; ';tpart:'r,o:, eh -m·cticta :- _..., ·: .;~ã ,, .'."l"l 'JN:e-1,- - "'Ol:IT,' ~- ,ir r.c,n i iricmado, co.,dirionac\ores de ar para uso 
rom~rr;11 h~h~dmrris não lf sirJepc:1fli~. u·11di :io m~ort>, J'! ar nür) - ·e, iJenciais, equipamentos de segurança, 
equipamentos de combate a inC'êndim. ex~intor~s dê' ir:cênc"o. máquinas e equipamentos para escritório, placas 
de energia solar, placas de geração de energia elétrica e placas solares fotovoltaicas); 
0E O l -7,'I) 1 - L~wan<lc,,,. ~ 
1813-0199 - Impressão d~ m,lt.'!rial para outros usos (etiquetas, rótulos e adesivos impressos em suporte de 
pl.í-1i-'r , , d-::,, ,,º •0 '.ai•J) 
A76l -'V~ 1 - Co-ntr.:1c •, 1 " ._:i ·:1 IF 'i"r-~ 
3600,.{,/')1 - r .,ptar.b •1::itél 'TIP.r •,, r> d ic-•rih11i,;-1r: ~? ~,,, ,a 
1837-'7/()0 - q erune·r- ::::n ele ,,., ·.::•·•~i~- pl'lf ' r 1', 

4617-6/0r'I- Represen''él.nteg r)mr::rci'.l i~ r <'-'.c'.:>nte, do ::o•·: .. ···0io :.1t· nrociutos alimentícios, bebidas e fumo 
46 18-1/02 - F.epr:c-sentantes ,;omerciais ~ ::-.gentes de- -:-om~rcio dP. instrt.rnentos e materiais odonto-médico
:-.0spi• u léTC'S 

46 ' 8-~/9 J - Outros rFpre:;c:n·a1t':!s comercinis e age-r.1c-5 cb ~Oll"ércio especializado em produtos não 
cs,e~i•i: •d0s 2..'r· .;r , f 't"( •. 1' " f11•l ·f- rk .scri1{,,·;,. "ªf-3 l0 rir. 1-iola:• e!~ futebol. joelhei ias. tnmozeleiras, 
r·~nt!l1: .. ,. t'"l t-:11~:.( n~ i r. ~w0 lc,11,•.- r,..,.,, , ial, m:>te·ist! ':!':<:<' 'l\r n::1p el e papelão. sal mineral e outros alimentos 
p;1ra anirr a!~) 
4632-ó/"1 - Comé•r:- ·,., , t;v:11d ist.1 <., c:irn:'. •· lq; t !1'1 ,o <;,lS rene "ir i1.r!os, farinhas, am idos e féculas, com 
at.ivid'ldr :te fr:Jcion::-nerto f! ar,..ndiC'i'.)ri?mr:n'" ª~"ocin~a 
6,635..L./') j - Comérci0 at11::f!1fsta de éÍÇ!ua m i:i{'r<'I 
1~63~-7/(11 - ComérC' io Macadista de produtos aJ imertícios em geral 
t.t5J0-7f"] - r:ol'T'~rr io ·1t1c:;:,cti~t2 <lr ~~,..r1utos .11:n nnfr:- i'">'- ~m ~f.'ral, i::or1 atividade de fracionamento e 
:JC':é'rc i, :..,ra '11r~-·-- ;><•:,~: , 1? 
4641-9.'": - ro,,ér::·.., <>frir<'i.~:~M rl~ 0 ,..=~,<; rlr ~~rrn Mr">n r banho 
4642-71') 1 

- Comércio atr;ic.irl 1c;11 de ar1i<,!úS rlo ve~tua io e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
t.6~'2-7/0'; -Co..,.,"•r: " 0 •:-ç:•c'·s·, ( ·' ~,,1 r:' ~ w~,· . .:.,-i1 e;; ,11,· ";,, r-rofic:si•J<1al e de segurança do trabalho 
!t,;4,., .. 0,01 - c-,,,,rn::•A .,,;war:f,c;11 rl,· r)srrr:l'~rr, p """.-,1111 • ., rle prrfumaria 
tV5<l(,-()102 - ('.M••r:•60 2.·~r:::-,: ,·::- r'~ pmrutr~ M 1i•! iene r,e,,.,oal 



Página 2 de 4 

4649-4/9(} - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente (artefatos de borracha para uso residencial, artigos de borracha e plástico para uso 
doméstico. artigo,:; dec;cartáveis em geral copos, talheres, guardanapos, escovas. espanadores, panelas, talheres, 
utensílioc_; domésticos. v::i.<;souras e embalagens pva alimento, preparados e similares) 
465 1-6/02 - Comércio atacadista de surrimentm, par.i informática 
4679-6/04 - Comércio atacadi-;ra especializado rie .,, 1.teriri<; dt> ro1 strução não e<;peci ficados anteriormente 
(tuhos e canos de ágJa. aparelhos ,anitán os - pias. lm, 11orios. banheiras e similares, inclusive suas ferragens) 
46~4-2/')<l - Comércio atacadista de outros prod11tm quimicos e petroqu!micos não especificado:. anteriormente 
(e,loro, t,;torantcs. c.oncentrndcs aromfltico, não man;;:,ulados para r,crfümes. essênci~ para uso em alimentos, 
prcdutc:v; ,arn lirr,c7,n hc:.pitnlar e ilco:,l em gel): 
4729-6/99 - Comércio vnrejista dr orodutos aliml:ntír. ios cm geral 0u especialiwdo err produtos alimentícios 
r :Jo e,pecifkado:~ anten'1rmcn·.:c- (~'.!Sta bás:c3 e :-1i nc-n~0s rnra reiei1d.! escol3r); 
t,7..,. . -'5/'.:0 - ".:c•-,.,~rc•" 1arejõ ta de ti:,ta: f' rnak·i3 , "'Ufc rint• ra 
t.7.J'::-1/ •11 - Cornfrr;" v-::r0 ;iste de --nN,::ri,,l. lc:tt cri 
,P44-0'0~ Comé:-c , .-areji:;tr r1e ·•mc:r1,1i~ hidr,u· :,,,, 
L75-;_o,"" - Comácio v::ireji•,ta e .. :ie~;<"l1z.rc0 d~ ~•e .. -c,''i1é,tkor, e cqttipar1entos de áudio e vídeo 
47,;,1.7/('l - Co'!lér~:0 n\'·e_;i!t2 de ró,e:s 
4761 .. (\1r11 - r.omérc;0 ,·1rnjistoi :1 ~ 1rti~os ,-1,_ r~•)elaria 
t78l - ~/"1.1 - Ccrérç;f) v: · ejj-.;3 de arrirw~ 'JO 'IC"'~•~r:) e I;';' .s~i)ri(1, 

478'>-0'05 - Comc::cic; ·,·Jrcji~tr• de or~-d1 !(): r;anran•~- dnw:c-,:anit::irio,; 
LtQ::O-'.Y':., - Tr?., porte nrl<" frjr, je rr'.':dlJ!I'', r ~ri!!_l'l',() 
<;::J l -7/'/'' - ')e:-n-::itr.r. 1.' 'T"e1,:Jdor:;1r; >J"r,1 ~-" <·.:; ·":; ,·xc:e!c, armazéns gerais e guarda-móveis 
fi9~0-5/r:: - -1.ti ·,•ida ks rl,:, C'"lólt 'tor;~ e ,11.1·für•r 1 r:c)nt '"" t! tributftria 
f: l · f -~i"" - Ser• ko~ r.0-rb:·:·,dm: r1r~ arct,? r-:-1: firi '"'5, r.-.r,:tn l'".-:dnmínics prediais 
f:121-4/('() - ' j rirx-:-·1 pm p:édios r ~"1' ~.,micilio'.-
~12~-? "0 - lmqri7a,;-1,.., ~ cort,.01" ck rr1gat ·•~hrma, 
~ 1:c,-0;rv .. . \ti, icl?::l~s cl" r--,pe.~ rir-o ~<:p(•cití1·1r!ac- :interinrf"l<'nte rJimpeza de praça'i, ruas e espaço público) 
~ 130-3 "C - t\t;,.iJõclr.~ p: ;•~~fr;,; 

~:'.:'"-::t)r - \tivi-1:-11c-s --!P Ir ·i•1•rdi1·0 :1111 
.,~,;. --:.1~' - •".:l'\"1rr('

0

'l .,.,, r;:-·:.,,,, t:<'npri :c>1i7"'d r cl, ('~ 1 3!T'C"l0. (' c::1primentos de informática 
f.'';. 1-51~'; - \ ·_iditnr a P, ·•or51'1 _,-j,, ;11\l'Vial 
.'.'~$:(),.(\/1'1 Í - ('f'"l)~f ('Í(l vA•::-.",.,,, eh ',l'\IP" ir<:"~, ·..,;:, •r• ·-~ ;' '> rf?!"1 '11toS 

,,,.,,.,:-,_· f~" . •':o..,, · ,.r::n v~r~_ ·«1r "'I' ,:r. ;r-1:t+j(.'rh, produto~ de perfumaria e de higiene pessoal 
.n::::,~-~ '"" - Cori,frri,-, ·:?re_i:,.~~ c'P h"rif.-"tir,r,,.,;,.·,."s 
.'i'2''-f..J~·~ - Ç.cnif·rr·0 V( reºº )t°' r'r- ~:,rr-;trj~rit~ ,...,, 1._./;:,c-; ~'~ r"l;·vc-~i~n~i!! 

,'782-"•''' - C.orTJir~ "V'lff'
00

"' ' :_f' ak<>dn.~ 
.'.'"';:"..flt~ - - <-f'rviçn· :ie h•·í! ·fr·. lrihr;t,r ·çiln e poli1T1ento ,-fe veiculas automotores 
t .. ~~~--1"" - r""~"-~:C' v;--~ ·~•.., ,J~ .,P.h d~~ 
i"-:'.1- l /(''.' - (:om,!rr · ri ·1t'lr?!·l i, ."' d, : "'' r' ,, I•.\., --e\?<' 1 f'Ul '"M 511bprodutos não-comestíveis de origem animal 

,!.f,:''.l-111) 1 - r<':"•~,.,. <' ,1t->r.n" e:;~, ::k ,1 lord1' 

'-•r-~.>.! '· -':0-n,' r,;; :,1zr,aj;qa lf fnmn ;')'i1 tr'ha n{io h:nd:::1ado 
i',(,2~ -1 /'.' - r_::0,.,,6rc ":>t?r.ad1~IB <h- r.nc-·1~1 
·,e~" - li''•· - r:0""'!:r" '" :'11 ·rur11rt'I rir <'C(PP('\C" rl0-~", ->brta<- P. f'r"'l':,; 

l.(,"'"'.' .. j 1'.''7 - r:0~; ~" ,..."' ?í l~inr rir $ 5:"l 
1 ( 71- · ,,,,, - C'cmrrr '.-. -::.t ~,: .. lr' •c:t" rJ ..... a:"'r ...... :,r· :'1< ~rir: :01 ~~ corr atividad~ de fracionamento e 
r ~( 1 ,rr 1aJI {' .... ,, ,•~;<"Qf::::,:L 
ir.:~ -- l(•C• - :0...-,,_;r,: I'\"' :,,-1c::,,." e'• 1lirr-~·'1!P, ("l;\I 1 :!a 11111 
111'•"- ' 1'; • - ''"·~:·,;:" • "<'· ,.? r·.,. r,-1 ,.; . ,.i<;- ) !T'"'' · gri~ol'I'- não e"pccificadas anteriormente (feijão, arroz, 
: • Li 1. <: ., tei..,, mi "Ir tri~:0 

('l.~.r.1'-TL,t. T '<'.•~C"211' ,,'. n r;p:it'.11 ~, ., , , ,. '~ i<-1: ,~n º"" 00 ~ento e cinquenta mil reais), o qual está 
t~,;,,1'11•11 • i1 te, .. n'i ·:d·,, .. , ·•11.c!~ r-ir·•:nll! nacional do Pais 
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CLÁUSl LA -OUAR1 A - ) pra7o de- d iraçào e nnr 1empo indeterminado. É garantida a continuidade da 

pess')a jurídica <li mte d" impe lim~nto por for~a m.uor ou impt.dimento temporário ou permanente do titular, 

podendo .1 empresa -,er alterada rara atender uma nova situação. 

CLÁUSl LA Q{Jll\TA -A ~mpr'sa <,er~ administra<la p,!ln seu utular. CESAR FELIX, a quem caberá dentre 

outras atribuiçõe'>. ii r •presentaçi'io ativa e passiva. judicial e extrajudicial, desta ETRELI, sendo a 
respon~abi lidade do tit, ar :i ,,·1ad:.i an e J:.1 ,11 in ~t•r.:il' z,," 

CLÁTJSl 'L \)~EXT >\. - O •e·min~ clr cq ➔ ?. exerc1r,io sr dai , erá encerrado em 3 1 de dezembro do ano civil, 

--oro a aJresrntn1,;ã, d11 b lan\" pntrimonial e v,t itad 1 econôr1iro do ano fiscal. 

CLÁU~l 'LA SF.TJMA - ['e~1zrfl o titul..i r da EIP.Fl. 1. par . 0s devidos fins e efe:tos de direito, que o mesmo 

11ão o~t; ;:i1~a de ,wnhu~,r outr- , rrrp~t>~n í'! ~oa: rí,,ir:- 1,.ssa modalidade. 

,:''_Á·: ~·-" ...,A Ot-:" il_ 'A - <\ r:-·rw:s1 l-ií !i,~~rir dc tirt·hré I n1i12daaocapital integralizadodaempresaqueserá 
,egidn r.~•o r~f;Plf" j1J r(cli ;'.' da ~--nnrr5n I hitu .. !-1 . "''"'leiiv~•rnnti: r,'!la lei da Sociedade Anônima. 

C"'.,/\.'.JS' :,A ~OI'',' - n ·wlnr -:l::clr··, ~.c-h 2!> -~•l' eh !c•i, '1 ' e 11r.o e,tá impedido. por lei especial, e nem 
rnrc~"'.u1o <'li n11e , , ~"rn.,t"" ~r-'- "' Pfeit"' -:1~ ,.,,~ ~'!r? tiC'. <::"~ :, proíba de exercer a administração desta 

?IRFLt ')etr cnnl) néln est, i11 p~J i<lo, ·11. en \ 1rl .1 le oc ~onc.knação cr:minal, ou por se encontrar sob os 
efeitcJ!: Jcln, a pc .... , iut , cuc,: inJ. -tt.t ,emp,irar ra.r, :nt .... v •c-:!.-;o 1 cargos públicos ou crime falimentar, de 

,,. ,. • .._. ;..,,..., .. ..,, ,, ... ,a --~ .,..il:u.- ,, t ·· 11.:1.1.,:::u-.1. 1ietu1,,u. ou 1.or,u·a a economia popular. contra o sistema ftnancei ro 

11a1..1 )!la . co11tra ,11.-1 n.as 1.ot: c.Je1"t:~a dt: .:uncurre,11..1.J, ~u, ,ua a~ rl:laç0t:. de consumo. fé publica ou a propriedade. 

rA11. 1.011, § 1° cr 12002J 

CLAt.J1',LLA u .l'..CIJvIA - 1-icJ eleito o toro de lmp...:·atri7 - via. para resolver quaisquer litígios oriundos do 

nre'>'!nt \ tO l onsti t ut V'.) de :Jlti: 1 !. 

E. por ~t: t dnr t''l l ri;r:t·tlo l'.C•>1 <.lrJ e n 1 u.11 (11,an<Jl' 11e,,,e ir -;1r11rn1' 11to particular foi lavrado, obriga-se a cumprir 
., pr<':.e1111. ato co1miwt1 ,'•> ~ -,10 ... nd,,-a ~, n 111 11c,. , 1a •W.!>' inatlo a0 ree.tstro e arquivamento na Junta Comercial 

cu biado do IV1atanhão, para 4uc: produza o~ eu:1lOS 1t:ga 1:>. 

rr.c ~ H FEi.IX 
ri '11~.r 

Imperatriz - MA, 17 de março de 2020. 



MINISTÉRIO DA ECONOMl,a 

Secretaria Especial , e D1::sbL1rot:mtizac:.;fo, Ges•.a,J e Governo Digital 

Secretaria de Gr vem , D1gila1 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificai ,s qm: 'J :,;(J c.3 !.!mp;(:.l,.:. ~ t:!:~.;; - DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

------- .... -------'-''--'--- -'-- -------- ------~------------------~-'-t 
CPF 

JUCF A~ 

Nome 

CBRTIFICO O RBGISTRO EM 2(/03/2020 18:32 soe N· 216001( 3187. 
PROTOCOLO: 200225E93 D8 24/03/2020. CÓDIGO DB VBRIFICAÇÃO: 
l~,n- ~l 11 •-!>_E 2")014'1 ' 
• R,-...... u:.;• .. .., .LU.J.....- k.A a 3 .. W 1 -LiS .:;!.f..E:LI 

Líli&J> Thersea Rodr~gue■ Mendonç4 
SHCRBTWA-GERAL 

SÁ~ LUÍS, 24/0~/2020 
'-"IW.e..:..prea!fac~l ma..gov.br 

1, ~ ,t.. .. •n:-1-i 1•·:!f'I nca re•J:· C'"' lvo• i:ort.•1•. 
! 1 • ' ! l lt.::-1 ,,4 



PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI 
CNPJ : :l6 . 761 . f.?J/0(101-01 

RUA PIAUI, 588 ANEXO II - NOVA Il~PERATRI7. - MNWlri1.O 
NIRE : 2160014318? , am 2~ de março de 2020 

Página 1 de 6 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DE 2 4 /03/2020 A 31/12/20 20 

RECEITA BRO'l'A 

REVENDA DE MERCADORIAS 

VENDA DE MERCADORIAS 

Servicos Vendidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 524. 703, 96 
(=) TOTAL DE MERCADORIA..... . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 524 . 703, 96 

(=) TOTAL RECEITA illdJ'~A ......... . . .................. ..... .. 1.524 . 703,96 

(-) DEDUCO~S VENDAS E SERVICOS 

PI~ . . . . .. . .. . ... .... ... . ............ .. .......... . ..... . . 

COFINS .......•.•..••.......................• • .. • ......... 

C . O::OCIA.L •........ . ............ .. .. .............•....••..• 

Jli.S ........ ............. . ...... .. ......... .. .... . .... ... . 

(=) TO~:~.:. DAS DEDUCO:::!S . ...... ..... . ................. ... ... . 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA ..... ... ................... . ... . 

CUSTO DE MERCADORIAS CONSUMIDAS 
COMPRAS TRIBUTADAS 
C'O'1PP-7\ DE MERCAD0RIAS ....• .. ............ . ............... 

(=) TOTAL DE MERCADORIAS ............ . . ... .. ............... . 

CUSTOS GeRA.IS 
Sa.1..é.,.. i-:,s •....•. 

130 Sala::::io .. . . .. . . . ..... .. . ......... ... ................ . 

?eri~s . .. . . ...... . . . ... ...... ....... ... .. .. .... . .. ...... . 

Re::l.:Hl.O .. .. . .. ... . . .. ..• .... . ..• . .... . ...... .. .... ....... 

"I'G,.. S .. .. . . .. ...... .. ......... . . .... . . . _ ... .. .. . . . . ........ . 

IR"F. . . . . . . . . . . . . . . . ........ . . .. ... ... . ...... · · · · · · · 

Vale Tran3por':e . ..... ... ... ..... .. . . ... . ..•..... ......... 
Cest:õ Basica ..... . .. . . . ......... . . . .. ........ .. .. ....... . 
Auxi::..t..J ,\l imentação . .. .. ... ..... .. ............. . ........ . 
D~sp~sas CIVe1c1i10s .............. . .. ........ ......... .. . 

Comb~stiveis e Lubrificantes .. ... ............ ... . ....... . 
Serviços de terceiros . . .. ................... .... ... ..... . 

(=) TOTAL . ...... ..... .. .......... .. ...... . .. . .. ...... ..... . 

(::e) TO'l'J>.l, CUSTOS MERC . /PRODS . VENDI DOS . . . . ............... . . 

RESULTADO OPLRACIONAL ERCTO .. ............................... . 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
Pr·,-Labor~ .. ... ... ... ... ... ............. .. ............. . 

Honc-::ar.i.os Conf:abc.is . . . .. .. .. ..... . . ........ .... . ....... . 
A:::·· ._._-r_~r;1os LegêliS ............................ .......... . . 

0 , 00 
0 , 00 
0 , 00 

(27t. .~4 6 , 71) 
(274. 446, 71 ) 

l. 250. 257 , 25 

(762 . 351 , 98) 
(762 . 351, 98) 

'"1.482, 8')) 

(956 , ~0) 

0,00 
(1.057 , 37) 

0 , 00 
(918 , 62) 

0 , 00 
(497 , 12) 
(517 , 76) 

(328 , 46) 
(4.992 , 40) 
(4 . 334 , 76) 

(2 . 508 , 81) 
(27.595,00) 

( 2 7. 595, 00) 

460. 310 , 26 

(11 . 976 , 00) 
(6 . 792 , 50) 
1 3 . 215 , 1.;2) 

(21.983,52) 



PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI 
C!lPJ : 36 . 7f . . 67'/0001-01 

RIJA Pt.C.U!, 5fl~ Aflf:XO II - t,0·1p.. IMPE:PJ\TRlZ. - MARANHÃO 
~IRE : ?lb0Ll4j1B1 , ~rn 2< dn marre d~ 202 

Página 2 de 6 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DE 24/03/2020 A 31 /12/2020 

DESPESAS GERAIS 
Material de Escrito rio ......... . .... ........ ... . ........ . 
Conservação e Manutencao .. . ... . .................. . ... .. . . 
Energia Eletrica ........................................ . 
Agua ............. . .. .................... . ••••••••••••••·· 
Ma1:erial de Expediente ........... .. ..................... . 
Xerox e Autenticacoes ................................... . 

(=) TOTAL ... .... .... . . .. ............ . ........ . .. .. ....... . . 
(::j 'íO'.i'AL Di. DESPESAS . ....... , . ... . .. ....... . ....... .... .. . 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO .. . .... ... .. . ... . ....... . .... . 

RESULTADO DO EXERCICIO ..... ... ... . .... . . ... . . ..... ... ... . 
(=) RESULTADO ANTES PROVI SOES ..... . ... ..... . . . . ........... . 

PROVISOES P/EXERCICIO 
RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 

Resultado Liquido u o Exercicio ..... ......... .... ........ . 

(1.596 , 17) 
(1.613 , 28) 

(15.962 , 00) 
(3 . 992 , 96) 
(1.539 , 60) 

(796 , 16) 
(25.500,17) 
(25.500,17) 

412.826,57 

412 .826 ,57 
412.826,57 

412 .826,57 



A T I V O 

BALANCO PATRIMONIAL ANALITICO OE DEZEMBR0/201 9 
PR/>.X - DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI 

CNPJ: 36 . 761 . 673/0001-0l 
ROA PIAUI, 588 ANEXO II - NOVA IMPERATRIZ - MARAUHÃO 

NIRE : 21600143187, em 24 de março de 2020 

CIRCULANTE 

VENDA DE MERCADORIAS 

Caixa 

Cliente a receber 

Estoque 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

T O T A L 

IMOBILIZADOS 

Maquinas e Equipamen1:os 

Moveis e U1:encilios 

Veicules 

DO ATIVO 

377.000 , 54 D 

48.531,12 D 

64.273,29 D 

264 .196, 13 D 

201.993 , 82 D 

43 . 594,88 D 

52 . 657 , 15 D 

105.741, 79 D 

Imperatriz - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI 
CESAR FELIX 

CPF: 107.359.608-79 
TITULAR 

WILLIAM ROMEU SANTOS 
CPF : 915 . 026.833-34 

CRC 10434 - MA 
CONTADOR 

377.000 ,54 D 

201. S93, 82 D 

578.994,36 D 



BALANCO PATRIMONIAL ANALITICO DE DEZEMBRO/2019 
PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI 

CNPJ : 36 . 761.673/0001-01 
ROA PIAOI, 588 ANEXO II - NOVA IMPERATRIZ - MARANHÃO 

NIRE: 21600143187, em 24 de março de 2020 

P A S S I V O 

PASSIVO CIRCULANTE 

VENDA DE MERCADORIAS 

FORNECEDORES 

OBRIGA COES 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

INSS 

FGTS 

IRPF 

OBRIGACOES 1'RABALHISTAS 

Salarios a Pagar 

PATRIMONIO L!QUIDO 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 

~OCRO/PREJUIZO DO EXERCICIO 

LUCROS E 00 PREJUIZOS ACUMULADOS 

Lucro~ do Exerc1cio 

T O T A L O O P A S S I V O 

14 . 265 , 14 r:: 

14.265, 14 e 

1. 902, 65 e 

132, 88 e 

12s, 07 c 

81 , 36 c 

1.563, 3~ c 

1so. ooo, oo e 

150.UOO, OO C 

412 . 826 , 57 e 

41.l. 826, Si e 

Imperatriz - MA, 3~ de DezembL0 de 2020. 

PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI 

CESl\R FELIX 
CPF: 107.359 . 608- 79 

TITULAR 

WILLIAM ROMEU SANTOS 

CPF: 915.026.833-34 
CRC 10434 - MA 

CONTADOR 

Pági1 1a 4 de 6 

16.167, 79 e 

562. 826, 57 e 

57 8 . 994 , 36 c 



PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 36.761.673/0001-01 

ROA PIAOI, 588 ANEXO II - NOVA IMPERATRIZ - MARANHÃO 
NIRE : 21600143187, em 24 de março de 2020 

A) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) B) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILG AC+RLP ILC = AC 

PC+ELP PC 

ILG = 377 . 000 , 54 ILC 377 . 000 , 54 
16 . 167,79 16 . 167 , 79 

ILG = 23, 32 ILC = 2 3 ,32 

C) INDICE DE SOLVENCIA ( ISG ) D) GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE) 

ISG = AT 
1
GE = PC + ELP 

PC + ELP PL 

ISG = 578 . 994 , 36 GE 16 . 167 , 79 
16. Hi7, 7g ",62.826,57 

ILG = 35,81 GE = 0,03 

Imperacriz - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI 
CESAR FELIX 

CPF: 101.359 . 608- 79 
TITULAR 

WILLIA!'I ROMEU SAUTOS 
CPF: 915.026.833-34 

CRC 10434 - MA 
CONTADO? 
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• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificarr os que o ato da empresa PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

, . ., -
CPF 1 

10735950879 

91502683334 

..JUCEMA 

lt EN":"F!ü 4.Ç.J.G tiO(S) ASiSIN/,Nl"E~S) 

Nome 

CESAR FELIX 

WILLIAM ROMEU SANTOS 

CERTIP.cCO O REGISTJ!O EM OS/C2/2021 11: ue soa !!" 20210 19153 8. 
PROTOCOLO: 210191 538 OE 05/02/2021 . 
CÔDIGO 08 VERIFICAÇÃO: 12100814903. CN1'J OA SEDE: 367616 73000101. 

NIRE: 21600143187. COM 3 PEITOS 00 REGISTRO EM: 05/02/ 2021 . 
PRAX · OISTRIBUillORA ~ SERVICOS EIRELI 

LfLIAN THERESA ~OORIGUES MENDONÇA 

SBCRBTÁRIA· GERAL 
""""· ampresafacil.ma. gov.br 

A val1dad~ de.at:t! docurnen~o, !1111'!: 1.n:prt!sao, ~lca DUJeico A COO"p?'ovaçá.o de SUd Aui:.ent.!ciU~de nos re&pe.ct--1 vo,a port.fll2B, 

1.n(ortr.ando Sl!:Ua :.C!!D~ct.!•.-ol! c6t1igoa de vt--r1!t.cação . 



20/0112022 15 53 Detalham 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 107.359.608-79 

Data da consulta: 20/01/2022 15:37:51 

D;,ta da última atualização: 20/0112022 12:00:04 

Nenhum registro encontrado 

las Sanções Vigentes • Cadastro de Empresas lmdõneas e Su! IS. CEIS. Portal da transparência 

LIMPAR 

Uf DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SA NÇAO DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

hltps //1.ww.µ01t.,111 ansparencla gov.br lsancoeslce1s?pag:naca0Simples=tr ue&taman h0Pag111a:& offset=&d11ecaoOrdenacao=asc&cpfCnpj= 1O735960879&colunasSelec1onadas=lir1kOelalhamento%2Cc 1/1 



20/01/2022 15.51 Detalhar 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 36761673000101 

Data da consulta: 20/0112022 15:37:51 
Da ta da última atualfzação: 20/01/2022 12:00:04 

Nenhum registro encontrado 

das Sanções Vigentes • Cadastro de Empresas lnidõneas e s~ .as · CEIS - Portal da transparência 

LIMPAR 

U~ Ott SANCIONADO ÓRGÃOmlTIOADE 
SANCIONADORA "PJ DA SANÇAO DATA DF PUBLICAÇÃO DA 

SANÇAO 
QUANllDAOE 

httpsJ,\•1 :t:t.;.,c:!~llr.:.: ,s;,-ircnr;él gov t.11 /:.Jnc<>c;.l~c ;r, ?pagina~a0Sir1plcs= lrLiC;&lamanhoP aglna -:&c ffstel - &direcaoOrdenaCôo=asc&cpfCnpJ=36 7616 73000 1 O 1 &colunasSelec,onadas=hnkDetalhamenlo¾ . 111 



PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 
SECRETARJA DE PI.AKEJAMENTO, FAZENDA E G ESTÃO ORÇAMENTARIA · SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua Godo1redo Viana 7221738. CentlO CEP 65901-480 - lmperatnz•MA 

21 /12/2021 09:01 :35 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 4204/2021 
AUTENTICAÇÃO:BTCE-N49W 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa PRAX - DISTRIBUIDORA & 
SERVICOS EIRELI, Inscrita sob o CNPJ: 36.761.673/0001-01 , situada à RUA PIAUI, 588 ANEXO 
li NOVA IMPERATRIZ, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como 
o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que se diz 
respeito a débito em nome da referida empresa . O Requerente pretende com esta, fazer prova de 
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 19/02/2022. 
Re~s.alv'ado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

IMPERATRIZ-MA, 21/12/2021 . 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secreta ,a de ·r rabalho 
Subsecretaria de 1:1sp9ção do Trabalho 

CERTIDAO DE DÉBITOS 

N~Gt!,Tl'lA 

EMPREGADOR: CESAR FELIX 

CPF: 107.359.608-79 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/011202?, rir ·:Sh31 

CERTIFICA-SE, de acordo com éc- l,- f,-. 'i e \i >'::lS registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
dAhltos decorrnntes de autuações ern face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abranQe todob '" , ... ,~bvlúC,r>,dnle,s do empregador. 

2. A presente certidão ri~o m •difíc?. a 3iluar.âo do empregador que conste do cadastro previsto na 
1:-ortsria lntarm,nlsiulsl MTL 3 Dh r.'.: J 3 1L da maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham r ubr <?tid1 lrPbalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforma artigo 5"§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletlré 
sempre a tíltlma rltuaçllo ororrlda em cadastro11 administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processo, snv,ados à Pr>>curedorla da Fazanda Nacional - PFN, quanto • utes, podari 
ser obtida certldlo perante aquele órglo, visando a demonstrar a altuaçlo atuallzada doa 
mesmos. 

4. A a uten ti cid ade Cl->~te rP · t l -Jn o po\t '3rá se r confirmada no end e r eço 
1-ittp ·/lwww mts r] 0V br l c ,rt•-!11O11.·raroe s'•fob i t o s u :ll izando o código 4TR5U 3P . 

5. Expedida com base na Porta no M, E n' 1.4L1. de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI 

CNPJ: 36.761.673/0001-01 - . •~ 
DATA E HORA DA EMISSAO: 20/01/2022, às 16h30 

CERTIFICA-SE,"be ácordo com às i~fõrmações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multa·s·ê Récursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes .de àutuações em face do émpregador acima identificado. 

u-

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão· não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio de 2011 , que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo· 5º§ único da portaria 1'21/2014 do MTE, a certldlo ora lnatltulda refletirá 
aempre • última altuação ocorrida em cadaatroa admlnlatratlvos pelo emitente, de modo que, 
havendo proc:euos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional • PFN, quanto a estes, poderá 
aiar obtlêta cartldlo parante aquele órglo, visando a demonstrar • altuaçlo atualizada doa 
mumoa. 

- . .• 

4 . A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada n o endere ço 
http://www.mte.gov. br/certldao/in fracoes/debltos utlllzando o cód igo 4TR5KQI. 

5. Expedida com base na Portaria MTE nº 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 
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24/01/2022 17:55 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL----------------

• CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou Infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CON TABILIDADE MA 

Certidão n.•: MA/2022/00000310 
Nome: WILLIAM ROMEU SANTOS CPF: 915.026.833-34 
CRC/IJF n.• MA-01043./O Cate~oria: CONTADOR 
Validade: 2<4/0<4/2022. • 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
numero de controle a seguir: 

CPF : 915.026.833-34 Controle : 3892.4206.4206.4520 

201.33.23.178/scripls/SQL_ dhpv03MA.dll/login 1/1 



2410112022 17:55 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL----------------

• CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO OE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.• 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n!: MA/2022/00000309 
Nome: WILLIAM ROMEU SANTOS CPF: 915.026,833-34 
CRC/UF n.0 MA-01043-41O Categoria: CONTAOOR 
Validade: 24/0412022 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Confirme a existência deste documento na página http:11201.33.23.178/spwMA/princlpal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 915.026.833-34 Controle : 6865.7179.7493.7493 

201 .33.23.178/scrfpts/SQL_dhpv03MA.dll/1ogín 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA JUDICIAL OE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO a faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento por 

escrito de pessoa interessada que, dando busca nos livros e sistemas de DISTRIBUIÇÃO de feitos, 

referentes à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, até a presente data, NÃO CONSTATEI a 

existência de qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa Jurídica: 

PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI, empresa estabelecida nesta cidade e 

comarca de Imperatriz, estado do Maranhão, inscrita no CNPJ Nº 36.761.673/0001-01. 

Certifico, ainda, que a Secretaria Judicial a meu cargo é a única existente nesta 

cidade e Comarca de Imperatriz-MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 

presente certidão nesta Secretaria, idade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, Arlete 
dos Santos Sousa Martins _______ , Auxiliar Judiciário, matrícula 116236, digitei e datei. 

Eu, Edilene Band · ~~Uffll uidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo 

e assin 

Imperatriz/MA, 14 de janeiro de 2022 

Nº da GUIA: 22.053.601.001.141.245-5 - Valor: R$ 56, 72 - selo: ONEROSO 

Obs.: Esta Certidão Judicial é válida por 60 (sessenta dias), emitida em uma única via, sem rasuras e mediante 

assinatura do servidor, conforme os artigos 198 e 199 do Código de Normas. 

Fórum Ministro Henrique de La Roque Almeida 

Rua Rui Barbosa. s/n, Centro, Imperatriz/MA- CEP 6~900::040 - Fone (99) 3529-2039. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 007668/22 Data da Certidão: 02/02/2022 15:27:39 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 10735960879 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2 .231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/02/2022 15:27:39 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 001271/22 Data da 06/01/2022 17:38:53 

Inscrição Estadual: 126405034 CPF/CNPJ :36761673000101 

Razão Social: PRAX DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI 

Endereço: RUA PIAUI, 588 ANEXO li CEP: 65907100 - NOVA IMPERATRIZ 

Telefone: (99)21015750 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a real ização das consul'tas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/05/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/01/2022 16:23:33 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMJ'l!ESA 100\IERl<O 00 IE= 
'FACIL MARANHÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certlncamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial a são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que PRAX - DIST RIBUIDORA & SERVICOS EIRELI Protocolo: MAC2201700139 

encontra-se registrada nesta Junta Comerc ial, como segue: 

NIRE 21600143187 Situação 

CNPJ 36.761.673/0001-01 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Piauí, N~ 588, ANEXO li;, Nova Imperatriz - lmperatri:i:/MA - CEP 65907-100 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

310 20210819669 22/06/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

223 20210191538 05/02/2021 BALANCO 
223 20200430530 22/06/2020 BALANCO 
316 20200225707 24/0312020 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
091 21600143187 24/0312020 ATO CONSTITUTIVO 

Esta certidão lol emitida automa11cameme em 21101/2022, às 17:29:32 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Jwww.empresafacll.ma.gov.br. com o código T3GEXSUY. 

l~lllll!l[~QllllllrlliJ 1~111 
RíGardo Diniz D!as 
Sac,étárlo(a) Geral 

1 de 1 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CESAR FELIX 
CPF: 107.359.608-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever q uaisq uer dív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasi l (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11:15:08 do dia 28/09/2021 <hora e data de Bras!lia>. 
Válida até 27/03/2022. 
Código de controle da certidão: 7C55.66F0.5D26.CBC6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 36.761.673/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 17:43:49 do dia 20/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/06/2022. 
Código de controle da certidão: 480F.1156.B1B2.0 87D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/01/2022 às 15:37) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 107 .359.608-79. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61 E9.AC00.16C4.4872 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 20/01(2022 as 15:37:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pégina 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/01/2022 às 15:37) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 36.761 .673/0001-01. 

A condenação por atos de Improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em b.ttp://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61 E9.ABD6.25DE.4830 no seguinte endereço: https://www.cnj.lus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 20/01/2022 as 15:37:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cer1ificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arqu"'ados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua espedlção. 

Nome Empresarial: PR.AX • DISTRIBUIDOR.A & SERVICOS EJRELI 

Natur02a Jurfdlca: Empresa lndívldual de Responsabilidade Umhada (de Natureza Empresàna) 

NIRE (Sede) 
21600 143187 

Endereço Completo 

CNPJ 
36.761.67310001 -01 

Rua Piauí, Nº 588, ANEXO li; Nova Imperatriz - Imperatriz/MA - CEP 65907-100 

Objeto 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
24/0312020 

lMf'ó:ESA,00\IERNOOO II:= 
F'ACJt MARANHÃ<> = 

Protocolo: M.AC220t 700094 

Inicio de Atividade 
24/03/2020 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene limpeza e conservação domiciliar 4669-9199 • Comércio atacadista de outras máquinas e equopa,-nenlos não 
especificados anteriormente; partes e peças (aparelhos de medida e precisão, aquecedores solares, ar condicionado. condicionadores de ar para uso comercial, 
bebedouros nào residenciais, condicionadores de ar não-residenciais, equipamentos de segurança, equipamentos de combate a incêndios, extintores de incêndio. 
máquinas e equlpamen1os para escntór,o, placas de energia solar, placas de geração de energia elétrica e placas solares lotovollaicas); 9601-7/01 ? lavanderias 1813-
0/99 - Impressão de material para outros usos (etiquetas, rótulos e adesivos impressos em suporte de plástoco ou de outro material) 4761--0/01 - Comércio varejista de 
livros 3600·6/0t • Captaçào, tratamento e dlstrtbulção de água 3832-7/00 - Recuperação de materiais plásticos 4617-6100- Representantes comerciais e agentes do 
comércio de prodU1os alimentícios, bebidas e fumo 4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e ma1ertals odonto-médico
hospitalares 4618-4/99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especihcados anteriormente (artigos de escrtt6rio, 
papelaria, bolas de futebol, joelheiras, tornozefeiras, caneleiras, embalagens de qualquer malerlal, material escolar, papel e papelão, sal mineral e outros allmenlos para 
animais) 4632-0/03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e feculas. com ahvidade de fracionamento e acondicionamento 
associada 4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral 4639-7/01 • Comércio atacadista de produtos alimenllcios em geral 4639-7/02 - Comércio atacadista de 
produtos alimenticios em geral, com atividade de frac:onarnento e acondicionamento associada 4641-9102 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
4642-7/01 · Comércio aJacaáista de artigos do vestuãrlo e acessórios, exce10 proflssíonals e de segurança 4642•7/02 • Comércio atacadista de roupas e acessôrlos para 
uso profissional e de segurança do trabalho 4646-0/01 - Comércío atacadls1a de cosméticos e produtos de perlumaria 4646--0/02 - Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal 4649-4199 - Come,cio atacadista da outros eqwpamenlos e dl'Íigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteríormenle (artefatos de borracha 
para uso residencial, artigos de borracha e piá.si cc para uso doméstico, artigos descartáveis em geral copos, talheres, guardanapos, escovas, espanadores, panelas, 
talheres, utenslllos domésticos, vassouras e err,balagens para alimentos preparados e simílares) 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para Informática 4679-
6/04 - Comércio atacadista espec,alizado de materiais de construção não-especifrcados anterlormente 1tubos e canos de água, aparelhos sanitários - pias, lavatórios, 
banheiras e simllares. lncluswe suas lerragens) 4684-2/99 - Comércio atacad;s;ta de outros produros químicos e petroqu!micos não especillcados anteriormente (cloro, 
colorantes, concentrados aromáticos não manipulados para perfumes, esséncfas para uso em alimentos, produt.ls para limpeza hospitalar e álcool em gel), 4729-6/99 -
Comércio vareiísta de produtos alimentícios em gorai ou especializado em produtos allmanoclos não especificados anteriormente (cesta básíca e alimentos para 
merenda escolar); 4741-5/00 · Comércio vareiosta de Unias e materiais para pintura 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 4744-0/03 - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos 4753-9100 - Comércio va1e,,sta espec,ali.~ado de ele1rodomésticos e equipamentos de audlo e vídeo 4754-7101 - Comércio varepsta de móveis 
4761-0103 • Comérc;o varejista da artigos oe papelana 4781-4/00 • Comãroio vareJlsta de artigos do vestuárloe acessónos 4789-0/05 - Comercio varejista do produtos 
saneantes domissanitários 4930-2/03 • T ranspcrte rodcviário de prlldúlos perigosos 5211-7/99 ; Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis 6920-6/02 - Alividades d!l co11sulto11a e audilotia ~bil A trib,utária BI 11 -7/00 - Serviços combinados para apoio a edilicios, exceto condomínios 
prediais 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicillos 8122-2/00 - lmunização11 controle de ptagas urbanas 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormenle (limpeza de praças, ruas e espuço público) 8130·3i00-Alividades paisagls!icas 82..?0-2/00-Atlvfdades de teleatendimento 4751-2101 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimenlos de 1nformát1ca 6621-5102 • Auditoria e consultoria aluaria! 4789--0!01 · Comercio varejista de suveníres, bijuterias e 
artesanatos 4772-5100 - Comércio varejista de cosmstlcos, proo,,tos de pertumana e de higiene pessoal 4724-5/00 - Comércio varejista de hortltrurigranjeiros 4729-6/02 
• Comércio varejista de mercadorias em leias de c.::,n~eménc1a 4782·210t - Comércio varejista da calçados 4520·0'05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de 
veículos automotores 4723-7/00 - Cornérc,o ,arej!s:a de beb;das 4623-1/02 - Comércio atacadista de couros, lãs. peles e ou1ros subprodutos não-<XJmest/veis de origem 
animal 4623-1 /03 • Comé,c;o atacadisla de atgodao 4623-1104 Co:nitrclo atacadista de fumo em folha não beneficiado 4623· 1 /05 - Comércio atacadista de cacau 4623-
1 /06 • Comércio atacadista de sementes, flores, µlar,tas e grama., 4823·1107 - Comerc;c atacadista de sisai 4623· 1/08- Comércio atacadista de meténas-primas 
agrícolas com atividade de fraclonamen10 e aco!ld,clonamento associa.da 462:3-1/09 • Comêrc,o atacad.sta de al1mentos para animais 4623-1199 - Comérc,o atacadista 
de matérias-primas agrícolas nào especificada~ amoriormente (feljiio. arroz, aveia, centeio. milh:i, trigo) 

Capital 
A$ 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais) 
Capital lntegralfzado 
A$ 150.000,00 (cento e cmquenta m,I reais) 

Tilular 
Nome 
CESAR FELIX 

Dados do Administrador 
Nome 
CESAR FELJX 

CPF 
107.359.ó08-1il 

CPF 
107.359.608-79 

Último Arquivamento 
Data 
22/06/2021 

Número 
20210819669 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Pane) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Administrador 
s 

Inicio do M,mdato 
17103/2020 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 

Início do Mandato 
17/03/2020 

31 O/ 31 O· OUTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA ' EMPRESARIO 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS .._ _________________________________________ ..__ _________ __, 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certtilca""05 que as informações ,ta xc conslam <los documentos arquivados 
nesta JJnta Comercial e siio vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: PRAX • DISTRIBUIDORA & SERVICOS EJRELI 

Natur&u Jurídica: Empresa lndMdual de Responsabilidade IJmJtada (de Nature,a Emp,esarra) 

sla cert1 ao o emlt! a au1omallcamenle em . s orano e ras ,a . 

lMf<lS.-1 00\IE~NO DO 11:::::; 
Y:ACIL MARANHÃO = 

Continuação 

Protocolo: MAC2201700094 

Se impressa, verllicar sua aute~tic~ a<Je no h,tps:'lwww.e1o1pr!-3a·ecil.ma.90v.l1r ~mo código MBGFXPCM. 

1111111111110,lllllmlllllllllllll 
Ricardo Dlniz Dias 
Sacretãrlo Geral 
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PODER JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : CESAR FELIX 
CPF: 107.359 . 608-79 
Certidão n º : 937047/2022 
Expedição: 12/01/2022 , às 17:41 : 19 
Validade: 10/07/2022 - 18 0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediçã0. 

Certi f i ca-se q ue CESAR F ELIX , 

1 07. 3 5 9 . 608 -79, NÃO CONSTA do 
T rabalhistas. 

inscrito (a) no 
Banco Nacional 

CPF sob o nº 
de Deved ores 

Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 . 440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolu~ão Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
T ribunais d o Trabalho e es t ão atualizados até 2 (dois) d i as 
anter iores à data da sua expedi ção. 
No caso d e p essoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou fi liais. 
A aceitação desta certid ão condiciona-se à veri ficação de sua 
autent i cidade nc p orta l do Tribuna l Superior do Trabalho na 
Internet ( ht tp: / /www . ts t. jus . br) 
Cer tidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Tr abalhistas constam os dados 
necessár ios à identif icação da s pessoas naturais e j urídi c as 
inadimplentes perante a Justi ça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j u lgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorren tes 
de exec ução de acorâos firmados perante o Ministério Público d o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

Dõvidas ~ sugestees: ~ndt@tst-Jçs . br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVI COS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36 . 761.673/0001-01 
Certidão nº : 936920/2022 
Expedição: 12/01/ 2022, às 17: 39 :36 
Validade : 10/07/2022 - 180 (cento e o itenta ) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVICOS BIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS ), inscrito (a ) no CNPJ sob o n º 36 . 761.673/0001 -01 , NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 .440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resoluçãc Adminis t rat iva nc 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2 011 . 
Os dados cons tant e8 desta CerLidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à da ta da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta c ertidão condi ciona-se à verificação de sua 
autenticidade no p orta l d o Tribunal Superior do Trabalho na 
Interne t (http : //www. tst . jus . nr) 
Certidão emitida gratuitrunente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional d e Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à ~dentificação das pessoas na turais e jurídicas 
inadimplen~es perante a J ustiça éo Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sencença condena~ória transitada em j u lgado ou em 
acordos j udiciais trab alhistas , inclusive no concernente a os 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acoréos firmados p e rante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comiasão de Couciliação Prévia. 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL C' . CONºf \ BILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) prof ; ional ·e, .ntificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : WILLIAM ROMEU SANTOS 
REGISTRO ...... .... : MA-010434/O-5 
CATEGORIA ...... : CONTADO'< 
CPF .............. ..... : 915.026.833-34 

A presente CEST!DiiO não quita riem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, ve'iham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando 0 autor à respe~ . .iva ôção penal. 

Emissão: MAi~ANhÃO. 12/01/2022 as 09:42:31. 
Válido até: 31/03/2022. 
Código de Controle· 7517.8373.5750.2972. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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• 

Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

Código de verificação: 3.626.992.432 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certifica-se, conforme. pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) 

no Tribunal Regional do Trabalho da 16'' Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em t ramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 

em face da pessoa juríaica, ae direito público ou privado, ident ificada pelos dados fornecidos 
pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade. 

Raiz do CNPJ pesquisado: 36.761.673 

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDD, que foi 

emitida no Tribunal Superior do Trabalho (Tsn uma ce1•tidão de débitos trabalhistas NEGATIVA, 
identificada pelo nc. 4 '189371 /2022 e pelo CNPJ 36.761.673/0001-01, cuja a íntegra está 
disponível em: http://www.tsLj us.br/certidao 

Observações: 

1. Esta certidão não contempln oroce~sc~ físicos l'lE'm i:,rocessos arquivados definitivamente, nem processos 
de classes que não estejam disr:riminada5 a sEguir. 

2. Esta certidão contemple? o polo passivo some"1te nas seguintes ações no 1 º grau: alvará judicial (Alvará), 
alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent}, ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCivJ, ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (Rcf.:~toCiv), cautelar inornir :ida (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em 
pagamento (ConPag). contraprotesto judicial (CProt). cumprimento de sentença (CumSen), embargos de 
declaração cível (EDCiv), emhargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal 
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), eribargos a arrematação (EArr), embargos à execução (EE), 
exceção de impedimento (Exclmp), exceç:fo de incompet ência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), 
execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ}, execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), 
execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal 
(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data (HD), 
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de 
falsidade (lncFal), inquérito oara apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (Interdito), 
interpelação (Inter), jus~ificação Oustif), mandado de sP.gurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
cível (MSCiv), monitória (Mc,nito), notificaç5o (Notit), oposição (Oposic), pet ição cível (PetCiv), prestação de 
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / 
manutenção de posse (RtMtPosse), rest;iuração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela 
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

3. Esta certidão contempla o polo ativo somE!ntP. 0as seguintes açõe~ no 1 ° grau: alvará judicial (Alvará), 
alvará judicial - lei 6858/80 :AlvJud), orresto (A.rrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
públ ica cível (ACPCiv), ação a~ cumprimento !ACurnj, ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), acão trabalhista - rito sumarí~simo (ATSum), ação t rabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATAlc), busca e aoreensão (BusApr) carta de ordem cível (CartOrcCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível <RogatoCiv), cautelar iriominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em 
pagamento (ConPag), contn protesto judicial (CProt), curnorimento de sentença (CumSen), embargos de 
declaração cível (EDCivt embargos de terreirn cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal 
(ElfEFis), embargos ~ ;,djud1c2ção (EAdj), embargos .~ arrematação (EArr), embargos à execução (EE), 
exceção de impedimento (E'<rlmp), ei-cecão de incr.:nmetência (Exclnc}. exceção de suspeição (ExcSusp), 

htlps://pje.lrt16.jus.br/certidoes/trnt>alhlslé l-:F-rtil11c/3526992L32 1/2 
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execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), 
execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal 
(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data (HD), 
homologação de transaçãc elWajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de 
falsidade (lncFal), inquéritc- para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (Interdito), 
interpelação (Inter), justificaçã1) Uustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança 
cíve l (MSCiv), monitória (Monito), not1f1cação (r,lotif), oposição (Oposic), pet ição cível (PetCiv), prestação de 
contas - oferecidas (PrCoO~, produção ant~::lpad;i rla prova (PAºl, protesto (Protes), reintegração / 
manutenção de posse (RtMtPosse), rest?u ração de aut.os (ResAutCiv), seqüestro (Seques) 

4. Esta certidão contempla o rolo passivo somel"'te nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento 
em agravo de petição (1\IAP), ag--avo de inc;trum':!mo em recurso ordinár io (AIRO), agravo de petição (AP), 
agravo regimental trabalhic;ta tAgRD, ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória 
(AR), cautelar inominarja (Ciulnom), :onflito rl~ rnrnpetência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG}. divórcio co ... 1sensu;i1 fDivCor), exceção de impedimento (Exclmp), exceção de 
incompetência (Exclnc), excecão de suspeiçãn (ExcSusp), habeas co~pus cível (HCCiv), habeas data (HD), 
impugnação ao valor eia c;:ius3 cível (IVCG,), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCM, oetl ;ão cível (PetCiv) protesto fProtes). recurso ordinário - nto sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordi~frio trabalhic;ra (R.OT), remessa 'lecessária / recurso ordinário (RemNecRO), 
remessa necessária rrahalrist3 (Rem/\le::Tr'lb) ~USIJ':!nsão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), 
tutela antecipada anter.:ede~te fT 1JtAntAnt;, tutela ca11telar antecedente (TutCautAnt) 

5. Esta certidão contempl;i o 'Joio ativo somentP. nas se~uInte>s acões no 2º grau: agravo de instrumento em 
agravo de petição ( I\IAP), afravo de instrum~nto er, recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), 
agravo regimental trabal~1ist:: (.AgRT), ação anuiatóri3 de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória 
(AR), cautelar inominada (C.=iul11om). conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG) ciivomo consensuol (DivCon), Pxceção de impedimento (Exclmp), exceção de 
incompetência (Exc'nc). excc.c3n clf' su5r.eiçjo (Exc5uso). habeas corpus cível (HCCiv), habeas data (HD), 
impugnação ao valor iiê '.:i1t1sa ::fvel 1IVCCi•1', rriand:tdo de segurança coletivo (MSCol), mandado de 
segurança cível (MSCi1:. pe.1r.ã0 cível /PP1.Civ), ororesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo 
(RORSum), recurso ordiná'i0 traba!hisrz (RC' f). rt>messa necessária / recurso ordinário (RemNecRO), 
remessa necessária trabalhista <R~ml\JerTrab', S,J5pensào de liminar ou antecipação de tutela (SLAT) 

6. Esta pesquisa foi re2!izadc?. a partir ca rai~i do C\!Pl inforriado pelo solicitante. 
7. Para verificar a auteriticidao~ desta cerridão i'lcesse: n~tps://pje.trt16.jus.br/certidoes/ 

Certidão emitida em 02/02/20?.2 às 10:31 

https:llpje.trt16.jus.br/certidoes/trabalhIsta1cenid<10/362699243:l 2/2 




